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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁruA RCNIZEDA NO DIA 1gIOgI2O25
coNFoRME EDTTAL PUBLICADO NO JORNAL ABC REPORTER, ED|çÃO DO DrA
't3 DE SETEMBRO DE 2025, PAGTNA No 2 (POL|Í|CA).

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16:00
horas, após a constatação de obtenção do "Quorum" lêgal estatutário, em segunda
convocaçáo, reuniram-se em Assernbiêia Geral Extraordinária, na sede social do
Síndicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico
e Eletrônico, Siderúrgicas Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul, sito a Rua
Heloisa Pamplona, 665 Bairro Fundação, os trabalhadores da categoria profissional,
conforme Edital de Convocação, publicado no Jornal Abc Repórter, ediçâo do dia
1310912025, pagina no 2 (Politica), para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA: A)
Leitura, discussâo e aprovação da ATA da assembleia anterior; B) Discussáo,
apreciaçáo e cieiiberaçáo cia Pauta para a Negociaçáo Coietiva a ser reaiizacja com os
Sindicatos de Categoria Econômica, FIESP ou diretamente com as empresas da base
territorial, para a fixaçáo do pereentual de reajuste salarial e demais reivindicações de
natureza econômica, social, sindical e jurídica, bem como, das condições de trabalho,
aplicáveis no âmbito da categoria profissional representada por este Sindicato ou
instauração de Dissídio Coletivo referente a data base 1o de novembro. C) Fixaçáo da
forma de custeio, do percentual e autorização dê dêsconto da contribuiçáo de
assrstênqa e negocração coletrva por todos os rntegrantes da categona proftsstonai.
sócios ou nâo sócios do Sindicato, bem como o percentual de repasse as entidades de
grau superior na fsrma a ser apnevada e eonveneionada. D) Deliberaçáo sobre a
concessáo de autorização e outorga de poderes especiais à diretoria da Federaçáo dos
Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado
de São Paulo e do Sindicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Material Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Veículos e de Auto Peças de
São Caetano do Sul, para, em conjunto ou separadamente, promoverem
entendimentos, objetivando a celebraçáo de Convençáo ou Acordo Coletivo de
Trabalho, junto aos Sindicatos Patronais, FIESP ou com as empresas da base
territorial, instauraçáo de Dissídio Coletivo de interesse da categoria ou Acordo Judicial.
lniciando os trabalhos o Sr. Presidente convidou para Íazer parte da mesa os Srs
Cicero Marques da Costa, Primeiro Secretário e Rodrigo lnácio da Silva, Primeiro
Tesoureiro). Composta a Mesa, o Sr. Presidente solicitou ao Secretário que
procedesse a leitura do Edital de Convocaçáo e da Ata da Assembléia anterior, a qual
após lida e achada conforme, foi aprovada por unanimidade, sêm emendas ou
ressalvas. A seguir, passou a analisar o item "8" da ordem do dia, relativamente à
negociação conjunta com a Federação dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Sáo Paulo e seus Sindicatos filiados.
Com a palavra o Sr. Presidente prestou amplos esclarecimentos, sobre o assunto
dizendo da importância das negociações conjuntas com a Federação e demais
Sindicatos filiados, fato este que vem fortalecer os Metalúrgicos do Estado de São
Paulo. A seguir usaram da palavra os Srs Mauri Tenório, conselheiro Representante
dos Trabalhadores Aposentados e José Têmótêo da Silva Filho, Diretor Executivo
Suplente, os quais reafirmaram a importância da negociação conjunta e a manutenção
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da data-base para 1o de novembro, cuja matéria colocada em votaçâo, foi
unanimemente aprovada. Em seguida foram discutidas uma a uma as cláusulas do Rol
de Reivindicaçáo abaixo enumeradas. Também aprovândo a Assembléia, as seguintes
reivindicaçóes classificadas por titulo:

or - rrrencaçÃo Do cARTÃo DE poNTo rrros xonÁntos DE REFETÇÃo

a) As empresas poderão dispensar os empregedos da marcação de pontc nos horários de inicio e
téÍmino do intervalo de refeição;

b) Para taí Íim, deverão ser ôbservâdos os termos da legislaÇão em vigor, esp€cialmente no que diz
respeito à anotaÇão no cartão de ponto, do horáno destinado à reÍeiÇão/descanso.

Justificativa

A legislação ügente dispõe que os empregadores poderão adotar sistemas altêrnaiivos de controle cie
jornada de trabalho, desde que autorizâdos por convenção ou acordo coletivo de trabalho. Ademais, esta
ôláusula vem sendo renovada ao longo dôs anos.

oz - HonÁnros DE TRANSpoRTE

O encerramênto do expediente que se veriÍicar no período noturno, nas empresâs que não fornecem
transporte coletivo, deverá coincidir com os horários cobertos normalmente por serviÇo de transporte
público.

Visa facilitar o retorno do trâbelhedor para a sua rêsidência após o trabalho

03 - REVISTA

As empresas que adotam o sistema de revista nos empregados o farão em local adequado e por
pessoa do mesmo sexo, evitando-se evenluais constrangimentos.

Justificativa

A própÍiâ oláusula justiÍica o requerimento. Evitar eventuais constrangimontos. Portanto se â empresa
adota sistema de revista que a revista seja feita pôr pessoas do mesmo sexo do revistado.

o+ - orÁntas

Caso haja prestaÇao de serviços externos, que resulte ao empregado, despesas superiores às
hebituais no que se reÍere e transporte, estadia e alimentaçâo, e desde que tais despesas não estejam
anteriormente contratadas, a empresa reembolsará a diferença que for comprovada.

Justificativa

O objetivo da cláusula é de garantir que o trabalhador que efetuar serviÇos externos e que haja
necessidade de despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaÇão, êstas sêjam ressarcidas pela
empresa.

2 +
{1



$0

'í')

slt

rIÀNT

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul
C.N.P.J,r 59.313.460/0001-12

Rua Heloisa Pamplona, 665 - CEP 0952G320 - São Caetano do Sul - SP

Têl: (11) 3478-1450 | www,Metâlurgicoscsul.ort.br I sindicato@metalurglcoscsul.org,bt

05 - PROMOÇoES

A promoção de empregado, para cargo de nível superior ao exeÍcido, comportará um período
experimental não superior a 60 (sessenta) dias. Vencido o prazo experimental, a promoção e o
respectivo aumento salarial serâo anotados na CTPS;

Nas promoções para cargo de chefia administrativa ou gerência, o período experimental não poderá
aY,'êda.â On ín^r,antâ\ rlirc'

Será garantido ao empregado promovido para a funÇão cargo sem paradigma, aumento real de no
mínlmo 10elo (dez por cento) sobre o salário. Para os demais, após o pêríodo experimental, será
garantido o menor salário da função.

Justificativa

Visâ âssegurar a isonomia salarial prevista na CF/88 vigente que garante salário igual para trabalho
igual.

A realização de testes práticos operacionais nâo poderá ultrapassar a 1 (um) dia, sendo
devidemente remuneredo pelo salário da função correspondente,

As empresas fomecerâo gratuitamente alimentaÇão aos candidatos em teste, desde que
^^i^^iÀô^+ôê ^^m ^ê h^.á.i^. À^.^íâi^Ã^ê

Parágrefo t" - É Oe responsabilidede de empresa oferecer condiÇôes seguras para que o candidato
posse êxecutar o teste â quê este sendo submetido.

ParágraÍo 20 - Caso o trabalhador soÍÍa acidenle de trabalho, ele terá os mesmos direitos e a mesma
assistência dos demais lrabalhadores e, se apurado que o acidente foi provocado por negligência do
empregador o candidato deverá ser prontamente contratado e ter a sua CTPS registrada.

Este pedido tem por objetivo impedir a pratica abusiva utilizada pelos empregadores que, nos testes para
admissão no êmprego, fazem os trabalhadores laborarem durante a.iornada normal de trabalho, sem
qualquer remuneíaÇão.

07 - PREENCHIMENTO DE VAGAS

As empresas darão preferência ao remanejamento interno de sêus emDrêqados em atividede. pere
preenchimento de vagês de nívêis superiores ao cargo exercido;

As êmpresas poderão utilizar o balcão cle emprego do sindioato represêntativo da catêgoria
profissional;

As empresas darão prêferência à readmissão dos ex-empregados

JustiÍicativa

Este pedido tem constado dos últimos acordos colêtivos firmados pelas categorias profissional e
econômica que visa dar preíerência, no caso de remanejamenlo interno, aos empregados em atlvidade,
e, no caso de preênchimento de vagas, aos ex-funcionários da empresa

ri3 +
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0g - tDENTtDADe oe eÊrueno E oRTENTAçÃo sExuAL / DIvERSIDADE NAS coNTRATAçoES

As empresas se comprometem desenvolver política voltada para a diversidade de gênero e
orientaÇão sexual, implementando programas de combate ao preconceito ou discriminaçâo por conta da
orientação sexual, além de criar melhorias no ambiente de trabalho, inclusive com criação de banheiros
e vestiários unissex.

Âs êmnrêsâs êtêm êÍn dê<nên.lêr lrr.lírc ns a<fôraô( nârâ ô ê nâ< nô\/âc
contratações, sejam observados os pÍincípios da igualdade de opoftunidade para os jovens entre '18

(dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos e as pessoas com idade superior â 40 (quarentá) anos de idade,
independentemente do sexo, origem étnica ou religiosidade.

JustiÍicativa

A presente cláusula visa garantir o comprometimento das empresas no desenvolvimento de política
voltada para diversidade de gênero e orientação sexuâ|, e aindâ Íacilitar o acesso e a inserção dos
r.âhâlhâ.1^rêc 

^"ê 
êÂ ôô^^ht.â ^^m i.iâ.1ô ^,,ô â^.ô.ântâ mâi^..1ifi^,,1.{â.{â.1ô ^^l^^â^â^ .^ mÁÍ^..{^.{ô

trabalho.

09 - GARANTIA Ao EMPREGADo EM TDADE DE pREsrAÇÃo DE sERvtÇo MtLrrAR E TrRo DE
GUERRA

Assegura-se a gârantia ao empregado em idadê de prêstaçâo de serviço militar, nos seguintes
termos:

a) serão garantidos emprego e salário ao empregado em iCaCe de prestação de serviÇo militar,
desde o âlistamento até a incorporaÇão e nos 90 (noventa) dias após o dêsligamento da unidade em que
serviu. além do aviso prévio prêvisto na CLT:

b) a garantia do emprego será êxtensiva âo empregado que estiver seNindo o Tiro de GueÍra;

c) havendo coincidência entre o horário da prestaçâo do Tiro de Guerra com o horário de trabalho, o
empregado não sofrerá desÕonto do DSR e de feÍiados respectivos, em razão das horas não lrabalhadas
^^r âêê^ É^rn,^ 

^ 
ôê+ô- ôm^r^^aÀ^- ãÂ^ -ôrá im^ôÀi?.{ô ^ ^rô.{-^â^ Àô -^^,i-^. n^ .^.rô^rô A^ i^.^^À-.yv' !re! rrrvrrvv, ^ urtvr v,r,p,vguu L,pLu,vu u p,vr(ovuv uu JU, v,yvJ ve tv,,rqvq.

d) estes empregados nâo poderão ser despedidos a não ser por prática de falta grave ou mútuo
âcordo entre o empregado e o empregador com assistência do respêctivo sindicato rêpresentativo da
categoria profissional.

Justificativa

1O - GARANTIA AO EMPREGADO ESTUDANTE

A) ABONO DE FALTA

Serão abonadas as Íaltas do empregado para prestação de exâmes, desde que em
estabelêcimento cle ensino oficial, autorizado ou reconhecido, pré-avisado o empregador com o mÍnimo
.lô 7, /êÀtÂhtâ À .1"âê\ h^.ô. ô ^^m^Í^r,a^â^ ^^êlÀÍi^. Ectâ õâ.ânliã Á õvrônci\,âvv,e \vv!v,,rv v vquv/ t,v,su Pwrv,,v,.

vestlbulares, limitados as duas primeiras inscriÇões comunicadas ao empregador;

:t

B) HoRÁRro DE TRABALHo

Vide aíligo 472 da CLT e Precedente no 80 do C.Tribunal SUDêrior do Trabalho.

Ir
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Fica garantida a manutenoão do horário de trebalho do empregado estudante, desde quê
matriculado em estabelecimento de ensino e cursando o primeiro grau, segundo grau, curso superior,
curso de formação proÍissional ou profissionalizante, devendo a empresa ser notificada dentro dos 30
(trinta) dias a partir da assinatura deste Contrato Coletivo de Trabalho ou da matdcula. Esta garantia
cessará ao término da etapa que estiver sendo cursadâ;

cy E.erÍcto

Justificativa

O precedente n" 70 do C. Tribunal Superior do Trabalho assegura â ausência do empregado estudante
para prestação de exames desde que avisado o empregador com 72 horâs de antecedência e medianle
prévia comprovação. Essa ausência não será considerada para eÍeito de descontos no salário, DSR,
íérias e l3o salário.

11 . LICENçA PARA CASAMENTO

No caso de casamento do empregado a licença remunerada será de 03 (três) dias úteis
consecutivos ou de 5 (cinco) dias corridos, a cfitério do empregado, contados a partir da data do
^ôêô6âát^ ^tt A^ ài- im^áiôrômôn+ô -^{ô.i^.

Justificativa

Embora o art. 473 da CLT preveja que o empregado poderá ausentar-se do serviço pelo período de três
dias consecutivos em caso de casemento, as condiÇôes previstas nesta cláusulâ de 03 (três) dias úteis
consecutivos ou 05 (cinco) corridos, é condiÇão mais benéfica aos trabalhadores e .iá tendo sido
renovada ao longo dos anos.

A licenÇa paternidadê dê quê trata o inciso XIX do artigo 8" da Constituição dâ Repúblicâ
Federativa do Brasil e da Lei 8.74511993, fica aumentada para 20 (vinte) dias, a c0ntar do nascimento do
filho. sem pOuízo da sua remuneraÇã0.

Parágrafo Único - o pai adotante terá dirêito à LicenÇa paternidade, por igual período, contada da
entrega dô Termo Judicial da adôÇão ou TeÍmo de GuaÍda.

Justificativa

O objetivo da cláusula é proporcionaí que a licença paternidade de 20 (vinte) dias para todos os
trabalhadorês, em ôoníormidadê com o inôiso XIX do artigo 8o da Constituição da República Federativa
do Brasil e da Lei 8.745lí 993.

,lâ 
^ 

I lêEÀlr^l^ lllê7lEl.-^h^

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo de selário, DSR, Íérias e '13"

t
salários nas seguintes condiÇões e prazos

)

As empresas assegurarão aos seus empregados estudantes, a realização de estágio, na
própria empresa, desde que compatÍvel com a turmeçào profissional do empregado e as atividades da
empresa.

12 - LICENçA PATERNIDADE

+
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a) Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de Íelecimento de sogro ou sogra;
b) Até 10 (dez) dias no caso de internaÇão hospitalar do cônjuge ou companheiro(a): Íilho e/ ou

dependente legal;
G) Atá í 0 (dez) dias por ano para acompanhamento de ascendentes, descendentes e dependentes

econômicos em consultas médicas,
d) As internaçôes para parto consumado não se incluem nas garantias previstas nestâ cláusule;
e) Até 1 (um) dia por trimestre para acompanhamento escolar dos filhos natural ou adotivo,

ínê.liântê .^m^rô\/ânÍÂ rlâ I lnirlâde ESCOIAi

D O trabalhador gozará do mesmo direito descrito na alínea "e" quando, compr-ovadamentê, tiver a
guarda do Íilho

Justificativa

Vide artigo 473 da CLT. As partes,.já ao longo dos anos, vêm convencionando no sentido de ampliar a
ausência justificada para os casos de Íalecimento de sogro ou sogra, não contemplados pelo artigo
consolidâdo supra e mediante comprovaÇão posterior e para internaÇão hospitalar de Íllho(a), quândo
neste último câso, a esposa esliver impossibilttada de fazê-lo.

14 - coMPLEMENTAçÃo Do 13o sAúRro

a) Ao empregado aíastedo, percebendo auxílio da Previdência Social, será garantida, no primeiro
ano dê afastamento, a complementação do 'l30 salário;

b) A ôomplementeção será devida, inclusive, para os empregados Gujo afastamento tênha sido igual
^,' iãa6ri^. ô leô /^ôôr^ ô ^ ô^tô\ áiô. ô +^ml\Ám ^ôr^ ^^,,^lôê ^"^ ôi^.iô ^^^ +â-hâá ^^á^lôlôÀ^ ^Pq, q sYuv,wr Yue q,,,uq vvmy,u.ouu u
período de carêncla para percepção desse beneÍício previdencrário;

c) Esta complementação será igual à diferença entre o valor pago pela Previdência Social, e o
salário nominel do empregado, limitedo eo teto de 7 (sete) vezes o saláÍio normetivo vigente ne époce do
evento;

Justificativa

Esta cláusula benéfica para o trabalhador, tem sido objeto de renovação ao longo dos anos que visa
amenizar o prejuízo salarial que o trabalhador sofre quando afastado perante a Previdência Social.

15 . NECESSIDADES HIGIENICAS

As instalaÇões sanitárias, reíeitórios, cozinhas, e vestiários, deverão prover total atendimento,
dentro do mais al)soluto padrão de limpeza e conservação, observanda o númeto de úabelhadores po!
turno de trâbalho e a natureza das atividades.

Justificativa

Esta cláusula objetiva obrigar todas as empresas manter todos os itens e produtos de higiene pessoal e
sanitários descartáveis, além da correta e devidâ limpeza e conseNaÇão das áreas comuns deslinadas à

{

6

As empresas deverão fomecer gratuitamente, papel higiênico, toalhas descartáveis, sabões,
detergentes e similares, e demais produtos de higiene pessoal aos trabalhadores, de acordo com
condições especíÍcas do trabalho realizado.

Para as empresas que empregam mulheres, será obrigatório o fornecimênto gratuito de
absorventes higiênicos, para oconências emergenciais.

I
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alimentação, higiene pessoal e vestiários, além de artigos de primeiros socorros, medicamentos
emergenciais e absorventes higiênicos.

í6 - CONVENIOS MEDICO E ODONTOLOGICO

As empresas deverão contratar convênios de assistência médice e odontológica, a todos seus
empregados, inclusive aíâstados, preferencialmente com serviÇos que se proponham dar atenção

família. Esta contÍatação deverá ser âcompanhada por uma comissão com a participãÇão do sindiceto
profissional da categoria.

Os empregados encaminharáo ao setor competente das empresas, as reclamações atinentes aos
serviços prestados pelos convênios de assistência médica e odontológica, colaborendo para sua
eÍiciência.

Neste mesmo sentido as empresas encaminharão ao respeclivo sindicato representativo da
categorla proflssional o material orientativo das facilidades oÍerêcidas pelo(s) convênio(s) quando
editado. As empresas acima citadas proporcionarão aos seus ex-empregados, afastados deÍlnitivâmente
por aposentadoria, facilidadês para sua continuidade no plâno de assistência mádica e odontológica,
desde que assumam o custo de sua participaÇão no convênio.

Justificativa

Com a Íalência do sistema de saúde deve ser imposto ao empregador a obrigaÇão de estabelecer
convênios cie assistência méciica e ooontoiógica para o trabaihacior e seus íamiiiares.

tz - auxít-to FUNERAL

No caso de íalecimento de empregado, a emprese pagará a título de auxÍlio Íuneral, juntamente com
o saldo de salário e ouirâs verbes trebâlhistas remânescentes, dois saláÍios nominais em caso de morte
natural ou acidental e quatro salários em ceso de morte por acidenle do trabalho.

tri^ôm ôv^l',íÀô- À^. Ài.h^-i+n,^. áôêlô ^lá',."1ô õ^"ôlô. ÀÉ^rôêâê ^,'â áô^tô6hôm êô^',r^.iô r?i.lâvsJ u,rPeJ,t,vuJ qYuu,so u,"l,,vJsr Yuv ,,,q,'rv,,,,sr,' Jvvu,v uv Y'uq

gratuito ãos seus empregados ê desde que a indenizaÇão securitária por morte seja igual ou superior
aos valores acima estipulados.

Justificativa

Esta cláusula vem sendo renovada ao longo dos anos e visa assegurar aos familiares do empregado
falecido, o recebimênto de um ou dois salários, de acordo com a "causa mortis" do reíerido. Estâo
desobrigadas dêsse pâqamento, as empresas que mantenham às suas expensas seguro de vida -qratuito
para tôdos os seus emprêgados e desde que a indenizaÇão secretária seja igual ou superior aos valores
acima.

ra - rruoeruzeçÃo poR MoRTE ou TNVALIDEZ

a) Na ocorrência de morte ou invalidez por motivo de doença atestada pelos órgãos
competentes, a empresa pâgará, âos dependêntes no primeiro caso e ao próprio empregado
na segunda hipótese, uma indenização equivalenie a dois salários nominais.

b) Esta indenizaÉo será paga em dobro em caso dê morte ou invalidez câusada por acidentes
do trabalho ou doença proÍissional, deÍlnidos de acordo com a legislaÇão especíÍica e
atestada pelo SUS. Na hipótese de morte, o pagamento desta indenização será feiio aos
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c) .As empresas que mântêm plano de seguro de vida em grupo ou planos de benefícios
complementâres ou assemelhados à Previdência Social, por elas inteiramente custeados,
estâo isentas do cumprimento desta cláusula. Câso o seguro de vida estipular indônizaÇão
iníerior ao garantido por esta cláusula â emprese cobrirá a diferenÇa.

Justificativa

Esta condiÇão tem sido renovada ao longo dos anos, pois, visa proteger o trabelhador e/ou seus
dependentes.

19 - cARTA oe nereRÊructn

As empresas abrangidas por este Contrato Colêtivo não exigirão cârla de reÍerência dos candidatos
a emprego, por ocasião do processo de sêleção. O reíerido documento será Íornecido apenas no caso
do ex-empregado dele necessitar pârâ ingresso em empresas não abrangidas por este Conlrato
Coleti\,o.

Quando sol:citado e desde que conste de seus rêgistros, a empresa informará os cursos concluídos
pelo empregado.

Justificativa

Visa quando do processo de seleção para admissão de empregâdos, em nenhuma hipótese poderá ser
exigida carta de referência.

20 . CARTA-AVISO DE DISPENSA

O empregado dispênsado sob alegaÇão de práticâ de falte grave, deverá ser avisedo do feto, por
escrito e contra recibo, esclarecendo-se claramente os motivos, sob pena de gerar presunção de
disDensa imotivada.

É direito do empregado dispensado sob a alegaÇão de prática de falta grave, saber dos fatos e os
motivos ensejadores por escrito Precedente Normativo n" 5 do TRT/SP.

21 . PLANTAO AMBULATORIAL EMERGENCIAL

As empresas com grau de risco eté 3 (três), com 100 (cem) ou mais trabalhadores, deverão
manter plantão ambulatorial emergencial com veículo apropriado para atendimento de emergência, em
lodos os tumos de trabalho.

As empresas de grau dê risco 4 (quatro), deverão atender ao disposto anterior, a partir de 50
(cinqüenta) trabalhadores.

Fica desobrigado do cumprimento desta cláusula, as empfesas que manliverem
^h.i^^+^.i^m^^rô ^ êE[rCT i^.+ôl-À^ ^',io ^^É^^êi^ã^ ^^^tôm^lô â'iviliâ..1ô ô^íôímâ^ôm .l^ +.^h.l}l^ ^"vv,,r,qrv,,e,,,v,,rv uujs vv,,,l,vJ,Yqv vv rv,,,y,v
enfeímeiro do trabalho, abrangendo todos os turnos de trabalho.

8 t

dependentes, com as Íecilidedes previstas na lei n" 6858/80, no Decreto n' 85.858/81 e na
OS N" INPS/SB - 053.40 de 16.1'1.8'l

Justificativa

4
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Justificativa

Cláusula benéÍlca que vem sendo renovada ao longo dos anos.

22 . FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

As empresas deverão fornecer aos trabalhadores documentos exigidos pels previdência social,
respeitando prazos que não comprometam a concessão dos benefícios, quando solicitado pelo
UAUalIrauut, uu 5tsu5 ta ltattsS c ttsptts5c ta t95. pltu zattuu.

a) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou documento similar (se Íor o câso), bem como
cópie de leudos técnicos e doôumentos do gênero, quendo solicitados, e coníoÍme legislagáo
previdenciária nas seguintes situaçôes:

. por ocasião da rescisão do conlÍato de trabalho,

. para Íins de requerimento de reconhecimento de períodos trabalhados em condiÇões especiais;
r pdro ,,r'J pv, rruopqvr\roqu. quoluv rv urlâu\J Psr(J rve.
. para simples conÍerência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da

avaliação globâl anual do PPRA.

b) CAT (Comunicaçáo de Acidente de Trebelho) imediate à ocorrênciâ do acidente ou
constataÇão da doenÇ€ do trabalho, e documentaÇão complementar, quando esta for solicitada pelo
trabalhador e seus representantes, ou exigida pela previdência social;

c) ReqLlerimenlo cle auxílio doença, c,eclâração r,e riltimo dia tratalhado e outros docLrmentos
exigidos pela previdência social inerôntes aos pedidos de concessâo dê outíos benêfícios
previdenciários.

Justificativa

É muito comum as empresas se Íurtarem de preencher os formulários para a Previdência Social o que
vem ocasionar retardamento ao lrabalhador no recebimento de beneÍícios. Tal situaÇão tem obrigado os
sindicatos da categoria profissionais a interferir oara que a emoresa cumora essa obrigagão. Assim. o
pedido visa obrigar a empresa a fornecer esses íormulários quando solictados pelo lrabalhador.

23 - QUADROS DE AVISOS

Ressalvadas as situaÇões mais favoráveis já existentes as empresas, colocarão à disposição do
respectivo sindicato representetivo da categoria proÍissional, quadros de evisos para aÍxaÇão de
comunicados oficiais de interesse da categoria, que serão encaminhados ao sêtor competente da
âmpresa pa!"a os devidos Íins, incumbindo-se êste de sua aflxação dentro das 12 (doze) horas
^^ê+Â.i^rô- ô^ . ^^}\imô^+^ ^ôl^ ^.rr^.,,^ô.iÀ^ ^âl^ êiárl;^ô+^.^^. -ô^+ôíir,^ áô ^^lô^^.iô ^r^fi.êi^aô!pú-iúi.úiú- Púiv Piq-v §uvu"uv yv,v ,vt,rvee,,rquvv uq

Justificativa

24 - MENSALIDADES DO SINDICATO

a) As mensalidades devidâs Delos trabalhadores ao sindicato. descontadas em folha de pagamento.
deverão ser recolhiCas ao sindicato beneflciado até o 50 (quinto) dia após o desconto; 

ir
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Vide precedente no 18 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região.
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b) As empresas deverão eÍetuar a entrega dos recibos das mensâlidades .iá descontâdas dos
associados do sindicato, juntamentê ôom o pagamenlo geral dos empregados, desde que sejam
entregues à empresa com antecedência mínima dê 10 (dez) dias.

Justificativa

A mensalidade associativa deve ser descontada e recolhida ao Sindicato da categoria por ser uma
garantia legal prevista pelo aÍtigo 545 da CLT.

25 . VIGILANC|A INTERNA

A instalaÇão de câmeras de vigilância para os fins de segurança poderá tão somente ser feita nos
locais onde há o armazenamento de bens produzidos ou material para industrializaçâo ou, ainda, acesso
parâ Íorâ das dependências do parque industrial.

§ PÍimeiro - Nas linhas de produção nâo poderão ser instaladas câmeras de vigilância, presumindo-se
constrangimento ilegâl no cáso de descumprimento deste pará_qraÍo.

§ Sêgundo - Não poderão ser instaladas câmeras de vigilância nos reÍeitórios, vestiários, banheiros e
outÍas dependências onde prevalecer a privacidade individual do trabalhâdor.

Justificativa

Visâ resguardar os direitos constitucionais e fundâmentais da personalidade do trabalhador, em razão de
sue honra, intimidade, liberdade e da própria imagem.

26 - NEGocrAçÃo coMPLEMENTAR

Fica garantida aos sindicatos representantes da categoria profissional a abertura de negociaÇão
complêmentar ao presente Contrato Coletivo de Trabalho, por ramo de atividade, por grupo de empresas
ou empresas isoladas, visando à melhoria das cláusules aqui existentes, que serão tidas como patamar
mínimo dos direitos do trabalhador metalúrgico.

JustiÍicativa

Visa assegurar reunião mensal entre as bancadas empregados e empregadores.

27 - RELAçÃo DE EMPRESAS

Quando solicitado por escrito, os sindicatos representativos das câtegorias econômicâs, signatários
do presente Contrato Coletivo de Trabalho, fornecerão, aos sindicatos representativos das categorias
profissionais, a relaÇão das empíesas abíangidas por suâ Íeprêsêntâção, âssoôiâdas ou não,
discriminando os estabelecimentos êxistentes em cada base territorial.

Justificaliva

Fins estatísticos.

28. ENQUADRAMENTO

^- 
ôm^.ô-ô. .ô ^^m^Í^mô+ôm .ô^vâmi^ô. ^ .ô', ^^^,,-ÀÍ^môh{^ êi^Ài^ôl À.{ôhôlô^^^À^ ^ ',í^^',1^/ir w,,,P,wJqg sw uv, 

"P, 
w,,,u(w,, ' v rvv u,,!lvqv,q,,r

sindicâl indusirial, levando-se em conta a sua atividade preponcierante, devendo, em caso de eventual
mudanÇa, ouvir os seus empregados, que serâo assistidos pelo sindicato profissional
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Justificativa

Vide artigo 581 , Parágrafo '1o da CLT

29 - REVISAO PELO TRIBUNAL

Além das cláusulas de natureza permanente, as cláusulas que forem discutidas e acertadas enlre as
partes, durante estas negociações, estarão garantidas, constarão de ata a ser fornecida na seção
§9gurlrtc u9 Iltsguulirçau, Jü uurlr sud reuaçau uerflruva e rErau §ulurrauas a >ua llUIItut(Jgaçau putu
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, ou instâncias superiores, no caso de instaurar-se dissídio.

Justificativa

Durante as negociações surgêm novas cláusulâs não previstas ou âdeptaçâo das já existentes sendo
necessário garanti-las na convenÇâo.

30 - REOUÇÃO OA JORNADA DE TRABALHO

com o objetivo de reduzir os altos níveis de desemprego e a praticâ de elevedo número de horas
extras e com a Íinalidade de garantir ao trabalhador condiÇões para que possa participar de cursos de
eprimoramento proÍissional, assim como proporcionar maior tempo dê convívio social e com seus
familiares, a Jornada de Trabalho nas empreses represenladas pelos sindicatos patronais signatários da
presente ConvenÇão Coletiva de Trâbelho será reduzida para 40 (quarenta) horas semanais, sem
reduÇão dos salários, observedos todos os demais direitos do trabalhador.

Justificativa

Objetiva reduzir a jornada de trabalho para toda a categoria, sem reduÇão nos salários, a fim de propiciar
a abertura de novas vagas no mercado de trabalho, com a conseqüente reduÉo do número de
desemprego que aÍeta o setor.

31 - HORAS EXTRAORDINARIAS

l) Fica proibido o trabalho extraordinário;

ll) Em caráter excepcional, a hora extreordinária, será sempre remunerada da íorma ebeixo, com a
devida comunicaÇão ao sindicato:

a) 200% de acréscimo em relaÇão à hora normal, quando trabalhada em qualquer dia de 2â feira a
6u Íeira;

b) 300% de acréscimo em relaÇão à hora normal, até o limite de 8 (oito) horas diárias, aos sábados,
À^mi^^^ê f^.iôà^. ô .lia. ^^naô- iá ^^m^âãêa^^. âlÁÉ ,l^ ^â^.m^^+^ Á^ê n<:E ê ^,'^áÀ^ rlâ!,iÀ^uúiiiiiiyúr. uiii, Pviiiúr jd uvriitúiirduú§, uiu'ii uw Pd9o,r'ç Yuo,,uu uuUvwi
sendo apenas os excedentes pagas com o adicional de 350%;

d) O empregador não poderá determinar a compensação de dias de trabalho normal por horas
extraoÍdinárias. Excetuam-se dêste item, as situaÇões pÍevislas em lei e os acordos celebrados enlre as

ll t
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c) Na prorrogação de jomada normal diária que exceder o limite de 1 (uma) hora será íornecido,
gratuitamente, uma refeiÇão a critério dâ empresâ.

Parágrafo único: O intervalo destinado à refeição na prorrogação da jornada normal diária, será
considerado como hora extraordinária, para efeito de pagamento:
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partes, e aqueles celebrados com assistência do sindicato representativo da categoria proÍissional nos
casos determinados por lei;

e) As empresas que possuam restaurantes, e que habitualmente íornecem refeições aos
empregados, quando programarem jornadas extraordinárias inteiras aos sábados, domingos, feriados
elou folgas, fomecerão lanche ou reÍeiÇão aos empregados envolvidos, dentro do mesmo crité o
normalmente usado, ou reembolsarão a difêrençe oconida entre o preço pago na emprcsa e a aquisição
í^(a ,lttandô âssim f^r alaÍarminâaiô

D Sêrão garantidas as situações mais favoráveis já existentês, decorrentes de liberelidade ou
regulamento interno da empresa:

Justificativa

Vide Precêdênle no 20 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Regiâo.

a? - l]t2ôTEa-ÃE§ 
^at 

rl?^E!^t u^naiD - EatE 
^tEartf,rEÀtra\ 

E utrttE^ll7^Í-Ãar nE I ti EaJRMES,
ROUPAS DE TRABALHO, EPCs E EPIs

As empresas deverão priorizar, desenvolver estudo e implanlar EPC (Equipamento de ProteÇâo
Coletiva) nos ambientês de trabelho, além de:

a) Fornecer gratuitamente aos trabalhadores, EPI (equipamentos de proteção individual), constantes
da NR 6, observendo-se as caraclerísticas das atividades e respectivos riscos no trabalho;

b) Fornecer oratuitamente. óculos de segurança ,qraduados de acordo com receite médica, ou
fornecer óculos de sobreposiçâo (do tipo plena visão) resistentes e adequados à natureza do
trabalho, após estudo rigoroso das condições laborais ê riscos da atividade;

c) Garantir aos trabalhadores dos setores produtivos e da manutenÇâo, o fornecimento gratuito de
vestimentas adequadas ao trabalho, específlcas para as atividades desenvolvidas e condições de
trebalho, sem pre.juízo dos EPI fornecidos.

d) Garanlir que a vestimenta de trabalho seja fornecida após a realizaÇão de APR (análise preliminar
de risco) ou análise global do PPRA, observando rigorosamente a naturêza da atividade, o risco ou
característica do ambiente de trabalho, bem como o dêsgastê excessivo, excesso de sujidâde, ou
nsco de contamrnaÇâo. provocado exclusrvamente em tunÇão da atrvdade, que determinará.
também, a higienizaÇão da vestimenta por parte da empresa, impedindo contaminaÇão ao

trabalhador e seus Íamiliares.

Justificativa

Trata-se de responsâbilidade exclusive do empregador.

t2 arl.tirDEÀtê^a-Ãr.t hE uaiD^c / tr.tDÀt^t1^ arE iE^Et^t ua.tL' tvÂ\'^v

Quando o feriado coincidir com sábado, a empresa que trabalha sob o regime de Compensação de
Horas de Trabalho poderá, alternetivamente:

a) Reduzir a jornada diária de trabalho, subtraindo os minutos relativos à compensação;

b) Pagar o excedente como horas exraordinárias, nos termos deste Conlrato Coletivo de Trabalho;

^\ lá^l',ir ôêé-- h^Íôê Á^ êi.lÂÉô À^ ^^É^â6êô^ã^ ôÁ,,ôl Àô .{i^ê ^^Á+Âv,/ ,,,v,u,, urrqr uw w,,,yu,,roysv q,,uo, uw v,qr yv,,rv.

d) Fica garantida aos emprêgados, na semana, a redução do horário normal da jornada de trabelh
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As empresas comunicaráo aos empregados, ôom 15 (quinze) dias de antecedência do fenâdo, a
elternativa que será adotada.

Parágrafo Primeiro: Quando o feriâdo ocorer entre a segunda-feira e sexta-feira, as horas que deveriam
ser trabalhadas nessê dia, para Íins de compensaÇão, serão distribuídas por igual e trabalhadas pelos
dias restentes da semana, respeitando sempre o limite de í 0 (dez) hores diárie§.

9^fá/trâÍ^ sâírrn.lô Para ^ttq hâie .^mnêne2^Â^ da l^ín^rlr.lê Trâhâlh^ §êíYtrnrl ílàwÀr^ càr ,nÊt^d,
obrigatoriamente entre a empresa e o Sindicato ProÍissional respectivo através de Acordo Coletivo de
Trebelho, ficando terminantemente proibido Acordo lndividual de Trabalho entre empresa e empregado
para esta finalidade.

Justificativa

Visa permitir que os trabalhadores possam desÍrutar dos dias ponte que se verincarem entes ou dêpois
de feriados civis e religiosos, sem que sofram qualquer reduÇão nos vencimentos mênsais, com a

^^n<ô^i'ôhtÂ ^^m^âhcâ^Ã^ 
.lôêcô. .liâc f^rhô^ôh.l^ ^ârâ icê^ ^',ãlr âltôrnâti,/âc .^imâ .lô.^.it.ê ^âê

letras "a". -b . "c- e "d e parágraÍo primeiro.

Quanto à jornada de trabalho, também visa proibir através de convenção coletiva que as empresas
firmem Acordo de CompensaÇão de Horas / Jornada de Trabalho Semanal lndividual diretamente com o
empregado.

34 - MÃo-DE-oBna reuponÁnra

Na execuÇão dos serviços de sua atividade prôdutiva íabril, a atividade principal e as atividades
vinculadas, no seguimento representado pela categoria profissional abrangida por esta Convenção
Coletiva de Trabalho e, ainda, nos serviços rotineiros de manutenção mecânica ê/ou elétrica, as
empresas não poderão se valer senão de empregados por elas contÍatados sob o regime da CLT.

ParágraÍo primeiro - A êmpresa nâo poderá se valer de máo de obra tercêirizada para a execução
de sêrviÇos de limpeza nes áreas a que se reíere a presente cláusula.

Parágrafo segundo - A empresa tomadora dos serviÇos responderá pela responsabilidade
solidária e subsidiária de que trata o Enunciado n'331 do TST.

Justificativa

Visa proibir a utilização de mão-de-obra temporária nos serviÇos diretamente ligados à produção,
manutenÇão e administraÇão, buscando assim aumentar a oíerta de empregos, com a contratação de
empregados sob o regime da CLT, e ainda no caso desta modalidade de contratação responsabilizar a
tomadore dos serviços de acordo com enunciado n" 331 do TST.

35 - FoRNEcIMENTo DE FERRAMENTAS E tNsrRUMENTos pe pnecrsÃo

As empresas fornecerão, sem qualquer ônus, aos empregados, as ferramentas e instrumentos de
precisão necessários e utilizados no locel de trabalho, para prestação dos seNiços respectivos.

Justificativa

Visa garântir âo emDregâdo melhores condiçÕes de trabalho Dara que Dossa desemoenhar integralmente
as funções para as quais Íoi contratado.

h
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36 . INTERRUPÇOES DO TRABALHO

As interrupçôes do trabalho que independam da vontadê do trabalhador e comprôvadamêntê
ocasionadas por falta ou imperícia da empresa não poderão ser compensadas posteriormente,
assegurando-se a remuneração dos trabalhadores.

Quando oconer caso fortuito ou de força maior, a recuperaÇâo do tempo perdido poderá ocorrêr por
intÂrmáriir' .lA .^rnnêncâ^ã^ rna.liâflÍê /"^ín.,ni.â^ã^ ^ráwi^ à antâ,rlê <ini.linâl â"a ânác ânâlicer rlc

motivos apresentados por escrito pela empresa, poderá levar a deliberação pelos trabalhadores sobre
eventuel compensaÇão.

Justificativa

Visa impedir o desconto na remuneraÇão do trabalhador de interrupções no serviço alheias à sua
vontade.

Fica eslabelecido o pagamênto de adicional de 100% (cem por cento) pela hora noturna, bem como
o estabelecimento de horário noturno das 18:00 às 06:00 horas da manhã, sendo essa incidência sobre
o total da remuneração eÍetivamente percebidâ pelo empregado.
JustiÍicativa

Visa ampliar a garantia Íixada pelo Precedente Normativo n" 90 do C. TST

38 - ATUALTZAÇÕES NA crPs

As empresas efetuerão as anotagões pertinentes às alterações salariais, bem como as funÇões
exercidas, nas carteiras de trabalho e previdência social, desde que solicitadas pelos seus empregedos.

JustiÍicativa

\/in^ ^rli^^ô 4a ^ Àd A^ al Av ,ue ur r,9vr

39 . REAJUSTE SALARIAL COM AUMENTO REAL

Os salários praticados em 31 de outubro de 2025 serão reajustados a partir de 0í de novembro de
2025, de forma a recompor seu poder aquisitivo do período compreendido entre 01 de novembro de
2024 a31de outubro de 2025, levando-se em conta o INPC integral acumulado do pôdodo, acrescido de
um percentual a título de Aumento Real, a ser definido no decorrer das negociaÇões.

O índice de reajuste salariel será aplicado em todos os beneÍicios concedidos pela empresa.

Justificativa

Visa assegurar ao trabalhadoÍ o poder de compra corroído pela inflação durante a anualidade da data-
base e assegurar um aumento real.

40 - vALoRrzAçÃo Do rETo DE ApLtcAçÃo Do REAJUSTE SALAR|AL

Tem como Íinaiidade extinguir ou aumentâr o valor do teto de aplicação paÍa o reajuste salarial, não
podendo, como nos anos anleriores, ser apenâs reajustado nos percentuais do reajuste salarial
concedido.

tr1,1

37 . ADICIONAL NOTURNO
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Justificativa

Visa assegurar a todos os trabalhadorês abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, a
aplicação do reajuste salarial sem distinÇão por cargo ou salário.

4í - AVALTAçAO CONJUNTURAL

ô"ân.llr âe nârtae ;"1ôâÍêm neneccáriae <arâ^ rô^li7^rlac rerrniÂoc nara aw^lir,.â^ rl, nnnirrnÍrrra

Justificativa

Vise garentir revisão periódice dos salários em caso de proÍundes altereções na política econômice do
País, visando, assim, a manutenÇão do poder aquisitivo do lrabalhador.

+z - saúnto NoRMATtvo

A partir de 01 de novembro de 2025, fica assegurado aos empregâdos abrangidos poÍ esia
Convenção Coletiva de Trabalho, salário normativo único a ser definido no decorrêr das negociações,
que deverá necessariamente ser velorizedo, uma vez que se encontra defasâdo em seu poder aquisitivo,
não podendo como nos anos antêriores ser apenas reajustado nos percentuais do Íeajuste salârial
concedido.

Justificativa

iá está sendo renovado ao iongo dos anos, portanto, conquista já consoiiciacia chamâda cie piso da
categoria - lnciso V do artigo 70 da Constituição Federal.

Visa gerantir o princípio da igualdade enlre todos os trabalhadores no que se refere ao salário normalivo

43 - ISONOMIA SALARIAL E IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

Quando idênticâ a funÇão e o trabalho Íor de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na
mesma localidade, corresponderá igual salário sem qualquer distinção.

ParágraÍo Único - Para os fins da presente cláusula, irabaiho de igual valor será aquele realizado
com o mesmo tempo, perfeiÇão técnica, entre pessoas cujes diferençâs de tempo de seNiÇo não
ultrapassem dois anos.

As empresas comprometem-se com a igualdade de oportunidade a candidatos qualiflcados para
concorreÍ a cargos na estrutura hierárquica e administrativa de êmpresa, independentemente de gênero,
raça, religião, opção sexual, nacionalidade ou vinculaÇâo sindical.

Justificativa

Visa ampliar o que dispõe o artigo 461 da cLT.

44 - SAúR|OS

I . DO PAGAMENTO

A - PAGAMENTo MENSAL oe snúnros

O pagamênto mensal de salários será êíetuado no 1o dia útil do mês subsequentê ao

r
tra ba lhado

t5 4
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As empresas que eíetuam o pagamento de salárioslvales, através de depósitos bencários,
espécie ou cheque saíárío, deverão proporcionar aos empregados tempo hábil para recebimento no
banco, nos dias de pagamento, dentro da jornada de trabalho e do horário bancário, excluindo-se os
horários de referção, sem preJuízo nos salários dos empregados e sem necessidade de compensaÇão,
mantidas as demais condiÇões da legislação vigente.

II . ADIANTAMENTO DE SALARIO (VALE

As empresas concederâo aos empregados, um adiantamento mensal de salário, nas seguintes
condiçôes:

a) o adiantamenlo será de 40olo do salário nominal mensal;

b) o adiantamento deverá ser efeluado até o dia 15 de cada mês. Quando esse dia coincidir
com sábados, domingos ou feriados, deverá se!" pago no 1o dia útil imediatamente anterior;

c) este adiantamento deverá ser pago com o salário vigente no próprio mês;

d) o pagamento do adiantamento será devido, inclusive nos meses que ocorrer o pagamento
das parcelas do 13o salário.

t - REcEBtMENToS euE cotupôervt A REMUNERAçÃo

Os prêmios cje quaiquer natureza. descie que pagos habituaimente, ou quancio conlratados no
inicio ou durente e vigência do contrato de trabalho, deverão ser mencionados na CTPS.

IV - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

A) Serão fornecidos, obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento, com a discriminação das
horas trabalhadâs, e de todos os títulos que componham a remuneraÇão, importâncias pagas e
descontos eÍetuados, contendo a identiÍicação da empresa, o valoí de recolhimento do FGTS e a funÇão
exercida.

B) Por ocasião do pagamento dos valoÍes reÍerenles à participação nos lucros ou resultados, as
empresas Íornecerão a cada trabalhador os comprovantes das parcelas pagas, bem como os
respeclivos descontos, se houver, nos termos da MP que regulamenta o lnciso Xl do art. 7o da
ConstituiÇão Federal.

V - AUTORIZAçAO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido às emoresas abrangidas oor esta Convenqão quando oferecida a
contraprestação, o desconto em folha de pagemento de: seguro de vida em grupo, transporte, planos
médico-odontológicos com participaÇâo dos empregados nos custos, alimentação, convênios, alimentos,
convênio com supermercados, medicamêntos, convênios com assistência médica e clube/agremiaçóes,
quando expressamente autorizado pelo empregado. Poderá ainda proceder descontos pera projetos
sociais e mensalidades devidas às instituiçôes de ensino téGnico e superior, através de convênios
Íormalizados diretâmente com os sindicatos, quando tais descontos forêm aprovados em assembleias.

Na ocorrência de erro na Íolha de pagamenlo ou adiantamento de salários, 13o salário e Íérias a
empresa se obrigam a eÍetuar a devida corrêÇão no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a
partir da reclâmaÇâo e comprovâção do erro. r

(16

B - pAGAMENTo oe snúRtos poR MEro DE BANcos

VI - ERRO NA FOLHA DE PAGAMENTO
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JustiÍicativa

Visa melhorar as condições estabelecidas no artigo 459, ParágraÍo 1o da CLT, c/c com o aÍtigo 4", da Lei
no 7.855/89, aÍém de permitir que as êmpresas realizem direto na Íolha de pagamento, o desconto dos
valores destinados ao pagamento das lnstituiÇões de Ensino com quem mantenham convênio, pois tais
lnstituições concedem grandes descontos no valor da mensalidade com esta modalidade de pagamento,
pois reduz o risco de inadimplência, além é claro de viabilizar a aplicação de cláusula rêíerente eo
<rhsialiô Âí.llraâaiírnâl aâsô ô tÍâhâlhâalôr \/ênhâ â anmnlêmênlâr d vrlô.r t1a hôl<e .lfêrê.iíi,

ls - rseNçÃo DE TARTFAS gaNcÁntes

As empresas que efetuam o pagamento de salários/vales, através de depósitos bancários ou
cheque salário, isentarão os empregados do pagamento de tariÍas bencárias, Íicando as suas expensas
qualquer custo/tariÍe cobradâ pêlas lnstituiÉes Financeiras.

Justificativa

Tem como objetivo Íazer com que as empresas não onerem o empregado com tarifas bancárias para
Íecebimento do seu salário, sob pena de serem obrigâdas a custeá-las.

46 . ATRASO DE PAGAMENTO

a) O nâo pagamento do vale (adiantamento) até o 15o dia do próprio mês e do salário no prazo
determinado, ou sejâ, até o '1" dia útil do mês subseqüente ao vencido, acarretará multa diária revertida
ô^ +.ôh^lhôÁ^Í -rtt-ti1-à^ ^^^Í^.mô +^hÀlô ^,'ô ^^.Íi^^ âÁ}\i+^. r.-hôlhi..ôê ^^^a^.m^ .^^,,^.rsvv,e qqv vw,,,Yw vvv,rvJ

1. 1o/o (um por cento) do salário nominal do empregado, quando a obrigaÇão íor satisfeita
indepêndentemente de medida judicial, sendo entáo pagos concomitantemente o principal e a respectiva
multa;

2.2o/o (dois por cento) do salário nominal do empregado, quando a obrigâção for sâtisÍeita através
de medida judicial.

b) O não pagamento do 130 salário, da remuneração das Íérias e os abonos respectivos, nos prazos
deÍinidos em lei implicará, lambém, na mesma multa conÍorme ecima estipulado.

Justificativa

Vide Precedente no l9 do E. Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região

47-cARcosesaúntos

Todas as empresas, tanto as que já possuem, como as que não possuem, uma estrutura de cargos
e salários, adotarão com o acompanhamento do sindicato, uma estrutura de cargos unificados.

I - NOMENCLATURA

As nomenclaturas ou cargos obêdecerão à padronização adotada pelo CBO - Código Brasileiro
de Ocupação, sendo obrigâtório o registro do mesmo na CTPS e nâ RAIS.

II . ESTRUTURA DE CARGOS

t7

+

Preservadas âs situaÇões mais favoráveis ao empregado, cada cargo terá uma única faixa ou
giâu, sendo que cada íeixa ou graü poderá ser desdobrade em no máximo 3 (três) estepes ou padrôes

,[
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salariais. Para as empresas que já possuem estrutura salarial, o antepenúltimo estepe abaixo do têto,
determinará o salário inicial da faixa.

III - PISO PROFISSIONAL

Fica estabelecida a criagâo de comissão paritária com o objetivo de estâbelecer valores para
um piso proÍissional, em razão da extensão e complexidade do trabalho, consoânte previsto no artigo 7",
in^iê^ \/ .lâ a^nctiÍri^ãr' ÊÂ.larâl ham í'ôínô Â<t".1^ ^ar, .rir,'ã^ .iê r'm n^di^^ pr ficci^nrl nãr2 2
Categoria.

IV - POLIVALENCIA

As empresas que venham a adolar formas de organização do trabalho que impliquem
polivalência na prestação dos serviÇos, ficam obÍigadas a discutirem previamente com uma comissão de
trabalhadoÍes, assistida pelo sindicato da categoria pronssional, os crilários de reenquadramenlo de
cargos e sâlários.

Os trabalhadores admitidos após â data base terão seus salários aumentados nas mesmas
condiÇões que os admitidos anteriormente, enquadrando-se também na mesma situação as empresas
quc 5c tÍtstalatcIIt apus a uata u459.

Justificativa

Vide Precedente no 4 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de Segunda Região

49 . DESCONTO DO DSR

A ocoÍrência de atraso ao t!'aba!ho, durânte a semana. desde que somados não sejam superio!^es a

60 (sessenta) minutos, não acarretará o desconto do DSR corÍespondente.

Nessa hipótese, â empresa não podeÍá impedir o cumprimento do restante da jornada de trabelho.

O desconto no DSR será sempre proporcional eos dias ou horas não trabalhades e na justa
proporÇão, não considerâde as horas agregadas ao DSR, dêconentes da reduçáo de jornada dô
trabalho. Ficam ressalvadas as condiÇôes mars favoráveis já existentes.

Justificativa

Objetiva uniformizar critérios mínimos para descontos do DSR na ocoffência de atrasos no trabelho.

50 - pARTtctpAçÃo Nos LUcRos ou RESULTADoS

Todas as empresas integÍantes da Categoria Econômica, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
<ia daia ria assinatura cjo presente instrumento, Ílcarão obrigadas a abertura cie negociaçâo para
estabelecer Acordo Coletivo de Trabalho de ParticipaÇâo nos Lucros e/ou Resultados, com a
participaÇão obígatória dos Sindicatos Representativos da Categoria ProÍissional, em atendimento ao
disposto no art. 70, inciso Xl da ConstituiÇão Federal e da Lêi n" 10.10í de 19 de dezembío de 2.000.

l'$ y.' lr'1 - 1'f'

c.N.P.J.r 59.313.460/0001-12
Rua Heloisa Pamplona, 665 - cEP 0952G320 - sâo Câêtano do Sul . sP

Tel: (11) 3478-1450 I wu,w.Mêtâlurglcoscsul.org.br I sindlcgto@m6tàlurgl.oscsul.ort.br

Justificativa

Visa ampliar as condiçóes já existentes nas empresas que possuem Estrutura de Cargos e Salários.

48 - ADMISSÕES APOS A DATA BASE
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Para empÍesas que não cumprirem a obrigaÇão prevista no caput desta cláusula, fica estabelecido
cláusula penal, com multa equivalente a 01 (um) salário nominal em favor do empregado.

Os empregados integrantes da comissão negociadora da Participação nos Lucros e/ou Resultados,
gozarão de garantia de emprego e salário.

Justificativa

Vide artigo 70, inciso Xl da CF/88 que visa melhorar as condiÇões estabelecidas pelo Precedente no 35
do E. Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, e ainda estabelecer um valor mínimo a ser
pago a título de PLR para as empresas com até 20 (vinte) empregados, salvo condições mais favoráveis
.iá negociâdes ou em negociação com o respectivo Sindiceto Profissional, além de pÍeveÍ garantia de
emprego e salário aos membros indicados para compor a comissâo de PLR.

51 - coNTRATo os expentÊructe

O contrato de experiência, previsto no artigo 445 da CLT, parágrafo único, será estipulado pelâs
empresas observando-se um único período, não se edmitindo, portânlo, prorrogação. O contrâto de
experiência não ultrapassará um prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Não será celebrado o contrato de experiência nos casos de readmissão de empregados para a
mesma funÇão anteriormente exercida na empresa.

Justificativa

As condições previstas nestâ cláusule têm sido renovadas ao longo dos anos e são mais benéficas do
que o disposto no art. 445 de CLT.

sz - snúnro aoMtssÃo

Será garantido o mesmo salário ao empregado admitido pâra a mesma função de outro, cujo
contrato de trabalho tenha sido rescindido.

JustiÍicativa

Vide artigo 7", inciso »« da CF/88.

53 - ExAME wtÉolco aorutsstonnt

Durante o exame médico admissional, não é permitida a realizaÇão de exame ginecológico nas
cendidatas.

A cláusula visa impedir a rêalizaÇão de exame ginecológico nas candidatas por entendermos ser abusivo
e desnecessário.

sl - ruível DE EMPREGo

Àrân[lên.â.r riô nívêl .lê êmôrê.iô âns intêflrânlês ria a,.lêa1ôtia nra\fissinnâl nêl.l npríôdn alÊ vi^Ânciâ
deste Contrato Coletivo de Trâbalh0.

Justificativa

+ 4
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Justificativa

Objetiva acabar com a prática de "rotatividade" no trabalho. Essa medida visa assegurar um ambiente de
tranqüilidade no interior das empresas, eliminando-se conÍlitos evidenciados, quando dos processos
demissionais. Necessário devido a oscilação do mercado de trabalho nas políticas do reajuste estrutural.

55. FÉRIAS

a) As empresas comunicarão aos empregados, por escrito e contra recibo, com 30 (trinta) dias de
antecedência, a data do início do período de gozo de férias individuais;

b) O empregado poderá solicitar suas férias, desde que com a antecedência mínima de 8 (oito) dias;

c) O início das férias colêtivas ou individuais não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados
ou dias já compensados, dêvendo ser Íixado â partir do primeiro dia útil da semana;

d) Quando as férias coletivas abrangerem os diâs 25 de dêzembro e 1o de janeiro, êsses dias não
serão computados como Íérias e, portanto, excluídos da contagem dos dias corridos regulamentares;

e) A rêmuneraÇão adicional das férias, de que trata a Constituição Federal ou este Contrato Coletivo
de Trabalho, será paga no início das férias individuais ou coletivas. Esta parcele coÍresponderá ao valor
pago a título de gozo de férias e do valor pago a título de abono pecuniário, se houver.

Parágrafo único: Esta remuneraÇão adicional, também se aplicará no caso de qualquer rescisão
contraluai, quancio houver férias a serem indenizacjas. vencicies e proporcionais.

D O empregado poderá optar pelo recebimento da primeira parcela do '13" (décimo tercêiro) salário e
do abono pecuniário, num prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicaÇão
prevista na letra "a", inclusive no mês dê janeiro;

g) É vedado à empresa interromper o gozo das férias concedidas âos seus empregâdos.

}t\ 
^ê 

ômÂ.Âêôê 
^6^ ^^.1À.â^ ^ôh-ôlôr 

ôê fÁriôê iá ^^n"6iôô.1ôê ^^ní^.mô ô^imô .-h,^,'/ ^r v,,,t/,vrgJ ,iqv PvvL,qv ,u,,qJ,js ev,,,u,,,u

negociação entre âs partes, com assistência do respectivo sindicato representaiivo da categoria
proÍissional, e sempre ressarcirão as despesas irreversíveis feitas pelo empregado antes do
cancelamento e desde que devidamente comprovadas;

j) Em hipótese alguma a licenÇa remunerada, mesmo quando superior a 30 (trinta) dias, substituirá o
direito a férias e ao abono previsto no inciso XVlll do artigo 70 da Constituição Federal.

Justificativa

Vide artigos 134 e seguintes da CLT, além de estender para o mês de janeiro o direito lá previsto no
Artigo 2" e parágraÍos da Lei 4.090 de 13107162.

20
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ti

i) Ao empregado, cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido por iniciativa do empregador, sem
justa causa, e no prazo de 30 (trinta) dias após o retorno das fárias, será paga uma indenização
adicional equivalente a 1 (um) salário mensal. A indenizaÇão aqui prevista será paga sem prejuízo das
demais verbas rescisórias e juntamente com estas.

t
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56 . GARANTIA OE EMPREGO AO EMPREGADO VITIMA DE ACIDENTE DE TRABALHO OU DE
DOENçA PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL

Na vigência desta ConvenÇão Coletiva de Trabalho, o empregado vítima de acidente no trabalho ou
portador de doenÇa proÍlssionâ l/ocupacional, e que em razão exclusivamente do acidente ou da doença,
tenha soírido redução parcial de sua capacidade laboral, terá garantida a sua permanência na empresa,
sem prejuízo do salário base antes percebido e desde que atendidas as seguintes condiçôes,
.'' rrnllâli\/qrnanÍê

que apresente reduÇão da capacidade laborel;
que tenha se tornado incapaz de exercer a função que vinha êxercendo ou equivalente;
que âprêsente condiçôes de exercer qualquer outra funÉo compatível com sua
capacidade laboral após o acidente.

a) As condiÇões supra do acidente do trabalho, garantidoras do benefício, deverão ser atestadas e
dêclârâdâs pelo INSS. Divêrgindô qualquer das partes quento âo resulledo do laudo, á fâcultâdo
às partês, de comum acordo, indicarem um especialista ou inslituição especializada para arbitrar
a divergência, coÍrendo as despesas por conta da empresa. Caso contrário podêm as partes
buscâr a prestação jurisdiclonal, na Justiça do Trabalho;

b) Estão abrangidos pela garantia desta cláusula, os já acidentados no trabalho, que atendam as
condiÇões acima, com contrato em vigor na data de vigência desta Convenção Coletiva de
Trabalho;

c) Os empregados contemplados com as garantias previstas nesta cláusula, não poderão servir de
paradigma para reivindicaÇôes saiariais, nem ter seus contratos de trabalho rescindidos pelo
empregador, a não ser em razão de prática de Íalta grave, mútuo acordo entre as partes, com
assistência do sindicato representativo da categoria proÍissional ou quando tiverem adquirido
direito a aposêntadoria, nos seus prazos mínimos;

d) A garantia desta cláusula se eslende aos trabalhadores vitimados em acidente de trajeto.
e) Os empregados contemplados com as garantias previstas nesla cláusula, se obrigam a

participar de processo de readaptaÇão e requaliÍicaÇão para nova ÍunÇão existente na empresa.
Tal processo quando necessário, sêrá preferencialmenle aquele orientado pelo Centro de
Rêabilitação Pronssional do INSS ou instituição credênciadâ po!"aquele lnstituto;

{\ /'f iôn.{^ ^Íô.ô^ô. ^^^.r,'hiâôÀô ^^n.li^Â^. ô/^', .â^"rê^. 
^ô.ô 

ô .ãô.1ô^tõ^8^ ^"
requaliflcação proÍssional do acidentado cio trabalho, o empregado que, comprovadamente, não
colaborar no processo de readaptaÇão ou requaliÍicação proÍissional, está excluído da garantia
desta cláusula:

g) Na hipótese da recusa, pela empresa, da alta médica dade pelo INSS, e empresa ercerá com o
pagamento dos dias não pagos pela Previdência Social, contidos entre o reencaminhamento e a
confirmaÇão da alta pelo INSS.

h) As garantias desta cláusula se aplicam aos acidentes de trabalho cuja ocorrência coincidir com a
vigência do contrato de trabalho. além. das condições orevistas no "caput" desta cláusula.

Parágrafo único:- Esta cláusula abrange aos portadores de doença profissional e ou ocupacional

Justificativa

Em consonância com o que prevê o Precedente n'27 do E.Tribunal Regional do Trabalho da Segundâ
Região, sem a presença das condiÇões cumulativamente êxigidas pelo mesmo.

57 - ASSEDIO SEXUAL

As entidades e as empresas signatárias desta ConvenÇão Coleliva de Trâbalho comprometem-se a

adotar medidas educativas de prevenção, combate e erradicaçâo das práticas de assédio sexual
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Caso ocorrâ qualquer caso de assédio sexual, a empresa estará obrigada a preseNar a identidade e
intimida dâ vítimâ, além de lhe prestartoda assistência social, mádica, jurídica e psicológica necessária.

Justificativa

A presente cláusula tem o objetivo de comprometer as emprêsas à âdotarem medidas dê prevenÇão de
ocorrência de qualquer tipo de assédio sexual, e caso ocorra obrigar as mesmas à adotâr procedimentos
âfim da ^rêctâr Í^.íâ âssi<tÂn.iâ nê.êqcáriâ à vítim,

sa - nssÉoro ruonel

As entidades e as empresas signatárias desta Convenção Coleliva de Trabalho, em tempo, que
maniíestam os seus mais veemêntes repúdios contra toda e qualquer Íorma de preconceilo e
discriminação, comprometem-sê a adotar medidas educativas de prevenÇão, combate e erradicação das
práticas de assedio constrangimento moral.

Parágrafo único - Nos casos de acidente de trabalho ou doença profissional, em que o empregado
retornou ao trabalho e que for considerado incepaz de exercer a íunÇão que vinha exercendo
anteriormente ao acidente ou a doenÇa profissional, â empresa, objetivando evilar possível ocorrência de
constrangimento moral a esse trabalhador, se obriga a requaliÍicá-lo de forma que o mesmo possa
exercer nova função em local adêquado e sem qualquertipo de discriminaçâo.

Justificativa

A presente ciáusula lem como objetivo evitar que o trabaihador soire quaiquer tipo cie assedio e/ou
constrangimento moral, bem como quando retornar ao trabalho após a oconência de acidente do
trabalho ou doenÇa profissional, e tenha se tornado incapaz de exercer â Íunção que vinha exercendo
anteriormente, seja recolocado em Íunção que resulte em constrangimento moral ao mesmo.

s9 - cARANTTAS A EMeREGADA EM struAÇÃo oe vrotÊrucn

A empresa, respeitadas as condições legais vigenles, deverá oferecer à sua empregada em situação de
violência, 30 (trinta) dias de licença remunerada, ficando acordado com a empresa compensação
posLclrur. §9llt prejurzu uas rtslta§.

Justificativa

A presente cláusula visa garantir a empregada vítima de violência, a opção de se licenciar sem
remuneraÇâo para recuperação ou tratamento de possíveis resultâdos da situação.

60 - GAR,ANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA

a) Aos empregados que comprovadamente estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses da
aquisição do direito à aposentadoria nos termos da legislação vigente, Íica assegurado o emprego e
salário durante o período que faltar para aposentarem-se;

b) Aos empregados que comprovadamente estiverem a um máximo de 36 (trinla e seis) meses da
aquisição do drreito à aposentadoria nos termos da legislaçâo vigente, e que conlem com mais de 5
(cinco) anos de tÍabalho na mesma empresâ, Ílcará assegurado o emprego e salário durante o período
que faltar para aposentarem-se;

c) Caso o empregado dependa de documentaÇão para comprovaÇão do tempo dê serviço, terá 60
(sessenta) dias de prazo a partir da notificação de dispensa, no caso de âposentadoÍia simples e de 90
(novenla) dias no caso de aposentadoria especial;

22
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d) O contrato de trebalho destes empregados somente poderá sêr rescindido por mútuo acordo
entre empregedo e empregador ou poÍ pedido de demissão, ambos com assistência do respectivo
sindicato representativo da categoria profissional;

e) Os empregados que comprovadamente estiverem a um prazo máximo de 24 ou 36 meses, itens
"a" e "b", para adquirir aposentadoria especial, inclusive com a conversáo permitida pela Previdência
Social, ficará assegurado emprego e selário no período acima mencionado;

Em consonância com o que prevê o Precedente n" 12 do E.Tribunal Regional do Trabalho da Sêgunde
Região, visa garantir o emprego ao empÍegado êm vias de aposentadoria de acordo com a legisleçâo
vigênte, tanto em relaÇão à idede mínimâ ê ao tempo de contribuição.

61 - cARANTIA Ao EMpREGADo wo peníooo DE coNcESSÃo DA AposENTADoRrA.

Ao emDregado oue já adauirlu o direito à aDosentadoria. fica garantido emprego e salário. durante o
período compreendido entre a data da entrega da documentação junto ao INSS, âté a data do eÍetivo
recebimento do primeiro beneÍício.

Justificativa

Visa evitar que o empregado Íque desprovido de vencimentos durante este lapso de tempo em prejuízo
do sustento próprio ou de sua família, buscando ampliâr o direito adquirido pelos trabalhadores com
base no Inciso XXIV, do art. 7" da C.F.

62 . GARANTIA AOS APRENDIZES - SENAI

a) Será assegurado aos menores aprendizes do SENAI ou outras instituiçóes similares, um salário
correspondente ao saláÍio normativo vigente paÍa a categoria, de acoÍdo com a cláusula respectiva;

b) As empresas não podeÍão impedir o completo cump mento do contÍalo de aprendizagem,
inclusive no que se refere ao treinamento prático na empresa, a não ser por motivos disciplinares,
^-^^l-r^- ^,. ^^. |i,',1,.^ ô^^..t^ ^hl. ^^'n ^--i-lÂ^^iô .l^ r ê^^^ln,^.ih^;á^l^.tôvu Pv, ,,,uruv oJ Pq,tvr, uv ruJylvt,vv

calegoria proflssional;

c) Se eÍetivado na empresa, após a conclusão do aprendizado ê inexistindo vaga na Íunção para a
quel recebeu trêinamento, poderá o mesmo ser aproveitado em função compatível, percebendo o menor
salário desta íunÇão. Ocorrendo a existência dessas vagas elas serão oferecidas preferencialmente para
os aprendizes;

d) As condições, prezos e inscrigâo oara seleção de candidatos a aprendizes do SENAI, deverão ser
divulgados nos quadros de aviso com antecedência.

e) As êntidades sindicais integrantes deste Contrato Coletivo, encaminharão solicitação ao Conselho
Regional do SENAI, no sentido de oferecer oportunidades de aprendizado e formação profissional para
mulheres. Reterarão ao SENAI reivindiceção da categoria profissional, afim de que seja proporcionado a

estas, condições e oportunidades de participação nos exemes de selêÇão para os cursos
proÍissionalizantes, bem como, instalagões adequadas.

Visa oferecer oportunidades aos menores aprendizes do Senai para que estes possam ingressar no
mercado de trabalho buscando uma melhor formaÇão profissional e classiÍicação na respectiva ÍunÇão.
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63 . GARANTIA AO EMPREGADO AFASTADO DO SERVIçO POR DOENÇA

a) Ao empregado afastado do serviÇo por doenÇa, percebendo o benefício previdenciário respectivo,
será garanlido emprego ou salário, a partir da alta, por período igual ao do afastamento, além do aviso
prévio previsto na CLT ou neste Contrato Coletivo de Trabalho;

b) Ao empÍegado que requerer aíastamento peíânte o INSS, será garantido o pegamênto dos
crláriô< ^Âlr arÍlnrÂ<r âtá â ÂíÂtir/â .,^n^âeeã^ .l^ hônÂíír,i^'

c) Na hipótese de recusa pela emprese, da alta médica dada pela perícia do INSS, a empresa
arcará com o pagamento dos dias nâo pagos pela Previdência Social, contidos entre a primeira peÍícia, o
reencaminhamento e a confirmaÇão da alta;

d) Dentro do prazo limitado neste garantia estês empregados não poderão ter seus contratos de
trabâlho rêscindidos pelo empregador, a não ser em razâo de prática de falta grave, ou por mutuo acordo
entre empregado e empregador com a assistência do sindicato represenlativo da calegoria proÍissional.

Justificativa

Visa ampliar o prazo de estabilidade provisória Íixado no Precedenle n" 27 do E. Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região.

54 - GARANTIA DE EMPREGO A TODOS OS DIRETORES E CONSELHEIROS DO SINDICATO
PROFISSIONAL

As empresas abrangidas por esta Convengão Colêtiva de Trabelho ficerão impedidas de dispensar
os empregados eleitos para @mpor a Diretoria e Conselhos, inclusive se Aposentados, dos re§pectivos
Sindicatos PíoÍissionais signatáíos da presênte Convenção Coletiva de Trabalho.

Justificativa

Com a Íinalidade de complementar as disposições legais vigentes estabelecidas acerca da dispensa
imotivade, as empresas signatárias da presente Convenção Coletiva dê Trabelho estarão obrigadas a
observer que pera dispensa do trabalhador exista uma causa justiÍceda, relacionada com sua
capaddede ou seu comportamento, ou baseada nas necessidâdes de funcionemento da empresa,
estabelecimento ou serviqo, Dor motivos "econômicos. tecnológicos. estruturais e enálogos'.

Caso haja dispensa imotivada, que não âtenda aos requisitos anteriores, o empregado deverá ser
readmitido ou receber pagamento de indenização adequada ou outra reparação que se considerar
apropriada.

Justificativa

A presente cláusula tem como objelivo quô âs empresas signatárias da presente convênçãô, âpliquem e
regulamenlem a ConvenÇão 156 da OlT, que exige que para a dispensa do empregado exista uma
causa .iustiÍicada, sob pena de reintegraÇâo ou indenização
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Tendo em vista os diversos entendimêntos esboÇados em decisões dos Tribunais Regionais e Superior
do Trabalho em relaÉo ao tema, visa a cláusula garantir atÍavás de norma coleliva a estabilidade para

^. r.ôhôlhâÀ^.ô. ^ ô^^.ô^+ô.i^- ôlôi{^. hõ ^, 'ôli.lõ.1ô Àô ê',^lâ6tôê ô mômhr^ê .{^ ^^^.ôlh^ fi.^âlv uPSJU,,tsuvJ 9us,,uquv vu ruP,v,,ree

6s - CoMBATE A DEMtssÃo tMoIvADA
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66 . LICENÇA MATERNIDADE

A licenÇâ maternidade prevista nos artigos 70, inciso Xvlll da CF/88 e artigo 392 da CLT terá
duração mínima de 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, as emprêsas abrengidas poÍ esta ConvenÇão
coletiva de Trabalho ficarão obrigadas a proÍrogação por mais 60 dias em relação à legislaqão vigente
reÍerida licenga, indepêndente da possibilidadê da empresa gozer dos benefícios previstos na Lei n. o

11.170 de 10/09/2008, que prevê a possibilidedê dâ prorrogação.

Fica vedada a dispense arbitrária ou sem justa causa pelo prazo de 30 (trinta) dias após o retorno
ao trabalho.

Visa torner a opção de prorrogação por mais 60 (sessenta) dias de licença maternidade previsto na Lei
n0 11.170 de 10/09/2008, uma obrigaqão através da Normâ Coletiva, mesmo que a empresa não
obtenha nenhum dos benefícios previstos na referida Lei.

67 - LICENÇA PARA EMPREGADA ADOTANTE

SeÍá concedida licenÇa remunerada, consoante ao disposto no arligo 392-A da CLT, para as
empregadas adotanles, com duraçáo de 180 (cento e oitenta) dias.

Na hipótese do falecimento da esposa ou companheira, o trabalhador fará jus ao período descrito
acima.

Justificativa

Visa garantir à empregada adotante o direito que já é garantido por Lei à empregada gestante, obrigando
a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias da licenÇa maternidade por ÍorÇa de Norma Coletiva.

68 - GAR,ANTIA A EMPREGADA QUE SOFRER ABORTO

Ei^â âôêâ^,LrÂ.|^ ^ ^ô€Ân+iâ âÀ âÉ^.À^^ ^,, êâlÁr;^ À ^É^.Â^^.1^ ^tt^ -^1r^r ^Fr^.r^ âê^^álÂÁâ^ ^,,, ,vq urJvvu,uuu u vu,q,'Lru uu v,"tJ,uvv u lrrrP,lvuvu vuw rwrrlr uwrrv lrPutrrurrwv vu

induzido, comprovado por âtestado médico, pelo período de 60 (sessenta) dias após o gozo do repouso
remunerado de que trâta o artigo 395 das CLT.

JustiÍicativa

A presente cláusula visa gerantir a possibilidade da empregada que sofrer aborto, de se licenciar para
recuperação, repouso ou tratamento se necessário íor.

69 - LICENÇA EM CASO DE ABORTO

Em caso de aborto esponlâneo ou induzido, a emprêgâda que obtiver licença médica por qualquer
tempo necessário à sua completa recuperação, nâo terá prejuízo à Íunção e/ou ao direito de férias.

Justificativa

A presente cláusula visa garantir a possibilidade da empregada que soírer aborto e se licenciar para
recuperação, repouso ou tratamento, a possibilidade de retornar as suas atividades anteriores.
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70 - AMAMENTAçAO

Em substituição ao disposto no ertigo 396 da CLT, que estabelece que para amamêntâr o seu
próprio filho até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito durantê a jornada de
trebelho a 02 (dois) descansos especiais de meie hora cada um. A pedido da empregada à empresa
podeÍá conceder licença remunerada com duraçâo de 08 (oito) dias úteis, a seÍ gozada a pertir do
têrmino da licença remunerada e em continuidade a mesma.

Face sr.Ia natrlreza e o seu objetivo Ílca vedada à concessão dessa iicença remunerada em período
diferênte do estâbêlêcido nêsta cláusule.

A opção pela subslituiÇâo dos intervalos pela licença remunerade deverá ser iníormada pela
empregeda com no mínimo 15 (quinze) dias de antêcedência do inicio da licença matemidade.

Justificativa

A presente cláusula visâ garantir a possibilidade da empregada que ao retornar da licenÇa maternidade,
possa trocar os períodos concedidos para amamentação durante a jornada de trabalho, por 08 (oito) dias
corridos antes de seu retomo.

71 - suBsrrurçÃo DE cARGo ou FUNÇÃo

A partir do '1" dia de substituição, em se tratando de remanejamento interno, o empregado substituto
passará a perceber o mesmo salário do substituído, enquanto perdurar a substituição, garantida a
eíetivação no pÉzo de 90 (noventa) dias da substituiçáo, salvo nos casos em que o substituído estiver
sob o amparo da legislaÇão previdenciária.

Justificativa

Esta solicitaÇão visa dar ao substituto, o mesmo tratamento dado ao substituído, evitando-se a
exploraÇão da íorga de trabalho, além de garantir a eÍetivaÇão do substituto no novo cargo.

72 . OBTENçÃO DE DOCUMENTO§

As empresas não descontaráo o DSR e Íeriados da semana respectiva, nos casos de ausência de
empregados, motivada pela necessidade de obtenção de documentos legais, não previstas no Art. 473
da CLT, mediante comprovação, não sendo a falta computada para efeito de férias e 130 salário.

Não se aplicará esta cláusula quando o documento puder ser obtido em dia não útil, bem como nos
casos de registro de nascimento de filhos.

Justificativa

Visa proporcionar aos trabalhadores melhor oportunidade para obtençáo dos documentos necessáÍios
paÍa quâlqueÍ Ílnalidade de seu interesse, mediante comprovação, o que não seria possível ocorrer nos
Íinais de semana.

73 - EXTRATO DO FGTS

26
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As empresas atualizarão mensalmente as inÍormações sobre seus empregados e repassarão à
Caixa Econômica Federal para que esta possa emitir os respectivos extratos do FGTS. Para tanto as
empresas manterão em seus quadros de avisos e/ou enveíopes de pagamênto, soÍícítação expressa a
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seus empregados para que estes mantenham seus endereços atualizados junto ao departamento
pessoal.

Visa fornecer aos trabalhadores, mensalmente, inÍoÍmações Íelativas aos depósitos Íundiários realizados
pela empresa Junto à C.E.F.

74 - MULTA DE 4070 OO FGTS AO APOSENTADO

A multa de 40% (quarenta por cento) do Fundo de Garantia por Tempo dê ServiÇo - FGTS deverá
incidir sobre todo o período laborado pelo empregado na empresa, independentemente de sua
aposentadoria junto ao INSS.

JustiÍicativa

Visa assegurar aos lrabalhadores que se aposentaram e continuaram a exercêr normalmente suas
Íunçôes a multa prevista no Parágrafo primeiro do artigo 18 da Lei n'8.036/90, c/c o lnciso l, do artigo
10, do Ato das DisposiÇões Constitucionais Transitórias, além da aplicação imediata da Resolução
CC/FGTS, n" 28, de 06.02.91(DOU 13.2.91) de todo o período laborado, antes e depois da concessão
da aposentadoria.

75 - PtS

As empresas, por ocâsião dâ admissão, indicarão o benco e a respective agência para pagamento
do PIS aos seus empregados. Quando Íor nêcessária a ausência do empregado, durante o expediente
normal de trabalho, para receber o PlS, esta não será considerada para efeito do desconto das horas
nâo trabalhadas, do DSR, ÍeÍiado, férias e 130 salário.

JustiÍicativa

Visa Íacilitar ao empregado o recebimento do PlS, em seu horário normal de expediente na empresa,
sem qualquer desconto em seus consectários legais.

76 . HABEAS DATA

A empresa Íornecerá declaraÇões ao empregado, ou dará ao mesmo acesso ao conjunto de dados e
informaÇôes de sua Íicha de registro de empregado, assim como aos essentamêntos funcionais ê
avaliaÇões de desempenho a ele relativos, contidos nos registros, desde que Íormalmente solicitadas
pelo interessado.

Justificativa

Visa ampliar o direito previsto no lnciso LXXIl, do artigo 50, da C.F.

77 - GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO EM SITUAçÃO PRÉ-CIRÚRGICA

Ao empregado que estiver em tratamento de saúde com determinação médica para a realizaÇão
de inleNenÇão cirúrgica prevista de modo programado, (cirurgia programada), flca garantido emprego e
salário â paÍ1ir dâ notificação da empresa, até 120 dias após a competente altá médica.

Justificativa

Visa gârentir o emprego ao empregado quê realizará cirurgia programada
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78 - READMISSÀO DE EMPREGADOS

A readmissão de empregados para exercício da mesma funçâo antes exercida, garentírá ao mesmo
â pêrcepção dê salário já reajustado através dos percentuais consignados à Catêgoria ProÍlssional
duranie o perÍodo que esteve desllgado da emprêsa.

Justificativa

Vise amplier o que dispôe o lnciso Vl do artigo 70 da C.F

z9 - TRABALHADoRES coM Htv/AtDS e cÂrucen

Aos trabalhâdores que vivem com o vírus do HIV/AIDS - Síndrome da lmuno DeÍiciência Adquirida ê
câncer, além de todas as garantias previstas na legislação em vigor e neste contrato, serão garantidos,
completamente:

a) emprego e salário a partir da data do diagnóstico e enquanto perdurar a moléstia, nâo podendo
em hipótese alguma ter o seu contrato de trabalho rescindido;

b) ÍunÇão compatível com o seu estado de saúde determinada em comum acordo pelo SESMT da
empresa e médico indicâdo pelo sindicato ou SUS;

c) proibição da introdução do tesle HIV na rotina de exames admissionâis, conforme recomendação
do Conselho Regional de Medicina;

d) os testes HIV só serâo realizados nos casos de indicação clínica e com autorização por escrito do
trabalhador;

e) atendimento integral à sua saúde pela empresa, assim entendida a assistência médica ou de
outro profissional nos campos clínico, cirúEico, hospitalar, laboÍatorial, social etc., extensivo também a
seus dependentes.

Justificativa

A presente cláusula visa esclarecer as empresas de como proceder caso tenha empregados portâdores
de HIV e cânceÍ, especialmente parâ garantir a manutenção do emprego em funçâo compatível com seu
estado de saúdg, beÍn cornc, assistênoie rnédica e psicológica ao empregado e seus dependentes.
Visa também impedir a realizaÇão do teste de HIV nos exames admissionais.

Fica vedada ã dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado/genitor, desde a
conflrmação da gravidez de suâ companheira/genitora até cinco meses após o parto alé que seja
promulgada Lei Complementar a que se refere o artigo 70, XVlll, da Constituição Federal.

No caso de pais adotantes a estabilidade será de cinco meses contados a partir data da adoção

Justificativa

A presenle cláusula visa proporcionaÍ a garantia de emprego por até 5 (cinco) meses aos pais genitores
ou adotentes nos mesmos moldes já garantidos para as mães genitoras e adolantes por forÇa do artigo
7", XVlll, da ConstituiÇão FedeÍal cumulado com a Lei 10.421 de 2002 e aüigo 392 da CLT.

{
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81 - cESTA gÁsrcn ou vluE-coMPRA

As empÍesâs Íornecêrão menselmente a todos empregados, inclusive aos afaslados, sem qualquer
critério e sem nenhum ônus, uma cesta de alimentos não perecíveis com os produtos e quantidades
abaixo especificadas:

PRODUTOS OUANTIDADES

Arroz Tipo 1

AÇúcar refinado
Feijão Carioquinha
Oleo de soja
Farinhe de mendioca torrada
Macarrâo com ovos
Sal
Café em pó papel laminado
Farinha de trigo especial
Biscoilo maizena
Extrato, massa ou molho de tomate
Goiabada
Fubá
Leite condensado
Selsichâ
Sardinha
Tempêro completo
Batata
Cebola
Alho
Ovos brancos
Manteiga
Leite em pó integral
Cârne de 1â

Fíaírgo resíriadc inteiro
Lingüiça íresca
Querlo mussarela Íatiado
Sabonete
Papel Higiênico Fino Branco
Cremê Dental
Sebâo em pó
Sebâo em barra
Águe sanitária cândida
Detergente líquido

'10 Kg
'10 Kg
5Kg
5 latas de 900 ml
2kg
3Ks
1Ks
4Kq
4Ks
4 pcts de 500 gr
4 latas de 140 gr
2 latas de 700 gr
'1 Kg
4 latas
2ks
4 latas de 135 gr
'l pote de 300 gr
4ks
4ks
200 g
3 dúzias
1Kg
1kg
10 kg

5kg
2kg
I unidades
16 rolos 30 mts.
4 tubos de 90 gr.
4 ks.
6 unidades
6 litros
6 unidades 500 ml

Com base nas cestas negociadas pelos Sindicatos, e no padrão ê quantidades estabelecidos pelo
PROCON-SP.

§ 1" - O Trabalhador poderá optar por receber Vale-Compra, com o vâlor faciâl compatível com o
índice registrado pela FIPE (FundaÇão lnstíuto de Pesquisas Econômicas) para adquirir os produtos
acima descritos, desde que negociado com o Sindicato Representativo da Calegoria pÍofissional.

Justificativa

Visa levar uma melhor alimentaÇão a mesa do trâbalhador, além de criar a possibilidade de substituiçâo
do alimento por Vale-Compra

29
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az - nuxÍLto cREcHE

a) As empresas onde trabalhem empregados com mais de 16 anos dê idade e que não possuam
creche própria, poderão optar entre ceÍebrar o convênio prevísto no parágrafo 2", do artigo 389, da CLT,
ou reembolsar diretamente as despesas comprovadamente havidas com a guarda, vigilância e
assistência de Íilho legítimo ou legalmente adotado, em creche credenciada, de sua livre escolha, até o
limite do valor correspondente a 1 (um) salário normativo por mês, por Íilho(a) durante 24 (vinte e quatro)
meses a parlir do retorno da licenç3 maternidade. Na íalta do comprovante supra mencionado será pago
diretamente o valoÍ correspondente ao salário normativo por Íilho(a) durante 24 (vinte e quatro) meses a
partir do retorno da licenÇa maternidade.

b) O euxílio previsto nesla cláusula poderá ser pago aos pais mediante sua opção, após o retorno
ao trabalho;

c) O auxílio de tratam as alíneas A, B e C desta cláusula poderá ser concedido aos pais biológicos
ou adotivos que detenham a guarda judicial do Íilho, ou quando seu convivente, comprovadamente
trabelhe e não disponhe de tal benefício.

d) O auxílio creche objeto desta cláusula não integrará, para nenhum efeito, o salário do empregado;

e) Estâo excluídas do cumprimento desta cláusula as empresas que tiverem condições mais
favoráveis, ou acordos especíÍicos celebrados com o sindicato representativo da câtegoÍia profissional.

Visa ampliar o que dispõe o Precedente Normativo no 09 do E. Tribunâl Rêgional do Trabalho da 2a
Região, iniciendo a concessão do beneÍício somente após o relorno da empregada ao trabalho.

83 - ATESTADoS MEDrcos E oDoNToLóGtcos

Serão reconhecidos os atestados médicos e/ou odontológicos passados por facultativos dos
sindicatos proÍissionais para todos os eíeitos legais.

JustiÍicativa

VÍsa amplíar o que dispõe o Precedente Normativo n"'16 do E. Íribunal Regional do Írabalho da 2u

Região.

84 - ATENDIMENTO MEDICO DE CONVENIO

As empresas nâo exigiráo prévia requisição de guia para encaminhamento do empregado ão
convênio médico.

Justificativa

Trata-se de agilizar o atendimento, pois a prévia requisição burocratlza apênas

85 - ATENDIMENTO ODONTOLOGICO

30

Justificativa

As empresas ficam obrigadas a reconhecer todos os atestados médicos e odontológicos emilidos
por profissionais de saúde da rede pública ou particular, sem dislinÇão, não podendo em hipótese
nenhuma serem questionados pelo médico da empresa, quanto à sua origem, ao diagnóstico reportado
(ClD) e principalmenle quanlo ao período de afastamento do empregado, inclusive nos casos de
acompanhamento da mãe ou do pai, nos casos de atendimênto de Íilho menor.

,l
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As empresas deverão propiciar assistência odontológica graluita aos seus empregados e
dependentes.

Justificativa

Visa conceder ao trabalhador e seus dependentes assistência odontológica.

aÂ EvÍE^tê^ai ata\c EtEitEEt/rtaiê

Nes rescisôes contratueis, será garantido sem ônus ao empregado, os beneíícios concedidos pela
empresa durante a vigênciâ de seu contreto dê trabalho (Cesta Básica, Vale ReÍeiÇão, Convênio Médico
e Ambulatorial, etc), por um período de 180 (cenio e oitenta) dies, a contar dâ date do eÍetivo
desligamento.

Justificativa

A empresa que nâo concede nenhum tipo de ajuda pare a alimentaçáo do trabelhador, deverá
fornecer um auxílio nunca inferior a 10% (dez por cento) do salário normativo da cetegoria. Quando já
há auxÍlio, se este Íor inÍerior ao perúentual aqui estipulado, deverá ser cômplementadÕ de modo a
atingir referido índice percentual.

No atendimento às disposições da Lei N' 7 .418, de 16.12.85, com redaÇão dada pela Lei l.l" 7.619,
de 30/09/87, regulamentada pelo Decreto N" 95.247, de 16111187, as empresas representadas pelos
Sindicatos Patronais acordantes, que concedem a seus empregados o vale lransporte, poderão, a seu
critério, creditar o valor correspondente através da íolha de pagâmento ou em dinheiro, alé o pÍazo
previsto na cláusula "PAGAMENTo MENSAL DE SAúRIOS'.

Na superveniência de aumento de tarifas após o pagamento, as empreses eÍetivarão a competente
complementaÇão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

A importância paga sob este título não tem câráteÍ remuneratório ou salaÍial

Visa ampliar o que rege a legislaÇão relativa ao auxílio alimentaÇão e vale-transporte (Lei n" 7.418185,
com redaÇâo dada pela Lei n" 7 .619187 , regulamentada pelo Decrelo no 95.247187).

31 +'

Visa conceder ao trabelhador e seus dependentes os beneÍícios concedidos pela empresa como: cesta
básica, vale-reÍeiÉo, assistência médica e ambulatorial, mesmo após a rescisão do contrato de trabalho,
pelo prazo de '180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da demissão.

az - auxíuo aITMENTAçÃo E TRANSeoRTE

As empresas se comprometem a garantlr, durante a vigência do presente Contrato Coletivo de
Trabalho, transporte, ou a concessão de passe, e alimentação ou vale-reíeição gratuito a lodos os seus
empregados, inclusive aos aÍastados. Os serviços de transporte fornecidos pela empresa deveÍão
oÍerecer condiçôes de segurança, higiêne e conÍorto, assim como deverão obedecer às legislaçóes
vigentes a respeito.

Justificativa

,fr
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PoÍ tratar-se de uma questão sócio-educacional, flcam as empresas abrangidas por esta ConvênÇão
Coletivã de Trabalho, obrigadas a custear parte ou todo estudo de seus empregados, atá a conclusão do
ôurso, a ser concedido da seguinte maneira.

Para empresas quô tenham em31l10l2\25

Até '100 empregados Íicará obrigada ao pagamento de no mínimo 02 (duas) bolsas no valor unitáÍio
de 01 (um) salário normativo vigentê.

De 10'l e 500 empregados Íicará obrigada ao pagamento de no mínimo 04 (quatro) bolsâs no valor
unitário de 01 (um) salário normativo vigente.

Adma de 501 empregados Íicará obrigada ao pagamento de no mínimo 06 (seis) bolsas no valor
unitário de 0'l (um) sâlário normativo vigente.

As bolsas ora pleiteadas serão destinadas aos cursos de ensino fundamental, médio, superior,
profissionalizantes, técnicos ê pós-graduaÇão.

O critério de escolha e seleÇão dos emprêgados beneÍiciados com este subsídio será através de
sorteio entre os interessados, a ser realizado pelo Sindicato Profissional em Assembléia convocada
especifi camente para esta Íinalidade.

JustiÍicatÍva

Esta cláusula obriga as empresas a fornecerem bolsa de estudos aos seus empregados, uma vez que a
maioria de nossos lrabalhadores não estudam por falta de condiÇões Íinenceiras, de maneire a reduzir o
distanciamento destes das salas de aula. A presente cláusula nâo traz nenhum ônus pâra empresa, uma
vez que ao proporcionar a qualificaÇão de sêus empregados, considera-se um investimento de cunho
social e educacional.

89 - PRoGRAMA DE TRETNAMENTo, REouALtFtcAçÃo pRoFrssroNal, aporo À
necolocnçÃo DÊ pESsoAL E AÇoES socto stNDtcAts- psE

As empresas sediadas nas bases representadas pelos sindicatos de trabalhadores, representadas pelos
sindicatos patronars signatários e abrangidas pela presente CoNVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO
deverão prover, às suas expensas, um progrema de serviços aos seus empregados (PSE), de Íorma
contínua ao longo dô todo o período coberto por esta ccT, composto de:

Para os empregados demitidos, as empresas deverão ainda prover os seguinles serviços:

. Cursos dê requaliÍicação profissional;

. ServiÇos de apcio à recclocaÇão dc empregado demitido.

Parágrafo Primeiro: O PSE e seus serviços supracitados teÍáo seu conteúdo, duração, quâlidade e
frêqüência valida previamente pelos sindicatos dos empregados signatários desta ccT ou pela
Federação dos Metalúrgicos do Estado de São Paulo, os quais terão também amplos poderes de
ÍisoaiizáÇão cie execuÇâô dessês serviços âo longô do ano, conforme êstâbêlecido âbâixo.

+
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. Cursos de trêinamento em saúde e segurança do trabalho;

. Cursos de prática de ações sindicais, com profissionais indicados pelos sindicatos proÍssionais;

. Serviços de lazer programado para as férias dos empregados e seus dependentes.
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Parágrafo Segundo: As empresas deverão apresentar eos sindicetos de emprêgados de sua jurisdição,
com cópia para a Federaçâo dos Metalúrgicos do Eslado de São Paulo, impreterivelmente até 45
(quarenta e cinco) dias corridos do início da vigência desta CCT, suas propostâs de implantação do PSE
com os serviços supra mencionados, detalhando conteúdo, duração, frequência e outras características
dos serviÇos e especiÍicando âinda, para eÍeitos de quantificaÉo do programa, o número de
empregados âtuais da êmpresa por categoria proÍissional e o número de admissões e demissões
ô.ôííirl.'§ )^1) ,õ1?, )ã1t )a1q )ã1Â )O17 )olq )O1A )O)ã )n 1 )ã), ,a)'t, )O)L a
2025 (aIé novembro de 2025).

Parágraío Terceiro: Os sindicatos dos empregados ou a Federação dos Metalúrgicos do Estado de São
Pâulo poderão sugerir adequações de conteúdo, duração, frequência e outras caracteÍístices dos
serviços do PSE, que deverão ser acatadas peles êmpresas, desde que tenham fundamento e sejem
razoáveis. Os sindicatos dos empregados ou a Fedêraçâo dos Mêtelúrgicos do Estedo de Sâo Peulo
terão um prazo dê até 30 (trinta) dias para sê manifêstar quanto à proposta de PSE apÍesentada pela
empresa, sendo que a não manifestaÇão neste período será êntendida como concordância com a
proposta da empresa.

ParágraÍo Quarto: Uma vez aprovado o PSE pelo sindicato dos empregados ou pela Federação dos
Metalúrgicos do Esiado de São Paulo, com ou sem sugestões, a empresa terá 45 (quarenla e cinco) dias
para colocar em prática os serviÇos do PSE para seus empregados.

PaÍágraÍo Quinto: Visando dar condiÇões aos sindicatos dos empregados ou a Federeção dos
Metalúrgieos do Estado de São Paulo de acompanhar o cumprimento do PSE quanto ao seu conteúdo,
qualidade, abrangência e calendário, as empresas deverâo enceminhar aos sindicatos cios empregados,
todos os meses, os seguintes documentos e informaÉes: guia de GSP, relação de admitidos e
demitidos e releçáo de empregados atendidos em cada um dos serviços e cursos do PSE no mês em
questão.

Parágrafo Sexto: No sentido de propiciar a avaliaÇão do grau de satisfaÇâo dos empregados com o
programa PSE, o sindicato dos empregados terá a autorizaÇão de realizar, a cada mês, uma assembleia
geral dos empregados, com duração de 01 (uma) hora, nas dependências da empresa, em horário letivo,
para que essâ avaliaÇão e, se for o caso, volação, seja realizado. As sugêstões e/ou reclamações
extraídas dessas assembleias serão encaminhadas às empresas a cada tÍimestre, que terá 3C (tÍinta)
dias para corrigir os problemas ou implementar as sugestôes, desde que bem Íundamentadas e
razoáveis.

ParágraÍo Sétimo: O descumprimento de qualquer dos dispositivos dêste cláusula
estabelecidos, acarretará à empresa multa de R$ 10,00 (Dez Reais) por dia de
inadimplemento, por empregado.

nos prazos
atraso e/ou

Justificativa

Visa garantir que os Sindicatos da categoria possam oferecer gratuitamente cursos proÍissionalizantes
de qualiÍiceÇão e requalificação profissional aos trabalhadores representados.

90 - TMPLANTAçÃo DE uM pRocRAMA oe eoucnçÃo pRoFtsstoNAL

Que flque instituída uma Comissão Paritária, com representantes dos empregadores e dos
trabalhadores com a participação de um oÍientador proÍissional, com o Íim específico de criar
oportunidâdes de elevaqão da escolaridade e a devida proÍissionalizaÇão dos trabalhadoÍes.

4
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Justificativa

Visa propiciar aos trabalhadores acesso e maiores oportunidades nas escolas de ensino supêrior, em
cursos especializados.

9í - coMpLEMEruraÇÃo oo euxir-ro pnevroÊwcrÁnro

â\ A^ êmnrA/rârl^ Àô d^,^ r1À hânâfí^i^ .lô â'rvíli^ nrâ\/i.lôr'..ióri^ ^r' ,.,i.1ântÁri^ fi.. d..àdti.l^ oôtrà
o '16' (décimo sexto) dia de aÍastamento e o seu retorno ao trabalho, uma complementação de salário
em velor equivelente à diferença entre o efetivamente percebido da Previdência Social e o salário
nominal, respeitando sempre para efeito da complementação o limile máximo de '10 (dez) vezes o piso
salaÍial vigente à época do evento;

c) Nâo sendo conhecido o valor básico do benefício previdenciário ou acidentário no caso do ilem
"a", a complementâÇâo deverá ser paga nos lermos da lelra "a" acima, Se ocorÍerem diÍerenças, a maior
ou a menor, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente posterior;

d) O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer.junto com o pagamento mensal dos demais
empregados.

e) As empresas ficârão obrigadas a manter por no mínimo 90 (noventa) dias iniciais do afastamento
previdenciário o regular íornecimento da cesta básice e vale-alimentação.

Justificativa

Visa ampliar o que dispõe o Precedente Normativo no 33 do E. Tribunal Regional do Trabalho dâ 2u

Região.

gz - nuxír-io pnrvroÊwcrÁnro

As Empresas deverâo manter convênio com o INSS para que o empregâdo receba diretamênte dos
empregadores o valor conespondente ao benefício ao qual fsz jus, sem prejuízo de "Complementaqão
do Auxílio Previdenciário".

Justificativa

Visa propici3r ao trabalhador receber diretamente do empregador o benefício previdenciário a que Íizer
jus, através de convênio com o INSS, sem prejuízo da complementaÇão do auxílio previdenciário.

93 - ATESTADOS E SALARIOS

As empresas deverâo Íornecer, quando solicitados, atestados de aÍastamento e salários aos
empregados demitidos por ocasião do ato de rescisão contratual.

Justificativa

Concessão de atestados de aÍastamento e salários aos empregados demitidos por ocasião da rescisão
do contrato de trabalho.

b) Quando o empregado nâo tiver dirêito ao auxílio previdenciário ou acidentário, por nâo ter aindâ
completado o perÍodo de carência, exigido pela Previdência Social, a empresa pagará seu salário
nominal entre o 16'(décimo sexto) dia de efastamento e o 1'(primeiro) ano dê afastamento, respeitando
também o limite máximo de 10 (dez) vezes o piso salarial vigBnte à época do evenlo;

I
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94 - FUNDo DE AsstsrÊNctA Ao TRABALHAooR

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho Íicarão obrigadas a contratar e
manter a suas expensas durante a vigência desta convençâo, apólice de seguro junto à empresa do
setor idônea e devidamente habilitada, que contemplô todos seus empregados, visando à coberturâ dos
seguintes eventos:

ôq trâhrlhâíl^rêc.^írtêmnlâ.i^c ^êlâ ânÁli.ê sê hênêfiêiârã^.1â§ <ê^rrinÍêq .ôhêrtrrrâs ê valofgs A

serem asseguÍados:

A) PERDA DE RENDA PoR DESEMPREGO: Em caso de dispensa do empregado, ficará
essegurado um auxilio desemprego durante o período de 03 (três) meses com valor mensel de
um salário mínimo. Para percepção deste beneÍício será exigida carência de 03 (lrês) meses.

B) AUXILIO FUNERAL: Em caso de falecimento do empregado, Íicará assegurado aos
beneÍiciários indicados pelo mesmo, um auxilio Íuneral no valor de R$ 1.500,00. Para percepÇão
deste benefício não haverá cerência.

Justificativa

Os empregâdos das empresas abrangidas pela Convenção Coletiva de Trabalho, terão descontados
de seu salário um percentual deflnido nas assembleias dos trabalhadores, que serão repassados ao
respectivo sindicato proÍissional, a título de contribuiÇão assistencial previsla no art. 5'13, "e", dâ CLT e
decisão do STF no ARE 1018459.

Justificativa

Esta cláusula visa garantir o custeio da assistência, atividades, benefícios, negociaçóes e seNiÇos
oíerecidos pelo sindicalo profissional âos trabalhadores.

96 - PROGRAMA COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS

Por esta cláusula, fica convencionado que as emprêsâs contratarão operadoras de beneÍício
farmacêutico, em comum acordo com o Sindicato da categoria, para dispor programas de benefícios
farmacêuticos, com as seguintes coberturas mínimas:

- Cobertura de 100% para os medicamentos prescritos por médicos, destinados a tratamento de doenças
agudas.

§ 1'- O programa será destinado ao empregado e seus dependentes legais.

§ 2'- O programa coletivo de beneÍÍcio farmacêutico constará de custos mensais per câpita, sendo
Íacultativo às empresas a adesão aos mesmos.

a) - O custo per capita definido não deverá ultrapassar o valor de R$ i2,00 por mês.

t35 +

Esta cláusula visa complemenlar benefícios já contemplados êm outres cláusulas da convenção coletiva
e oferecidos pelo Governo, objetivamente busca atenuer es diflculdedes dos entes e familiares do
trabalhador que venha a falecer, prestar assistência ao trabalhedor desempregado.

95 - CONTR|BU|çÃO ASSTSTENCTAL
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Justificativa

Esta cláusula visa com que todas as emprêsas representadas pelos Sindicatos Patronais signalários da
Convenção a ser Íirmada, contratem operadora de benefício farmacêutico, ume vez que dados
estatísticos do Govemo mostram que mais de 800/o das receitas médices nâo são aviadas ou sâo
interrompidas ao longo do tratamento. Além é claro dê reduzir muito o custo para o trabalhador que se
utiliza de medicamento para doenÇâ crônica ou âgude, o que reduziria o absenteísmo, os custos com
planos de saúde, reduçâo eÍetivâ de gastos da empresa.

97 - coNTRATAçÃo oe EMeREGADo coru oerrcrÊrrlcrA ou eERDA AUDtlvA

As empresas abrangidas por esta ConvenÇão Coletiva de Trabalho, poderão contratar empregados
portadores de deÍiciênciâ ou perda auditiva, sem que assumam qualquer responsabilidade civil,
indenizatória ou de garanlia de emprego.

Tais conlratações para serem efetivâdas, devem ser pÍecedidas da assistência do sindicato da
categoria, que emitirá documento, com base em exame audiométrico e conclusão médica, afirmando a
isenÇão de responsabilidade dâ contratante pela deÍiciência ou perda consolidadas até aquele momento.

Justificativa

Esta cláusula tem como objetivo viabilizar a contratação de trâbalhadores que sejam portadores de
deflciência ou redução da capâcidadê auditiva adquirida em empresas em que tenha laborado
anteriormênte, sem que haje â responsabilidade da empresa contratante em relação a perda e reduÇão
consolidâda até o momento da contratação.

98 - CONTRATAçÃO DE EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, estarão obrigadas a preencher
seus cargos com empregados portadores de deÍiciência, de acordo com o artigo 93 da Lei 8.213/91 , na
seguinte proporção:

Empreses com:
l) Mels de 50 a 100 empregâdos..
ll) Mais de 100 a 200 empregados
lll) Mais de 200 a 500 empregâdos
lv) Mâis de 500 empregedos..........

2o/o
ao/-

4o/o

5o/o

Justificativa

A cláusula ecime tem como objetivo aumentar o número de contÍatação de empregados portadores de
deÍlciênciâ física superior ao exigido pela norma vigente. Aindâ visa divulgar para empresas e sindicatos
signatários a obrigaçâo legal de contrataÇão de empregados nesta modalidade, estimulando as paries a
tomarem medidas a Íim de auxiiiar a colocaÇão dos deficientes nas vagas existentes.

99 - ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIENCIA

Tendo em vista as necessidades especíÍicas para acessibilidade de pessoas com deÍciência ou
com mobilidade reduzida, as empresas signetárias comprometem-se em considerar este fator quando da
concepção e implantação de projetos para construÇão, ampliação ou refoma de suas ediflcações, de
maneira que neste tema seja observada a legislação pertinente em todos os seus aspectos.

+
36
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Justificativa

A presente cláusula visâ garantir que as empresas signatárias da presente convenção, observem em
suas obras de reÍorma ampliaÇâo, os aspectos da acessibilidadê para os portadores de deÍiciência física
ou mobilidede reduzida.

O propósito da presênte cláusula é o de constituir um pacote de benefícios que possam ser usufruídos
diretamente pelos empregados e seus familiares, além de garantir e dar eficiência ao cumprimento de
várias cláusulas sociais da presente Convênção Coleliva de Trabalho com reduÇão de encergos para as
empresas.

ParágraÍo Primeiro: Para os Íins de treinamento, requalificação profissional, apoio à recolocaqão
proÍissional, prática de ações sócio-sindicais (garantindo o cumprimento da cláusula 89) e para
contratação de seguro de vida (garantindo o cumprimento das cláusulas 17 e 18), as ômprêsas
abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho às suas expensas, contribuirão para os
sindicatos de empregados signatários ou para a FederaÇão dos Metalúrgicos do Estado de São Paulo,
conforme a seguir deflnido, com a quantia anual únicâ de R$ »o<,ro< (.................................................) por
empregado, quantia esta que deverá ser paga da seguinte Íorma:

a. R$ )oo<,ro< (..................................................), até Í5 de dezembro de 2025, em favor da Federação
dos Metalúrgicos do Estado de São Paulo;

b. RS )m<,»< (.................................................), até 15 de janêiro de 2026, em favor do sindicato
respectivo;

c. R$ xxx,xx (. ... ...................... . . ), até 15 de marÇo de 2026, em Íavor do sindicâto
respectivo;

d. R$ »o<,;o< (.................................................), a1é 15 de abril de 2026, em Íavor do sindicato
respectivo.

Parágraío Segundo: Os custos para a prestação dos serviÇos indicsdos no Parágraío Primeiro desta
ciáusula deverão ser cobêrtos pela contribuiÇão ali prevista.

Parágrafo Terceiro: O seguro deverá ênglobar morte nalural, morte acidental, invalidez permanente total
por acidente, invalid€z permanenle parcial por acidente e auxílio funeral, geranlindo o cumprimento dâs
cláusulas 17 (AUXILIO FUNERAL) e 18 (lNDENlzAÇAo PoR MORTE OU INVALIDEZ) da píesente
ConvenÇão Coletiva de Trabalho. Nos casos em que a indenizaÇão destas duas cláusulas seja superior
à cobertura do presente seguro, as empresas deverão pagar apenas a diferenÇa correspondente. As
coberturas serão as seguintôs:

a. Morte Natural: R$10.000,00 (dez mil reais)
b. Morte Acidental: R$10.000,00 (dez mil reais)
c. lnvalidez Permanente Total por Acidente: R$10.000,00 (dez mil reais)
d. lnvalidêz Permanente Parcial por Acidente Oabela SUSEP): até R$10.000,00 (dez mil reais)
e. Auxílio Funeral por morte por qualquer causa: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

Parágrafo Quarto: A contratação da seguradora/corretora será Íeita diretamente pela Federação dos
Metalúrgicos do Estado de São Paulo, que deverá apresentar aos Sindicatos Patroneis a comprovaÇão
de tal contrataÇão, por concorrência entre seguradoras idôneas, se assim restar Íormalmente solicitado.

+
37

íOO - CONTRIBUIçÃO PARA TREINAMENTO, REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, APOIO À
REGOLOCAçAO OE PESSOAL, AçOES SOCrO§rNDlCArS E PARA CONTRATAçAO DE SEGURO
DE VIDA,

tr
t



!4t§

f tIÂ

=

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul
C.N.P.J.r 59.313.460/0001-12

Rua Helolsa Pamplona, 665 - CEP 0952G320 - São Caetano do Sul- SP

TêL (11) 3478-1450 I www.Mêtalurgicoscsul.oÍg.br I sihdicato@mêtâlurgicoscsul.org.br

ParágraÍo Quinto: A empresa contratada pela Federação dos Metalúrgicos de Sâo Paulo para prestar os
serviços de seguro deverá ser idônea, ter comprovada capacidade econômica e financeiÍa, ser
especializada neste ramo e estar devidamente registrada na SUSEP.

Parágrafo Sexto: O seguro ora previsto deverá beneflciar todos os empregados representedos pelos
sindicatos signalários, independentemente da data de sua contreteÇâo, desde que dêntro de vigêncie do
presente instrumento.

Parágrafo Sátimo: O seguro ora previsto terá vigência retroativa a partir de 1o de novembro de 2025, de
Íorma a não haver solução de continuidade em relação ao benefício equivalente previsto na ConvenÇão
Coletive de Trebalho firmada em 01 de novembro de 2024 (Cláusula vigente da ConvenÇão Coletiva).

Parágrafo Oitavo: A Federação dos Metalúrgicos do Estâdo de São Paulo e os Sindicetos Profissionais
signatários comprometem-sê a fornôcer aos Sindicatos Patronais signatários e às empresas ore
representadas todas as informaÇões necessárias para o acesso à seguradora/corretora, de modo a
garanlir a efetividade do presente benefício em caso de sinistros cobertos pelas presentes disposiçÔes.

Parágrafo Nono: Excluem-se da eplicaÇão desta c!áusula cs empregados pertencenles a categorias
proÍissionais diferenciadas, assim como as empresas abrangidas pela presenle CCT que cumpram, as
suas expensas as cláusulas 17, 18 e 89 desta CCT.

ParágraÍo Dez: A presente cláusula constitui mera reprodugâo da deliberaÇão das Assembleias
realizadas pelos Sindicâtos ProÍissionais, ficando convencionado que toda e qualquer divergência,
necessidade de esclârecimento ou dúvida ou aÇões, questionamentos ou investigaÇões de ordem
êconômica, administrativa ou judicial deverão sêr tratadâs diretamente com os Sindicatos ProÍissionais
signatários, bem como quaisquer ônus Íinanceiros e/ou impostos incidentes sobre as reíeridas
contribuiÇões serão integralmente assumidos pelos Sindicâtos Profissionais signatáÍios, beneficiários,
juntamente com os empregados, da contribuição mencionada, e que assumem todâ e qualquer
responsabilidade pela sua fixaÇão, isentando os Sindicatos Patronais signatários, e as respectivas
empresas representedas, de quaisquer Ônus ou responsabilidades.

ParágÍafo Onze: A contribuição ora previsla não terá natureza de salários para quaisquer flns de direito,
não se incorporando à remuneração e não gerando qualquer reflexo trabalhista ou previdenciário.

Justificativa

A presente cláusula visa garantir que em caso de ocorrência de acidente de trabalho, ou qualquer evento
que resulte em morte natural ou acidental do empregado, que este ou sua família recebem indenizagâo
para restabelecer e normalidade financeirâ em momento de necessidade, além de propiciar ao sindicato
da categoria condiÇôês para que ofereÇam gratuitemente cursos de qualificação proÍissional.

lol - |NCLUSÃo DrGrrAL

As empresas devem destinar locais específicos para os trabalhadores e trabalhadoras, em seus
momentos de folga, utilizarem computadores para agilizar compromissos, acessarem a internet,
inÍormaÇões sobre serviÇos e as noticias gerais do sindicato

Y
38

O objetivo desta nova e inovadora cláusula social e garantir o acesso ao conhecimento, â uma
comunicação rápida e barala e a melhoria da qualiÍicaÇão proÍissional dos trabalhadores.

Os trabalhâdores deverão ter ajuda de proÍlssionais da área para ajudá-los ao acesso à internet
e oulros recursos da informática.

I
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Os prazos e as condições necessárias para a implantaÇão deste processo de inclusâo digital
(por intermédio da instalaÇão dos equipamenlos e progrâmas de informátiÕe, treinamento, qualiflcação e
melhoria da capacitaÇão profissional) serâo objelo de negociaÇão direita entre as Empresas e o
Sindicato.

Justificativa

As empresas poderão disponibilizar este benefício aos trabalhadores e trabalhadoras para que eles
possam adquirir bens culturais como Livros, Dvd's, Cd's, lngressos para Cinema, Teatro (adulto e
infantil). Museus. evenlos esportivos e musicais.

Justificativa

Visa possibilitar e promover o âcesso do lrabâlhador à êvêntos culturais, proporcionando lazer, cultura e
educação ao trabalhador e seus Íâmiliares.

ros - vele cÁs

As empresas ficarão obrigadas a forneceT gratuitamente à todos os empregados um vale ou
valor equivalente em espécie para aquisiÇão de um botijão de gás de 13 kg por mês.

Justificativa

Nos casos de re.scisâo de contrato de t!'abâlho, sem justa causa, o aviso prévio será de 90 (noventa)
dias e obedecerá aos seguintes critéÍios:

a) Será comunicado pela empresa, por escrito e contra recibo, esclarecendo se será efetivamente
trabalhado ou indenlzado;

b) A reduÇão de duas horas diárias, prevista no artigo 488 da CLT, será utilizada atendendo a

conveniência do empregado, no início ou no fim da jornada de trabalho, mediante opção única do
empregado por um dos períodos, exercida no ato do recebimento do pré-aviso. Da mesma forma,
alternativamente, o empregado poderá optâr por um dia livre por semana, ou 7 (sete) dias corridos
durante o período;

c) No caso de aviso prévio não indenizado, o empregador Íica obrigado a manter o empregado
trâbalhândo no exercício das mesmas Íunçôes, que terá que trabalhar somente 30 (Íinta) dias optando
por redução de duas horas diárias, um dia livre por semana ou 7 (sete) dias corridos, devendo indenizar
os dias restantes;

{'
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Visa garantir o acesso ao conhecimento, através de uma comunicação rápida e barata, além dâ melhoria
da qualiÍicação proflssional dos trabalhadores.

102 - vALE-cULTURA ExrENsrvA e reruítn rueratúnorcn

Tendo em vista os constantes aumentos do preÇo do botijão de gás e a parcela que representa do
orçamenio mensal do trabalhador, razão pela quâljustiflca o pleito deste benefício.

toa - avrso pnÉvro

d) Aos êmpregâdos com 45 anos de idadê ou mais, Íca garantido um aviso prévio cie 90 (noventa)
dias, acrescido de mais um dia por ano ou Íraçâo superior a 6 (seis) meses de idade acima de 45
(quarenta e cinco) anos, sem prejuízo, quando for o caso das demais garantias previstas nesta cláusula.

r
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Justificativa

Visa melhorar o quê dispõe o inciso XXl, do art. 7o da CF/88 e vide Precedente Normativo n" I e 10 do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região que beneficiam empregedos com mais de 45
anos de idade.

í05 . ABONO POR APOSENTADORIA

Ressalvadas as situaÇões mais Íavoráveis já existentes, os empregados com 5 (cinco) anos ou mais
de serviços dedicados à mesma emprêse, quendo delâ vierem a desligar-se definitivamente após a
aposentadoria, receberá seus direitos como se tivêsse sido demitido sem justa causa e, além disso, lhê
será pago um abono equivalente ao seu último salário nominal, acrescido de 5% (cinco por cento) desse
mesmo salário para cada ano de serviço que ultrapassar a 5 (cinco).

Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa epós a aposentadoria, será garantido
esse abono, apenas por ocasião do desligamento definilivo. Para os empregados com menos de 5
(cinco) enos de serviço na mesma emprêsa, será pago um âbono correspondente a 5% (cinco por cento)
para cada ano de serviço até o limite de 20% (vinte por cento).

Ficam excluídas do pagamento das obrigaçôes desta cláusula as empresas que mantenham à suas
expensas plano de complementaçâo de aposentadoria ou pecúlio aos seus empregados, salvo
contribuiÇões voluntárias do empregado, cujo benefício seja igual ou superior aos valores mencionados.

O disposto nesta cláusula não se acumulará com os dispositivos que vierem a regulamentar o inciso
XXI - art. 7o da Constituição Federal.

Serão aplicados exclusivemênte os dispositivos mais favoráveis ao empregado

JustiÍicativa

Eventuais diferenÇas, ou pagamentos suplemenlares, devidos por rescisão de contrato de trabalho,
deverão ser pagos até 48 (quarenta e oito) horas epós o Íato, ou legislação superveniente que os
delerminou.

Justificativa

Visa agilizar o pagamento de diferenças surgidas na ocasiâo dâ rescisão do Contreto de Trebalho

toz - rÉntas PRoPoRctoNAts

Concessão de férias proporcionais aos empregados com menos de um ano de empresa que solicila
sua demissão.

Justificativa

+0

{'

Estâ condição renovâda ao longo dos anos, visa conceder ao trebalhador na ocesiâo da eposentedoria,
cãso venha rescindir o contrato dê trebalho vigente, o pegâmento dê um abono (indenização)
equivalente ao seu último salário nominal, acrescido de 5% (cinco por cento) dêsse mesmo salário para
cada ano de seNiço que ultrapassar a 5 (cinco).

106 - cARANTIAS sALARtAts rua nrsctsÃo coNTRATUAL

Visa proporcionar ao empregado com menos de ano de casa, quancio solicitar sua demissão, o diÍeito a
percepção das férias proporcionais.

t
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108 - HOMOLOGAçOES DAS RESCISOES DE CONTRATO DE TRABALHO

As rescisões dê contrato de tÍabalho, independente do tempo de serviço, ierão obrigetoriamente de
ser homologadas na Entidade Sindical í (um) dia após o término do Aviso Prévio trabalhado, e, no caso
do Aviso Prévío indenizado 5 (cinco) dias após a comunicaÇão do respectivo sob pôna de não o íazendo,
até o limite do pÍazo acima, responder por perdas e danos que se resolverá pelo pagamento dos valores
a que faria jus o trabalhador, como se vigendo estivesse o contrato de trabalho.

A rescisão de contrato de trabelho deverá ser enviada ao Sindicato com pelo menos 3 (três) dias de
entecedência à data da homologaçâo.

Justificativa

Esle pedido reiterado ao longo dos anos visa melhorar as condições dispostas no PaÍágrafo 1o do artigo
477 da ClÍ .

109 - FoRNEcTMENTo DE neuçÃo oe saúRro oe corutnreurçÃo

A empresa Ílcâ obrigada a íornecer no ato da rescisão do contrato de trabalho ao empregado
demitido, âs últimas 60 (sessenta) contribuiçôes previdenciárias para Íins de aposêntadoriâ ou oulros
benefícios previdenciários. No caso de o empregado ter menos de 60 (sessente) meses de trabalho será
fornecida a relação dos meses por ele trabalhado.

Visa proteger o empregado por ser documentação necessária exigida por Lei.

110 - Dss 8030 E pERFtL pnortsstocnÁrtco pnevtoeructÁnro
As empresas preêncherão os formuláÍios DSS 8030, com as peculiaridades de cada fungão

exercida, devendo fornecer ao trabalhador cópia do laudo técnico dos períodos correspondentes à

vigência do contrato de trabalho aIé 3111212003.

D^.ô ^ê ^ô.i^á^- ^^.t^ri^rô. ^ al tlal'tida ^.ôô^^hô.õ^ ^ ^ô.61 ^r^ficêi^^.áfi^^r u,u ve P!,rvuuJ PvrLU,,v,vJ sJ v,r,|J,vrqr y,vv,,v,,v,qv v t/v,,,, P,v"rervv,qlw

previdenciário.

As empresas encaminharão cópia de todos os Laudos Técnicos elaborados ao Sindicato da
Categoria Profissional.

Justificativa

Visa proteger o emDre_oado por ser documentação necessária exigida por Lei. com o objetivo de que seja
fornecido o Íormulário correto em relaÇão à época laborada, bem como, seu correto preenchimento, a Íim
de âtender as exigências da nova legislação vigente sobre o tema.

r11 - DELEGADoS srNDrcAls. REeRESENTAçÃo NAs EMeRESAS

As empresas com 50 (cinqúenta) ou mais empregados determinarâo a designação, eleiÇão e

escolha de Delegados Sindicais para atender as disposições do artigo 11 da CF/88, somente poderá ser
realizada e instituída através de acoÍdo especíÍco entre empresa e enlidade sindical proÍissional, sob
pena de nulidade dos atos. (artigos 5" e 8', lll, Vl, cf).

O Acordo deverá estabelecer critérios de designação, escolhâ ou eleição dos Delegad
Sindicâis, peÍíodo de atuaÇâo, bem como eslabelecer critérios e limites de atuação na representação d
empregados no âmbito do local de trabalho.

os
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Ao empregado eleito para o cargo de dirigente sindicel, fica vedada a dispensa aÍbitrária ou sem
justa causa, desde o registro de sua candidatura até 01 (um) ano após o flnal do mandato.

Justificativa

Visa dar atendimento e regulamentaÇão ao art. 11 da CF., cuja representaÇão e negociação Õoletiva
compete exclusivamente ao sindicato.

1í2 - pRocEssos DE tNovAÇoEs tecruolócrcas E oRGANrzAcroNArs

As empresas que adotam ou venham a adoter inovaÇôes no processo de trabalho que acarretem
racionalizaÇão e aumento do ritmo do trabalho com ou sem a introdução de equipamentos
automâtizados (máquinas de comando numérico, robôs, transportadores, etc.), devem:

| - Constituir comissão paritária da qual participem o sindicato dos trabalhadoíes e a comissão de
representantes dos trabalhadores na empresa (quando houver), para discutir como preservar o nível de
emprego, requalificação profissional dos trabalhadores, segu!'ança e saúde no trsbalho, e outras
providências que se façam necessárias visando eliminar êventuais degredeções das condiÇões sócio-
econômicas do conjunto dos trabalhadores, provocadas direia ou indiretamente poÍ mudanÇas nos
processos de trabalho, sem entrelanto, obstaculizar o progresso técnico;

Justificativa

Visa preservar o nível de emprego nas empresas que adotarem novos processos tecnológicos de
trabalho,

113 - CONTRIBUIÇÃO DOS TRABALHADORES (ASSISTÊNCIA E NEGOCIAçÃO COLETIVA)

As eventuais participaçôes dos tÍabalhadores no custeio das despesas incorridas no processo
de negociaÇâo coletiva, serão inÍormades às êmpresâs, com as datas e percentuais do desconto,
conforme dêÍnido pelas assemblêias dos respectivos sindicatos proÍssioneis, garantida a oposição na
assembleiâ.

ParágÍaÍo primeiro: As partes signatárias convencionam que todas e queisquêr divergências,
esclarecimentos, dúvidas ou açÕes de ordem econômica, administrativa ou judicial deverão ser tratadas
direta e exclusivamenle com os Sindicatos Profissionais, estando isentos os Sindicâtos Patronais
signatários da presente, bem como as empresas por eles representadas, sendo que essas contribuiÇões
íoram aprovadas nas respectivas Assembleiâs reâlizadas pelos Sindicatos Profissionais.

Parágrafo segundo: As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão
proceder ao desconto ora referido apenas depois de formalmente notificadas pelos respectivos
sindicatos profissionais dentro de prazos razoáveis e que permitam cs necessários ajustes de folhe de
pagamento, tudo em conformidade com o negociado sobre o legislado, de acordo com artigo 6'11-A da
CLT,

JustiÍicativa

Prerrogativa sindical, conÍorme artigo 513, "e", CLT, com aprovação em assembléia dos integrantes da
categoria proÍissional.
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114 - CONTRTBUTçAO CONFEDERATTVA

As empresas, em observânciâ ao disposto no artigo 8o, inciso lV da Constituição Federal,
desconterão de todos os seus empregados, em folha de pagamento, a contribuição confederativa fxada
pela assembléia geral da categoria.

Os montantes arrecadados na forma deste item, deverão ser recolhidos junto à agência local do
Banco a ser designado pela entidade até o 30 (terceiro) dia útil de cada mês, em favor de cada uma das
entidades representativas da categoria profissional, através de guias próprias, fornecidas pelo
interessado.

A empresa que deixar de recolher ao respectivo sindicato represeniativo da categoria profissional
beneficiado, dentro dos prazos estipulados por este Contrato Coletivo de Trabalho, as contribuiÇões
associativas mensais, â contribuiÇáo assistencial e a contribuição conÍederativa, prevista neste Contrato
Coletivo, inconerá em multa no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do montante não recolhido,
cumulativamente, por mês de atraso, mais a atualização monetária pelos índices de correÇão dos
débitos Íabalhistas, revertida em favor da entidade sindical.

Justificativa

Visa impor às empresas inadimplentes com as contribuições deüdas ao sindicato, imposição de uma
multa de 20% do montanle devido, Gumulativamente, e por mês de atraso.

1í6 - pARTtctpAÇÃo EM cuRsos pRoFrssroNALrzANTEs E/ou cuRsos ou
ENCONTROS SINDICAIS

a) os dirigenles sindicais não afastados de suas funções na empresa poderão ausentar-se do
ser\riço, até 24 (ünte e quatÍo) dias púí enú sem pÍejuízo fios salários, nas férias, 13o selário,
PLR e descanso semanal remunerado, desde que pró-avisada a empresa, por êscrito, pelo
sindicato, com anlecedência mínima de 24 horas;

b) As empresas devem liberar seus funcionários, de acordo com a convocação fêita pelo Sindicato
representativo da câtegoria profissional, pare que os mesmos possam participar de:

1. CuÍsos, Seminários e Palestras, sobre Prevenção de Acidentes e Sêguranqa no Trabalho, sobre a

Saúde do Trabalhador e Meio Ambiente no local de trabalho;

3. O trabalhador que for convocado pelo Sindicato para o evento, não soírerá prejuízo salarial, já
que o seu comparecimento será considerado como de efetivo trabalho.

:13

Justificativa

Nos exatos teÍrnos do disposto no artigo 8o, inciso lV da ConstituiÇão Federal vigente.

115 - ATRASo No REcoLHtMENTo DE coNTRtautçôes

2. Cursos, Seminários e Palestras sobre o Desenvolvimento Tecnológico, Programas de Qualidade
e Produtividade e Programas de Formação, Complementaqáo e Requalificação ProÍissional;

Parágrafo Único: Para a participação desses cursos, seminários ou palestras o trabalhador têrá até
15 (quinze) dias por ano. O Sindicato após a realizaçâo do curso ou seminário comprovará a Íreqüência
do trabalhador no evento.

l+r
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Este benefício observará os critérios abaixo:

'lo - Parâ as empresas com mais de 50 (cinquenta) e até 100 (cem) empÍegados, no mínimo de 3
(três) pessoas por ano;

2o - Pata as empresas com mais de Í00 (cem) e até 500 (quinhentos) empregados no míntmo de 5
(cinco) pessoas por ano;

3o - Para as empresas com mais de 500 (quinhentos) e até 1000 (Mil) empregados, no mhimo de 10
(dez) pessoas por ano;

40 - Para as empresas com mais de 1000 (Mil)) empregados, no mÍnimo de 15 (quinze) pessoas por
ano;

Parágraío Único - Para as empresas a partir de 1000 (hum mil) Íuncionários, para cada acÍéscimo de
100 lrabalhadores, corresponderá mais um trabalhador.

Todas as atividades voltadas à área de sêguranÇa e saúde do trabalhador, como cursos de
capacitaÇão, reciclagem e outras, desenvolvidas poÍ cipeiros e/ou trabalhadoÍês em geral, devem ser
realizadas dentÍo do horáÍio regular de trabalho, sob pena de pagamento de horas eÍraordinárias.

Os treinamentos especíÍicos voltados à proteÇão adequada em maquinas, equipamentos e
galvânicas, deverão obedecer aos conteúdos especíÍicos, conÍorme cláusula de PROTEÇÃO EM
pRENSA E StMtLARES, tNJEToRAS e cnlvÂrutcns.

JustiÍicativa

Visa permitir ao dirigente sindical não afastado de suas Íunçôes, ausentar-se do serviço sem prejuízo em
sua remuneraÇã0.

1'r7 - eRoGRAMAS DE FoRMAÇÃo e oueurrreaçÃo pRoFtsstoNAL E slNotcAL

As empresas abrangidas por esta ConvenÇão Coletiva de Trabalho, deverâo estabelecer regras e/ou
condiÇões com o respectivo Sindicato representativo da categoria profissionâ1, para proporcionar a
participaçâo voluntária de seus empregados em Programas de FormaÇão e Queliflcação ProÍlssional, e

Política Sindical reálizedos pelo sindicato ou pela empresa, garantindo-se no mínimo 01 (um) dia por eno
para cada empregado, devidamente remunerado pela empresa.

JustiÍicativa

Garantir quê pelo menos 1 (um) dia por ano, o trabalhador possa participar de curscs e eventos
ministrados pelo sindiceto profissional, devidamente remunerado pele empresa.

rra -srrrrorcallznçÃo

Com o objetivo dê incrementar a sindicalizaçâo dos empregados, as empresas colocarão à
disposição do sindicato representativo da categoria profissional, sempre que solicitado, local e meios
para esse Íim. Os períodos serão convencionados de comum acordo pelas partes, e a atividade a ser
desenvolvida ocorrerá em recinto da emprese, em local de fácil acesso aos trebalhadores, Íora do
ambiente de produção, e, de preferência, nos períodos de descanso da jornada normal de trabalho.

t4 r t
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Visa íacilitar as campanhas de sindicalizaçâo necessárias para o fortalêcimento das entidades de
representação sindical.

í19 - euADRo DEMoNsrRATtvo DE FUNÇôES e snlÁRros

Âc êlnnrêcâq Í^t^êr'aíã1 â^ §iníli.âtô rênrêsêntâti\/ô tl^ .^lêd^riâ níílfissinnâl nílc mcses dg
dezembro e junho, quadÍo demonstrativo de cargos, funções, padrões, salários, fomas de acesso,
reajustamentos compulsórios, aumentos de qualquer natureza, adicionais, prêmios e suas alterações.

Justificativa

Visa obrigar as empresas enxar em local visível e de fácil acesso aos lrabalhadores, quadros
demonstrativos de cargos. salários e carreiras.

120 - RArs - RELAçÃo ANUAL DE |NFoRMAçÕES socrArs

As empresas fornecerão aos sindicatos rêpresentativos da categoria proÍissional, até o prazo de 30
de junho de 2026, as informações completas contidas na RÂIS-RELAçAO ANUAL DE INFORMAÇOES
SOCIAIS relativas a todos os empregados do estabelecimento da base territorial referentes ao ano de
2025.

As empresas que fornecem os dados da RAIS que não na forma de formulários, deverão enviar
essas inÍormações eo sindicato representativo da categoria proÍlssional na forma de meios magnéticos,
obedecendo aos padrões dê grevaÉo deÍnidê no mãnual de orientaçâo expedido pelo grupo
coordenador da RAIS.

JustiÍicativa

Visa obrigar às empresâs a fornecer aos Sindicatos dos Metalúrgicos, até 30 de junho de 2.02ô, as
inÍormaçôes completas contidas na RAIS relativa â todos os seus emprêgâdos.

121 - PESSUISA DE EMPREGO E DESEMPREGO

As empresas Íornecerâo ao sindicato representativo da categoria profissional, até o 5" dia útil do
mês conente, informaÇôes sobre o número de empregados existentes no primeiro dia do mês anterior, o
número de admitidos e demitidos, e o número de empregados no último dia do mês, no estabelecimento
dâ bâsê têrritoriâ|.

A inÍormação deverá discriminar os empregados horistas e mensalistas separadamente. os
respêctivos salários médios totais, bem como c sindicato patronal a qual se encontra vinculada.

Justificativa

Objetiva proporcionar aos Sindicatos dos Metalúrgicos, mediante inÍormaÇôes prestadas pelas
empresas, um quadro estatístico do número atual de empregados dâs empresas.

122 - FoRNEctMENTo DE cópta oe crtp

As empresas serão obrigadas a Íornecer ao Sindicato ProÍissional respeciivo, mensalmente, cópia
da GFIP (Guia de Recolhimento UniÍicada do Fundo de Garantia e ContribuiÇão Previdenciária) no prazo
de 10 (dez) dias após o recolhimenlo.

+45
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Justificativa

Tem o objetivo de permitir que o Sindicato Proflssional possa acompanhar mensalmente o depósito do
FGTS e o recolhimento da Contribuição Previdenciária, tendo em vista o excessivo número de empresas
que deixam de recolher o FGTS e a C.P., tendo assim instrumentos necessários à fiscalização em
deÍesa dos interesses dos trabalhadores.

123 - TERcETRTzAÇÃo

A atividade Íim da empresa não poderá ser objeto de terceirização, Íicando, portanto,
terminantemente proibida esta modalidadê de contrataÇâo, ressalvando as atividades consideradas pela
legisleÇão vigente como atividade meio, desde que previâmente negociado diretamente com os
sindicatos proÍissionais da categoria aqui convencionada, ressaltando a responsabilidade subsidiária da
lomadora conforme Súmula n0 331 do TST.

JustiÍicativa

Visa à proibiÇão de TerceirizaÇão da aiividade preponderante e nos casos de TerceirizaÇão das
atividades secundárias atribuir à empresa tomadora dos serviÇos a responsabilidade de que lrata o
Enunciado n' 331 do TST c/c artigo 455 da CLT.

124 - PRECARZAÇAO DO TRABALHO

As empresas signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam obrigadas a cumprir a
legisleção em vigor, visando eliminar na íonte, as condiÇÕes insalubres, perigosas e penosas nos seus
ambientes, com a flnalidade de garantir condiÇôes dignas de trabalho, a preservaÇão da integridade
física e a saúde do conjunto dos trabalhadores, no que diz respeito à saúde, seguranÇa e higiene do
trabalho.

JustiÍicativa

A prêsente cláusulâ visa garantir que as empresas signatáÍias da presênte convenÇão não precarizem as
ôondiÇões gêrais de trabalho.

í25 - MÃo-DE-oBRA Do pnrsiotÁnto

As empresas que promoverem contrataçâo de mão-de-obra de presos em cumprimenlo de pena em
regime fechado, para os fins colimados na Lei no 7 .210 de 1 í de julho de 1984, somente poderão fâzê-lo
mediante prévia negociação direta com o Sindicato Profissional, e desde que obedecida à limitaÇâo de
alé 11o/o (dez por cento) dos trabalhadores efetivos existentes na data da contratação, por analogiâ dê
direito ao Artigo 36, Parágrafo 1o, da referida lei.

§ Primêiro - Firmado o ajuste, as Empresas fornecerão ao Sindrcato Proflssional uma cópie do mesmo
acompanhada dâ relaÇão dos empregados dos assim contratados, respectivas íunçôes, e local onde
exercem ás atividades (externa ou internamente);

§ Segundo - Para Íins de enquadramento de piso salarial, de reâjustes normativos, e dê atendimento de
disposiÇões contidas na C.L.T., nas Convençóes e Normas Coletivas de Trabalho, serão semprê
considerados em sua totalidade, os contratados e os empregados eÍetivos.

§ Terceiro - As empresas que se utilizarem desta modalidade de contrataçâo Ce mão-de-obra, Íicarão
obrigadas à contratação de no mínimo 10% (dez por cento) deste número de egressos (reeducando)
com o Íim da pena cumprida no quadro efelivo da empresa.
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Tem como objetivo evitar a concorrência desleal, a exploração de mão-de-obra, o desemprego e a
evasão de tributos e de conÍibuição previdenciária, e ao mesmo tempo colaborar com a reintegreÇão do
egresso na sociedade.

í20 - rNTERDrro pRorBrroRro - pRorBrçÃo

â) Fica considerado prática desleal de conduta anti-sociai e contrária à ética das relaÇôes coletivas
de trabalho por parte das empresas, invocarem aplicação do instituto do interdito proibitório
previsto na Lei Civit diante da realizaÇão de greve e/ou de mobilizaÇão dos trâbalhadores pelo
Sindicato, constituindo prâtica dirigida e destinada a inibir, impedir ou limitar o exercício do
Direito de Grevê e Atividade Sindical.

b) Em situaçâo de conflitos coletivos de trabalho as Empresas se absterão de invocar o lnstituto do
lnterdito Proibitório em respeito ao exercício da liberdade sindical e do direito de greve
assêgurados na ordem jurídica, tendo em vista que a lei Íixa responsabilidades por atos ilícitos
pralicados no curso da greve.

c) Em caso de descumprimento desta cláusula a infratora arcará com pena de multa que reverterá
em favor do sindicato no valor equivalente a 01 (um) salário normativo vigente e praticado na
empresa na data do evento, por empregado existente registrado na empresa e por dia, até
solução do conflito. Nas reincidências â multa será aplicâde em dobro. A mulla será paga pela
empresa diretamente ao Sindicato vitimado pela conduta vedada nesta cláusula. Caso não paga
diretamente, a multa será cobrada nâ Justiça clo Trabaiho, neste caso, em razáo da necessidade
da medida judicial, a multa passará a ser de 03 (três) salários nôrmativo vigente e praticado na
empresa na data do evento, por empregado existente registrado na empresa e por dia até o
efetivo pagamento.

Justificativa

As empresas abrangidas pela presente ConvenÇão Coletiva de TÍabalho, quando solicÍlado pelo
Sindicato ProÍissional, Íicarão obrigedas a Íornecer a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
coníorme disposto na Lei 12.440 de 8 de julho de 2.01 1 .

Justificaliva

Visa possibilitaÍ ao Sindicato o acesso as informaçôes acêrce de e'Jentuais débitos trabalhistas
ôxistentes em nome da empresa, ampliando-se assim a abrangôncia da Lei 12-440 de 08 de julho de
2011 .

128 - NEGocrAçÃo DTRETA - SEGURANçA e seúoe Do TRABALHADoR

a) Considerando correta a tendência de solução dos problemas entre as partes interêssadas através
de negociaÇão direta, instala-se este procedimento para as questões relativas à identiÍicaçâo, estudo e
planejamento de modiÍicaçôes no Ambiente do T[abalho no senlido de preservar a integridade física, a
saúde e o bem ester do trabalhador, abrindo assim um canâl direto dê entendimento entre capitsl e
trabalho;

t
+
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Justificativa

Visa vedar o direito da empresa ingressar perante a justiça com lnlerdito Proibitório com a flnalidade de
impedir, limitar ou coibir a aÇão do sindicato, constituindo uma aÍronla à organização sindical.

127 - FoRNEctMENTo DA cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros rRABALHtsrAs
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b) Visando minimizar os Íiscos e manter o controle dos agentes agressivos à saúde dos
trabalhadores, as partes concordam priorizar estudos e planejãmento dê programas de melhorias no
Ambiente do Trabalho atrâvés de levantamento e Mapeamento de Riscos, moniloramento biológico,
ambiental e outras providênciâs que se fizerem necessárias, deÍinindo as prioridâdes através da
negociação direta;

c) Estes procedimentos deverão ser Íirmados através de termo de compromisso assumido entre
empresas e Sindicato quando da constatação e evidências de riscos à integridade física e à saúde do
trabalhador, realizarldo-se um cronograma de procedimentos, sempre que solicitado pelo sindiüato
representativo da categoria proÍissional;

Justificativa

Visa negociaçâo direla entre as partes envolvidas neste contrâto coletivo, objetivando a identiÍicâÇâo,
estudo e planejamento de modiÍicaçÕes no Ambiente de Trabalho no senlido de preservar a integridade
física, a saúde e o bem-estar do trabalhador e melhorar as condições já estabelecidas pela Portaria no

3.214 e NRs 4, 12, 15,27 e 28.

í29 - coMtssÃo rÉcNrcA DE EsruDos PARA PREVENçÂo DE AC|DENTES Do
TRABALHO E DOENçAS PROFISSIONAIS

a) Será formada pelas partes, uma comissão técnica visando o acompanhamento, pesquisa,
plenejementos, estudos sobre a ocorência de acidêntes e doenÇas do trabalho, na categoria
metalúrgica;

b) Um dos objetivos primordiais será a criação de subsídios prevencionistas que poderão ser
inseridos nos futuros Coniratos Coletivos de Trabalho, que venham a contribuir para a diminuiÇão de
acidentes e doenças profissionais e para a adequação dos ambientes de trabalho;

c) Essa comissâo poderá solicitar a participaÇão e/ou auxílio de instituições relacionadas a
SeguranÇa e Saúde do Trabalhador;

d) Poderá se reunir em âmbito regional ou no conjunto das bases, e no mínimo, uma vez por mês.
Deverá apresenlar relatórios de trâbalhos, pelo menos nos meses de março, junho e um final,
impreterivelmente alé 3010912025, contendo os pareceres finais da comissâo. Fica Íacultada a
elaboraÇâo de parecerês técnicos da comissão, quando oportuno for.

e) Fica estabelecido que sua constituigão se dará no máximo em 60 (sessenta) dias dâ assinatura
deste, onde os nomes dos participantes de cada entidade serão devidamente divulgados.

JustiÍicativa

Visa a criação de uma comissão técnica, a ser Íormada pelâs partes, visando o acompanhamento,
pesquisa, planejamentos, estudos sobre a ocorrência de acidentes e doenças do trabalho, ne categoÍia
metalúrgica, tendo como um dos objetivos primordiais, a criação de subsídios prevencionistas que
poderão ser inseridos nos íuturos Contratos Coletivos de Trabalho.

í 30 - ctPA - LEt 14.45712022

com base na Lei 14.45712022 que ampliou as obrigaÇões da Comissão lnlerna de Prevenção
Acidentês, âlém des obrigâÇõês já existentes, a empresa deverá atuar na prevenção e no combate a

de

-[

d) Os acordos referidos na presente cláusula, não impedem ou atenuam as responsabilidades
quanto a acidentes e doenças profissionais que porventura possam ocorrer.

,18
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assédios sexual e moral no ambiente de trabalho, promovendo cursos anuais sobre o tema, não só para
os membros da CIPA como também para os empregados, incluídos os gestores, encarregados e
supervisores em geral, devendo ser enviado ao sindicato de classe os comprovantes de certificado.

A Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes - CIPA tem como objetivo a prevençâo de acidentes
ê doenças decorrêntes do trebalho, de modo â tornar compatível permanentemente o trebalho com a
preservaçâo da vida e a promoção da saúde do trabalhador.

^r ^- ^kÍi^^,.t^ê ^^ ^..m^rlm^^r^ n^ ÀtD t l/\tEl^ n^.,^rÃ^ r^^t;,ô. 4 ^t^i^^^ A^ Í,ai Às uiiiiitusas uuii'gauas üu uuiiiiiiiiitüriiu ua r\rí-f - lr'irA. uuvvriju ivij|iziât ê üturçüu uc rOfma
presencial. Caso não seja possível, deverá haver negociaÇão com a entidade sindical representativa
da categoria do melhor formato para realizaÇáo da eleiqão, antes da publicação do Edital;

c) o edital ceverá explicitar alám da data da eleiqão, o local para inscrição dos candidatos e os
nomes dos membros da Comissão Eleitoral (CE). A inscriçao será feila contra recibo e o prazo será
de 15 (quinze) dias a contar entre o 20o (vigésimo) e o 50 (quinto) dia em termos regressivos a

eleiçâo;

d) No caso de primeira CIPA, o edital poderá ser com 30 (trinta) dias de antecedência;

e) A eleiÇão será feita obrigatoriamente sêm a constituição e inscriÇão de chapas, realizando-se o
pleito através de votaÇão de lista única, contendo os nomes de todos os candidatos, oue náo poderão
ser os técnicos e supervisores de saúde, seguranÇa e medicina d0 trabalho. As empresas
setorializarão, se for o caso, a inscriÇão e a eleiÇão dos candidatos, mediante prévia anuência do
Sindicato e regulamento explícito no Edital de Convocaçâo;

S) Os demais participantes da Comissão Eleítoral (CE) seÍão escoÍhidos, preferencielmente, dentre
àqueles da CIPA, em exercício;

h) A documentação reÍerente ao processo eleitoral da CIPA, incluindo as atas de êleiqão e de
posse e o calendário anual das reuniões ordinárias deve ser encaminhada ao Sindicato dos
Trabalhadorês; no prazo de 10 dias contados a partir da data da possê;

i)Deve ser enceminhada mensalmente à entidade sindical representativa da categoria ópia das atas
de reuniôes ordinárie e extraordinária, até 10 (dez) diâs após a Íealizaçáo da mesma,

j)As empresas ficam proibidas de transferir o trabalhador cipeiro, salvo mediante právia anuência do
sindicato proÍissional;

k) A empresa íornecerá aos cipeiros cópia das atas de eleiÇão, posse, reuniões ordinárias e
eíraoÍdinárias, bem como do calendário anual de reuniões ordinárias, e publicará cada um deles, ao
seu devido tempo, nos quadros de avisos a Íim de informar os demais trabalhadores;

l)O curso de treinamento será obdgatório para os participantes das CIPA, titulares e suplentes,
mesmo aos reeleitos, âos indicados pelo empregador ê o designado, se for o caso, devendo ser
concluído antes da posse, com acompanhemento obrigatório de um rêpresentante sindicali l

4s*l
I
I

b) A empresa ôom 20 ou meis empregedos no estabelecimênto convocârá eleiÇões para a CIPA
no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do início do pleito, dando publicidâde do ato por
inteÍmédio de edital em locais de fácil acesso e vÍsualização, enviando cópia à entidade sindical
representativa da categoria proÍissional nos primeiros 10 (dez) dias do período acima estipulado.

D Todo o processo eleitoral e a respectiva apuração serão coordenados pelo Presidente e Vice-
Presidente da CIPA em exercício, que inlegrarão a Comissão Elêitoral (CE), em conjunto com o
Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho da empresa;



§,ts ,,f

.IÂNT

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul
c.N. P.J.r 59.313.460/q)01-12

Rua Hêloira Pamplonê, 665 - CEP 0952G320 - São Caetano do Sul- SP

Tel: (11) 3478-1450 | www.Mêtâlu.gicoscsul.org.br I sindicato@mêtalurti.oscsul.org,br

m) As empresas desobrigadas de implantar a CIPA (conforme prêceitos da NR 5) deverão escolher
1 (um) representante para o cumprimenlo dos objetivos da CIPA, o qual dêve ser informado à
entidade sindical representativa da categoriã;

n) Fica estabelecido que o "tempo suficiente" de que trata o item 5.'17 da NR-s será o equivalente
a 2 (duas) horas por semana, sem prejuÍzo do tempo gasto em análise de acidentes, vistorias oficiais
ê nr^nreínâ.Iâe a ^ dêetinâ.1.t Àê rÂ'rniÃÂe nariÁ.ii.âê t'l" algL

o) Cabe a CIPA, em conjunto com o SESMT, onde houver, promover anualmente a Semana
lnterna de PrevenÇão de Acidentes do Tr3belho - SIPAT;

p) O não cumprimento dos termos constantes nesla cláusula tornará nulo o procêsso eleitoral,
devendo seÍ realizada nova eleição, no prazo improrrogável de 30 dias e sob o acompanhamento dâ
entidade sindical proÍissional.

Pieito baseado na Lei 14.45712022 cumulado com o artigo '10, inciso ll, "a", do Ato das Disposiçôes
Constitucionais Transitórias, artigo 65 da CLT, Precedente no 5'l do C. TST e N.R no 5, da Portaria
Ministerial no 3.214, e ainda, adapter a redâção deste cláusula à novê legislaÇâo vigente sobre o tema.

131 - pRocRAMA DE PREVENçÃo DE Rrscos AMB|ENTA|S

a) As empresâs deverão realizar controle dos riscos ambientais (conforme NR I da Portaria 3214178
- 'PPRA) e MAPA DE RISCOS, executado pela CIPA e SESMT, após ouvido os trabalhadores de todos
os setores, divulgando e afixando em local visível, respectivamente, pere conhecimento e informação
gera l.

Cópias destes documentos deverão ser enviadas anualmente às entidades sindicais com os
respectivos cronogramas de resoluções negociadas no âmbito dos trabalhadores.

b) Nas funções considerâdas insalubres, cujo direito de aposentadoria especial seja rêconhecido
pela prevídência, as empresas deverâo íornecer, quando solicilado pelo Sindicato, Laudo Ambiental para
atender a flnalidade de direito.

Justificativa

Vide N.R. no s. 5 e I da Portaria Ministerial n' 3.214n8

i32 - MELHoRTA ols corlorçoes DE TRABALHo E SEGURANçA eru ttÁoutnas e
EOUIPAMENTOS - NR 12

a) Dados como: tipo de máquina, modelo, fabricante, ano de fabricaÇão, capacidade, quando for
o Gaso; definiçâo dos sistemas de proteção (existentes ou a sêrem implantados) para cada máquina;

b) Os preceitos da NR 12, em especial os itens: manutenÇâo (12.112 letras "f' e "g"): inventário
(12.153), e manual de instruÇões (12.125). O PPMAO, cronograma e toda sua documenlação, deverá
ficar disponível para o Sindicato e CIPA, que integram as obrigaÇõês contidas no item 12.154 da NR'12.

{'
-50

As empresas em geral, deverão promover a protêção adêquada de suas máquinas e
equipamentos, conforme preceitos da NR 12, devendo desenvolvêr o PPMAQ (Programa de Prevenqão
em Máquinas e Equipamentos), por meio de documento que demonstre todo o perÍil das máquinas,
contendo:

il
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c) Cronograma geral conlendo lodas as etapas do desenvolvimento.

Justificativa

Visa criar mêcanismos que impeçam o trabalhador de soÍrer graves acidentes principalmente nas
prensas e máquinas operatrizes em geral, cíando a possibilidade de se atender as exigências contidas
nâ NP í2.rrê \/êiír â ra.tílârnêntâr .re .lic.\rtciti\/ôc .^ntirlr'. nâ "a^nr/an^â^ nôlêti\/â .la [ralh^.iâ .1,<

CondiÇões de Trabalho em Prensas e Equipamentos Similares, lnjetoras de Plásticos e Tratamento
Galvânico de Superíícies nas lndústrias Metalúrgicas no Estado de São Peulo".

í33 - MEDTDAS DE PRorEÇÃo

a) As empresas adotarão medidas de proteção prioritariamente de ordem coletiva, em relação às
condições de trebelho e segurança do empregado;

b) O respectivo sindicato rep!"esentativo da categoria profissionel oflôierá a empresa das queixas
Íundamentadas por seus emprêgados, em relação às condições de trabalho e segurança;

c) No prazo de 30 (trinta) dias a empresa responderá ao respectivo sindicato representativo da
categoria proÍissional, por escrito, informando os resultados dos levantamentos efetuados,
especificando as medidas de proteção edotadas ou as que serão adotadas e em que prazo. No
câso de situações de emergência ou de perigo iminente, o prazo será de 10 (dez) dias;

d) No primeiro ciia de trabalho clo empregado, â empresâ Íerá o treinamento com o equipamento de
proteção, dará conhecimento das áreas perigosas e inselubres e informará sobre os riscos dos
eventuais agentes agressivos de seu posto de trabalho;

e) O médico do trabalho da empresa opinará sobre a utilização do EPI adequado.

Justificativa

Vide N.R. no 6, da Portaria Ministerial n'3.214178 e adeq,.ieçãc da fedaçêc da cláusula à nova legislação
vigente sobre o tema.

134 - RISCO GRAVE IMINENTE

Em condiÇões de risco grave ou iminente no local de trabalho, será lícito ao empregado ou à Cipa,
interÍomper as atividades, sem prejuÍzo de quaisquer direitos, até a eliminaÉo dos riscos.

Justificativa

Em ôondiÇões de risco grave ou eminente no local de trabalho, será licito âo empregâdo ou à CIPA,
interromper as atividades, sem prejuízo de quaisquer direitos, até a eliminação dos riscos.

13s - coMUNrcAçÃo oe acroeruTE E DoENçA Do TRABALHo

As empresas deverão Gomunicar ao Sindicato, todo âcidente e doenÇa do trabalho, coníorme lei
previdenciária no 8.21 3 de 24 de julho de 1991 . Os acidentes graves (mutilâção, esmagamenlo, ÍÍaturas,
êtc) ou fatais deverâo ser comunicados de imediato.

As comunicações deverão contemplar as respectivas copias das CAT emitidas.

+ ll5l
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Justificativa

Visa melhorar as condiÇões estabelecidas na N.R. no 5 da Portaria Minislerial n' 3.214178 e permitir o
imêdiato acompanhamento do respectivo sindicato proÍissional.

136 - REMEDIOS

Oconendo acidente de trabalho ou doenÇa profissianal, todas as despeses, inclusi./e !'nedicamentos,
ocoÍrerão poÍ conta da empresa.

Justificativa

Ocorrente acidente de trabalho ou doenÇa proÍissional, todas as despesas médicas e odontológicas,
inclusive medicementos, ocorrerão por conta da empresa.

137 - PROFISSIONAIS DE SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

As empresas com mais de 50 (cinquenta) empregados serâo obrigadas a garantir a presenÇa de 01
(um) técnico de saúde e seguranÇa do trabalho.

Os conlratos de trabalho desses proÍissionais nâo poderão ter os horários coincidentes em
empresas diferentes.

Quando solicitado, as empresas deverão enviar ao sindicato representativo da categoriâ
profissional, o quadro do SESMT, contendo nomes, cargos e horários dos respectivos proÍjssionais

A prá1ica de assédio e/ou conslrangimênto moral usadas como baÍreiras para impedir o livre
exercício das atividades prevencionistas pelos membros das CIPAS e proÍssionais do SESMT ensejará
em multa de cinco salários nominais em beneÍicio do trabalhador prejudicado, sem prejuízo das penas
culminadas no Código Penal e legislaçâo vigente.

JustiÍicativa

Aos técnicos da empresa, êspecializados em Segurança e em Medicina do Trabalho é vedado o
exercício de outras atividades durante o horário de sua atuaÇão em serviÇos especiâlizados em
SeguranÇa e Medicina do Trabalho. Os contratos de trabalho desses proflssionais não poderâo ter os
horários coincidentes em empresâs diÍêrentes. Quando soficitado, as emprêsas deveráo ênviar ao
Sindicato representativo da categorie proÍissional, o quadro do SESMT, contendo nomes, cargos dos
respêctivos proÍissionais.

138 - pRoGRAMA DE coNTRoLE MÉDlco e seúoe ocupActoNAL

os exames médicos previstos na legislação de Saúde e seguranÇa em vigor (periódicos,
admissionais, demissionais, mudanÇa de funÇão, exames complementares) deverão ter cópia entregue
ao empregado e conterão obrigatoriamente, procedimentos clínicos e complemenlâres que possibilitem a
efetiva avaliação dos danos e agravos à saúde, decorrenle das condiÇões, métodos e organizaçâo do
lrabalho, mântendo ainda os lrabalhadores inÍormados dos riscos e da qualidade de Sua saúde e
informândo-os sobre o desenvolvimento do PCMSO da NR 7 da Pof(aria n" 3214178 (Programa de
controle Médico e Saúde ocupacional).

4

Aos técnicos da empresa, especializados em SegurenÇe e em Medicina do Trabalho é vedado o
exercício de outras atividades durante o horário de sua atuação êm serviços especiâlizados em
Segurança e Medicina do Trabalho.
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As empresas deverão fomecer, quando solicitado, ópia dos Programas de Prevenção como:
PPRA (geral), PPRAG (galvânicas), PPRPS (prensas e similares) e PPRMIP (injetoras), bem como a
FISPQ, Mapa de Riscos e Laudos, quando ocorrerem negociaçôes diretas na área de SST.

Pârágrafo Único - Entre outros previstos em Lei, serão obrigatórios os exames de
eletroencéíalograma, eletrocardiograma, acuidade visual para os trabalhadores envolvidos em
movimentação de carga, operaÇão de caldeira, trabalho em altura, trabalho em espaÇo confinedo e
trabalho com eletricidade, mediante expressa autorizaÇáo do trabalhador.

Justificativa

Vide N.R. no 7. da PoÍtaria Ministerial 
^o 

3.214178

rrs - eneveuçÃo n lesÃo poR ESFoRços REpETtlvos

A) - Quândo do exêrcício da Íunção de digitador ou de atividades que exijam esforÇos repetitivos ou a
ÍunÇão exponha o trabalhador a longos pêríodos em pé ou senlado o mesmo fará jus a inteNalo para
descanso da formã que segue: a ceda 50 minutos trabalhados deverá úcüÍrer intervalü de üez minutos
para descanso.

Parágrafo Primeiro - Os respectivos descansos não poderão coincidir com nenhum inteNalo já existentê
por direito.

Parágrafo Segundo - Paia as atividades em que os trabalhos der"m ser realizados de pé, derem ser colocados
assenlos pâIa descamo em locâis em que possâm ser uülizâdos por todos os úabalhâdores durante as pâusâs.

Parágrãfo Terceiro - As mulheres em período de gêstação terâo direito ao remanejamento pâra setor
onde as tarefas sâo executadas sentadas, desde que em comum acordo entre as partes.

B) - A empresa deverá desenvolveÍ e implantar um plano ou programa especíÍico para estudaÍ e
equâcionar âs questões ergonômicas nos ambientes de trabalho nos moldês da legislâÇão êm vigor.

Juslificativa

Nas atividades cujo desempenho sê Íaça necessária a realização de esforços rêpetitivos, deverá ser
concedido ao trabalhador, inleÍvalos mínimos de 30 (trinta) minutos por período de trabalho (totalizando
umâ hora por dia). Os respectivos descansos poderão coincidir com iniervalos dê ceÍé, quando
existentes. A empresa deverá implanlar e desenvolver um plano ou progÍama espêcífico para estudar e
equacionar a questão.

140 - PREVENçÂO DO CÁNCER

As empresás que emprégarn mãÕ de obrâ fêminine proporciónârão às suãs êmpregãdãs, desde qúe
por elas formalmente requerido, a realização de exame prevêntivo do câncer gratuitamente, quando da
realização do exâme periódico anual.

ParágraÍo Primeiro - Fica estendido, o direito de que trata a presente cláusula, aos homens nas mesmas
condiÇões mencionadas acima.

Pârágrafo Segundo - A todo empregado quê solicitar, duÍante o exâme periÓdico, será garântido o

exame de eletroÍorese e pro!,e de lelcizaçáa para prêvenir ou controler a 3nemie Íalciforme, através de

{'

requerimento médico
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ParágraÍo Terceiro - Será garantida intensa campanha preventiva e educativa contra o câncer a que
alude a presente cláusula e seus parágrâfos que realizar-se-á em dias não coincidentes com a Semana
lnterna de PrevenÇão à Acidentes do Trabalho - SIPAT.

Justificativa

A presente cláusula visa garantir a possibilidade dâ empregada realizar exames preventivos do câncer
gratuitamênte e com o auxilio da empresa.

141 - CONTROLE DA POTABILIDADE DAAGUA

As empresas deverão efetuar análise bacteriológica semestral na águe potável oferecida aos
trabalhadores. As coletes das âmostras deverão ser realizadas sobre rigoroso critério técnico.

Os resultados das respectivas análises e as manúenções dos reservetórios e caixas d'água
deverão ser discutidos nas reuniôes da CIPA e registrados em ata, além de divulgado aos trabalhadores,
por meio de quadros de avisos. ou meios eletrônicos mais favorávels.

Os reservatórios e caixas d'água deverâo ser mantidos em condiÇões de higiêne e limpeza, sofrendo
higienização periódica em intervalos não superiores a 6 (seis) meses.

Justificativa

As empresas fornecerâo aos seus funcionários água potável, conduzidas em tubulaÇão de P.V.C., que
dêverá ser submetida à análise bacteíiológica sempre que solicitada pelos funcionários, pela CIPA ou
pelo Sindicatc, os reseryatóÍios deverão seÍ liínpos e desiníetadcs anualmgnte de fc!"ma adequada. Para
atender convenientemente esta exigência, as empresas serão obrigadas a fornecer copos descartáveis
ou bebedouro com jato d'água lateral.

142 . ADICIONAIS DE RISCO-ATIVIDADE DO TRABALHADOR

a) INSALUBRIDADE

As empresas signatárias da presente Convânção ficarão obrigadas a pagar o âdicional de
insalubridade em seu gÍau máximo, calculado impreterivelmênte sobre o salário nominal, sem a
necessidade de laudo pêricial para os empregados que exercem ÍunÇões consideradas por si só
insalubres.

b) PERICULOSIDADE

Este adicional será devido à todos os trabâlhadores que estiverem no perímetro da área de risco

Justificativa

A presente cláusula visa garantir que a base de incidência de calculo do adicional de insalubridade seja
o salário nominal do empregado.

r43 - TNFoRMAçÃo Ao EMpREcADo RECÉM coNTRATADo E TNTEGRAçÃo stNDtcAL

,[
5'1

As empresas pagarão adicional de periculosidade de 30o/o (trinta por cento) calculado sobre o salário
nominal sem necessidade de laudo pericial, aos eletricistas e mecânicos e aos trabalhadores cujas
atividades os exponharn a substâncias inflaÍnáveis, explosivas ou radioativas.

t'
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No primeiro dia de trabalho do empregado, a empresa fará a sua integração, inÍormando os riscos
inerentes ao seu posto de trabalho e sobre as áreas perigosas e insalubres, e providencierá o
treinamento adequado para a realização das larefas de forma absolutamônte segura, bem como
concederá tempo suficiente deste primeiro dia laboraÍ para que o emprêgado seja internamenle recebido
e obtenha outras informaÇões junto aos seus representantes sindicais.

JustiÍicativa

Visa preparâr o empregado para que dê início a suas atividades na empresa com plena segurança e
conhecimento de sua funçã0.

144 . OEPENDENCIA QUIMICA

As empresas, comprometem-se a realizar campanhas educativas e a prestarem assistência aos
seus empregados, através de alêndimento multidisciplinar, visândo o tralamento contra a depêndência
química (álcool e drogas), quando da primeira incidência, bem como, oÍerecerá ao empregado serviços
de apoio voltados à saúde mental.

Justificativa

Visa garantir ao trabalhador dependente químico além da permanêncis no emprego a possibilidade
concreta de tratamento para restabelecimento de sua saúde.

As êmpresas signatárias da presente convenÇão, cômprometem-se a rcalizaI Campanhas
Educativas de ConscientizaÇão Ambiental, bem como, promover as seguintes ações: coleta seletiva de
resíduos, distribuiÇão de mudas e plantio de árvores, armazenamento e utilizaÇâo de água para re-uso e
utilizaÇão de materiais recicláveis nos departamentos administrativos.

ParágraÍo Único - A empresa deverá consideíar a inclusão na programação da SIPAT de uma
informação adequâda sobre ações ou programas relacionados à Droteção do meio ambiente. do qual
to!"ne pa!"te ou considere necessário para conscientizar os empregados, podendo ainda, quandc aplicável
adicionar às inÍormaÇôes necessárias para a prevenÇão de acidêntes.

Justificativa

Visa além da pratica de atos ambientalmente corretos denlro dâ empresa, a conscientizaÇão e educaÇão
do trabelhador para açôes sustentáveis, visando a preservação do meio embiente.

í46 - EXAMES MÉOICOS COMPLEMENTARES E ATENçÃO A SAÚDE

As empresas, por meio dê seus departamentos de saúde, deverão realizar os devidos exames
médicos complementares previstos ne NR 7, sempre na observância aos riscos de exposiÉo existentes
no ambiente de trabalho, contemplando procedimentos básicos de orientaÇão, íacilitação e
acompanhamento, voltados aos programas de atenção à saúde dâ mulher, saúde do homem, e em
especial, atenção à saúde da pessoa com deÍiciência, em atividade ocupacional.

Visa garantir o cumprimento da legislação vigente que delermina a disponibilização e entrega ao
trabalhador do pronluário médico e demais exames arquivados na empresa ou no selor médico da
Írlrslrld.

t
)) ,l



§0s tíf

IIÀNT

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul
c.N.P.J.: 59.313.460/q)01-12

Rua Heloisa Pamplona, 665 - CEP 0952G320 - São Caetano do Sul - SP
Tel: (11) 3478-1450 | www,Mêtâlurgicoscaul.ort.br I sindi.ato@mêtâluÍgicoscaul.org.br

142 - cApActrAÇÃo Dos TRABALHADoRES

As empresas deverão elaborar programa de treinamenlo sobre segurança e saúde no lrabalho
específico para cada funÇão, abrangendo: a integração do trabalhador - período anterior ao primeiro
acesso ao posto de trabalho; após afastamentos ao trebalho por acidente ou doença, após 6 meses de
ausência; nas ocasiões de mudanÇa de funçáo; nas alteraçôes nos poslos de trabalho, e, em máquinas,
equipamentos e ferramentas, quando estas sofrerem alteraÇóes; e periodicamente, como reciclagem, em

^êr;írílô nâ^ sr rôêri^r â í ? mêsê<

a) As atividades de cepeciteÇão, especiÍicadas no item anterior, deverão ser destinadas aos
trabalhadores envolvidos na operação, manutenção, inspeÇão, logística, apoio, conservaÇão e limpeza, e
demais envolvidos, direla e indiretamente nas atividades do estabelecimento, observando-se os diversos
riscos existentes. Todas as atividades deverão ser realizadas durantê o horário de trabalho.

Público alvo: Operadores, Montadores, Ferramênteiros, Mecânicos, Elêtricistas, e Técnicos de
ManutenÇão, Projetistas, Processistas, Técnicos ê Engenheiros de SeguranÇa, e outros
trabalhadores com atividades afins em máquinâs e equipamentos:

Conteúdo Progremático:
- Objetivos do Curso;
- Programe de PrevenÇâo em Máquinas e Equipamentos;
- Tipos de máquinas existentes na empresa;
- Princípios de funcionamento:
- Sistemas de Alimentação e proteÇão;
- Riscos nas operaÇões;
- Ferramentais: riscos e responsabilidades no manuseio, troca, movimentaÇão, armazenagem,

checegem de monlagem (check-list);
O^- lu^- ôÀri,l ^.l-ê ,l^ ^}tô{iô ô .{^ ^^ôrô.t^. ÀÀ mÁ^,,i^ôê.- I\uôpurrJour úou ! ue vyurqvv, uu ,,,syu,,,ori

- Manutenção;
- Primeiros Socorros para Casos de Acidenle de Trabalho Grave ou com Mutilações - Locais de

Atendimento especializados no Estado de São Paulo;
- lnteraÇão com a CIPA;
- Aula Prática.

c) A capacitagâo específica para os trabalhadores em processos de tratamento de
(galvânicos) deverá obedecer ao seguinte conteúdo orogramático:

. Objetivos do Curso

. Tipos de processos e segurança aplicada

. Tipos de equipamentos utilizados e cuidados no manuseio
o Medidas de Controle no Manuseio, Armazenamento de Produtos Químicos
. lncompatibilidades (riscos de acidente fatal)
r Ações de Emergência - Vazamentos e Derramamentos
. Reconhecimenlo dos riscos de Acidentes e Doenças em Galvânicas
. Estudo das FISPQ e Fichas de Eme!-gêncla
. Equipamentos de ProteÇão Coletivâ e lndividual
. Limpeza e Organizaçâo e Noções de Tratamento de Efluentes
. Primeiros Socorros específicos
. lnteraÇâo com a CIPA e Mepe de Risco

superfície

t56

b) A capacitação especíÍca voltada à proleção adequada em máquinas e equipamêntos deverá
obedecer minimamente eos conteúdos especÍÍicos da NR 12 - anexo ll e deverá conler uma carga
horária mínima de I (oito) horas, para público alvo a seguir definido e obedecer ao seguinte conleúdo
programático:

\
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d) Capacitaçáo aos cipeiros e designados da CIPA, de acordo com a cerga horária e conteúdo deÍinidos
pela NR 5, e as observações seguintes:

o Análise dos riscos oriundos de outros processos parelelos aos produtivos, tais como: logísticâ,
armazenamento, manutenção em geral e providências para a solução;

o Estudo interativo dos programas de prevenção e promoção à saúde;
. E§tuuu pu É ullzauu uus ll§uu§ E^t§lgllru§ d ElltlJtg§ir,
irapa de riscos ambientais, efetivamente construídos pela CIPA.

Justificativa

Visa capacitar o empregado para que exerce suas alividades na empresa com plena seguranÇa e
conhecimento de sua ÍunÇão, mas principalmente que possa prevenir riscos a saúde e a seguranÇa.

148 - REpRESENTANTES stNDtcAts Na rÁentcn

Fica garantida a visita nas dependências da fábrica, dos representantes do Sindicato, na
ocorrência de acidentes ou doenças do lrabalho, e nas demais condições, mediante negocieÇâo, visândo
sempre a promoÇão da saúde e a integÍidade física do trabalhador, ê a melhoria das condiçôes de
trabalho.

Justificativa

Vise gerantir o acesso do dirigente sindical nas dependências das empresas. para que possa aveliquar
es condições em que o trabalhador exerce suas funÇões.

149 . PROGRAMAS DE PREVENçAO

As empresas deverão Íornecer, quando solicitâdo, ópie dos Progrãmas de Prevenção como:
PPRA (geral), de AdequaÇão de máquinas (NR 12) bem como a FISPQ, Laudos ê Análise Ergonômica
do Trabalho (AET), quando ocorrerem negociações diretas na área de SST.

/1- .^í^.in^- ^^ ^mHi{^ 
n^ -.,ô- ^nÁli-ô- ,lô .i-^^- .lÀt,-.À^ ^^hlÃm^lô. ^ ô-1r,.{^.1^

P'v!,'q,,'or, uuYu,ow w"rv"iP

respectivo processo de adaptaÇão compatível ao convívio laboral das pessoas com deflciênciã,
promovendo as modiÍicaÇões necessárias nos ambientes de trabalho para que estes trabalhadorês
tenham livre acesso com seguranÇa total, considerando como tal, além do ambiente de trabalho, as vias
de acesso às demais instalaÇões físicas, as instalações sanitárias em geral, locais de lazer e demais
espaÇos comuns, observando a igualdade de todos os envolvidos no processo de trabalho

Justificativa

Visa criar mecanismos que impeçam o trabalhador de soÍrer graves acidentes, criando â pcssibilidâde de
se atender as exigências contidas na NR's 5, 7, 9 e '12.

150 - MELHORIA DAS CONDIçOES NO TRATAMENTO GALVÂNICO DE SUPERFíCIES

As empresas de tÍatamento galvânico de superficie, ou que mantenham setores que
desenvolvem esla atividade, deverão observar os seguintes procedimentos:

a) Na utilizaÇão de tanques de desengraxamento eletrolítico, decapagens alcalina e ácida, cromo, cobre
alcalino, anodizaçâo e zincagem eletrolíticã cianídrica, estes deveÍão ser dotados de sislema de
ventilâção local exaustora, obsêrvando-sê:

aí) que o posicionamento do sistema de exauslão respeite as peculiaridades de cada processo; 
-"_

s1 ,)fY4tI I'

. Aula Prática
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a2) que os tanques que contenham cianetos sejam dotados de sistema de exaustão separado
dequeles de soluçôes ácidas;
a3) que enquanto as medidas de proteÇão coletivas não êsliverem deÍinitivamente
impíementadas, deverão ser adotadas em caráter provisório, outras medidas para proteçâo da
saúde do trabalhador, tais como tampas nos tanques galvânicos, espumas seladoras e esferas
nos banhos galvânicos e máscaras respiratórias com filtros especíÍicos para os contaminantes
químicos, confome a viabilidade tácnica do processo.

b) Os tanques de dêsengraxamento com organoclorados dev€m seÍ hefmélicos ou dotados de tampa e

sistema de refrigeraÇão, ou outro sistema de mesma eficácia.

c) Todos os tanques necessitam de sinalizaÇão quanto ao tipo de banho e suas principais substâncias e
produtos químicos, fixada em locel adequado e de fácil visualizaÇão. Aqueles com borda inferior à altura
da cintura do trabalhador devem dispor de guarda-corpo que atenda, minimamente, as disposiçôes da
NR 8.

d) As lixadeiras, politrizes, esmeris e outros equipamentos simi!âres devem ser dotados de sistemâ de
ventilação local exauslora, coletor e anteparo contrâ a projeÇão de parlículas e da própria peç4. Nos
casos de impossibilidade técnica do atendimento ao disposlo no caput, devem ser disponibilizados ao
trabalhador óculos de proteção e máscara respiratória com filtro para poeiras e fumos metálicos, que
atendem às especiflcaÇões técnicas e disposições contidas na NR 6.

e) Devem existir procedimentos adequados para armazênegem, transporte e utilizaÇão das substâncias,
produtos químicos e peças, que atendam as normas técnicas vigentes, bem como ficha de informaçóes
de segurança de prociulos químicos - F|SOP.

f) O almoxarifado deve ser organizado de acordo com a compatibilidade das substâncias e produtos
químicos, devendo os cianetos ser armazenados em local confinado, com ventilação adequada,
separado das demais substâncias e produtos químicos. As prateleiras e pisos devem ser demarcados e
sinalizados quanto aos locais destinados às substâncias e produtos químicos. Bombonas e recipientes
que contêm líquidos devem ser armazenadas na prateleira de nível mais baixo. Deve haver no
almoxariÍado ventilaÇão nâlural ou sistemâ de ventilação geral. As substâncias e produtos químicos

'lâ\,^m l^. Í^+,,1ô^ôm ôÀô^"õ.1â ^^6f^rmâ .liê^^êi^Âô. .lâ. n^rmâê té^ái^a..1â 
^AÀlT 

iô^l"an,ô ^^hi(,.u{dgsiri ouúvuovú. uiePwJyvçJ
símbolos de advertência convencionados internacionalmente.

g) Para a movimentação e transporte de peÇas e gancheiras que exijam grande esforço físico e posturas
inedequadas, com peso igual ou superior a 25 kg, dêvem existir telhas ou guindastes, ou outro sistema
equivalente, operedos por trabalhador treinado e habilitado.

h) Devem existir chuveiros de segurançâ e lava-olhos próximos aos banhos.

i) As luvas e botas devem te!- cano longo, e os aventais devem ser compridos, todos de borracha ou

PVC, de modo a oferecerem proteção completa ao trabalhedor.

j) Caberá à empresa o fornecimento de vestimenta adequada para o trabalho, conforme clausula
especíÍica desta convenÇão, observando-se a adoção de procedimentos específicos para sua
higienizaçâo, Iimpeza e Íeposição, Íicando vedada ao trabalhador a retirada e o transporte das
vestimentas de lrabalho para sua residência, dê modo a impedir a contaminação de seus familiares ou
de terceiros, devendo ser acondicionadas em vestiários dotados de armários duplos que evitem a
contaminaÇão das roupas pessoars.

k) Os bebedouros e locais destinados a reÍeiÇões devem estar ÍoÍa dos locais sujeitos a contaminação.

r ,lr
Justifieativa
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Visa criar mecanismos que impegam o trabalhador de soÍrer graves acidentes principalmenle nas
prensas e máquinas operatrizes em geral, criando a possibilidade de se alender as exigências contidas
na NR l2 que veio e regulamentâr os dispositivos contidos na "ConvenÇão Coletiva de Melhoria das
Condições de Trabelho em Prênsas e Equipementos Simileres, lnjetoras de Plásticos e Tratamento
Galvânico de Supeíícies nas lndústrias Melalúrgicas no Estado de São Paulo".

As empresas deverão Ínformar aos trabalhadores, á CIPA e ao Sindicato, quanto ao uso de
Nanotecnologia nos processos industriais, consequentemôntê, informando riscos a saúde e medidas de
proteção necessárias.

JustiÍicativa

O uso da nanolecnologia pode trazer sérios riscos à saúde, razão pela qual o trabalhador tem o direito
de sabeÍ se esta sendo empregada no processo industrial que parlicipa.

.I52 - ERGONOMTA

As empresas signatárias da presente convenção deverão oÍerecêr condiÇôes adequadas de
trabalho, de modo a proporcionar o máximo conforto, seguranÇa e desempenho saudável, com o objetivo
de preservar a saúde dos trabalhadores, e promover a qualidade de vida.

Fica estâbelecído que. paÍê o tÍanspoÍ^te e levantâÍnento Ínanual d€ cargas, o peso rnáxirnc é de
20 Kg para homens e 15 Kg para mulherês, respeitando-se as condiÇõês de cada individuo.
Quando do desenvolvimento da AET - Análise Ergonômica do Trabalho, conforme preceitua a NR 17 a
participaÇão dos trabalhadores deverá ser permitida e Íacilitada pela empresa.

Justificativa

A inclusão desta cláusula obriga as empresas a atendeÍem as exigências contidas na NR 17 em relaÇão
ao levantamento mânuel de peso e a ergonomia do trabalho.

153 - DIREITO DE RECUSA AO TRABALHO FRENTE AO RISCO GRAVE E IMINENTE

Ao trabalhador será garantido o estabelecido no § 20 do artigo 229 da constituiÇão do Estado de
Sâo Paulo, a seguir transcrito: "Em condiçôes de risco grave ou iminente no local de trabalho, será lícito
ao empregado intêffomper suas atividadês, sem prejuízo de quaisquer direilos, até e eliminação do risco.

Tem como objeti./o info!^mar ao trabalhador que quando em sua avaliação esti'/er frente a situação dê
risco grave de acidente possa se recusar a execução daquela atividade.

rsl - ncesso À rruronunçÃo DA sAUDE Ao TRABALHADoR

Será garantido o acesso aos examês médicos de qualquer natureza, previslos na NR 7, bêm
como o Íornecimento de cópia do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) e quaisquer exames
complementâres a todos os trabalhadorês.

t59

., 5,! - NANOTECNOLOGIê.

Justificativa
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Justificativa

A cláusulâ em questão se faz necessária para que as empresas disponibilizêm a qualquertempo à seus
emprêgados os exames médicos arquivados em seu prontuário, de acordo com legislaÇão vigente, em
especial a NR 7.

155 - PROGRAMA DE ORDEM NUTRICIONAL

A empresa deverá apresenlar a seus trebelhedores palestras ou iníormes voitados a alimentaçáo
dos trabalhadores, com objetivo de mêlhoria em sua qualidade de vida.

Justificativa

Tem como objetivo melhorar a alimentação do trabalhador através de orienteÇão nulricional.

156 - EXERCiCIOS ERGOMÉTRICOS

A empresa deverá disponibilizer tempo e local necessários, durante a jornada de trabalho e com
a utilização de um proÍissional especialisla, exercícios ergométricos para seus empregados com objetivo
de evitar doênÇas proÍissionais.

JustiÍicativa

As partes comprometem-se a esgotar os meios negociais para resolver os problemas deconêntes
das relâções trabalhistas. As controvérsias surgidas da aplicação do presente Contrato Coletivo de
Trabalho serão resolvidas da forma abaixo:

l- Eventuais divergências individuais ou coletivas sofrerão obrígatoriamente um exame conciliatório
por parte de uma comissão permanente, para esse Íim, constituída por 3 (três) membros patronais e 3
(tÍês) membros dos trabalhadores;

ll - A comissâo irá trabelhar mediante o regimento de funcionamento, cuja elaboraÇão e aprovaÇão
se fará no prazo de 45 (quarentâ e cinco) dias desta data, com reuniões oIdinárias e extraordiná as;

lll - Os casos objeto de litígio, apreciados, debatidos e resolvidos pela comissâo, de comum acordo,
deverão ser submelidos à homologação sindical com os eÍeitos e validade do artigo 477, paú$aÍo
pnmerro. da C.L. f .. e nâo mers poderào ser questionados quanto à matéria neles discutida:

lV - Havendo empate nas posições, a decisão será submetida ao mediadoÍ, escolhido, de comum
acordo pelas partes, dentre elementos de notória capacidade em assunto no relacionamento capital e
trabalho de qualquer parte do território nacional;
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Tem com objetivo obrigar as empresas a oferecer local e profissional para pratica de exercícios
ergométricos a fim de prevenir patologias profissionais.

,I57 - GAMPANHA EDUCATIVA CONTRA O CANCER

A empresa, periodicemente deverá promover campanha educativa, de prevenção contra o câncer.

JustiÍicativas

^ 
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V - Não havendo conciliação ou acordo, inclusive quanlo à escolha do mediador, será lâvrado um
termo com o resumo do caso apreciado, para ser utilizado pelas partes envolvidas, na esÍerâ judicial,
encaminhendo-se o caso à apreciaçâo da Justiça do Trabalho, em seus trâmites legais;

Vl - Obrigam-se as partes a não propor aÇão judicial, referente ao cumprimento de quaisquer das
cláusulas do presente Contrato Coletivo dê Trabalho, sem antes submeter a divergência à tentativa de
solução paclÍlca e diÍeta. atra\,és da co!"nissão de conciliaÇão aqui prer./iste. O docurnento e!-nitido pela
comissáo de conciliação, reconhecendo que a questáo íoi submetida a seu exame, é condiÇão
indispensável para a propositura de qualquer reclamação ou processo junto à Justiça do Trabalho.

Justificativa

As partes comprometem-se a esgotar os meios negociais para resolver os problemâs decorrentes das
relaÇões trabalhistas. As controvérsias surgidas da aplicaçâo do presente Contrato Coletivo de Trabalho
serão resolvidas de forma a haver uma conciliaÇão.

159 - TNTERAçÃo cAPrrAL/TRABALHo

No intuito de preservar empregos e ampliâr o relacionamento enlre as partes na busca de solução
negocial dos conflitos, toda vez que se flzer necessário a participaÇão do sindicato, a emprese informará
ao sindicato:

a) sua condiÇão econômica e financeira;
b) mudançs de localização;
c) as mudanÇas na pianta;
d) a reestruturaçâo salaÍial;
e) âs mudenÇas decorrentes do avanço tecnológico;
0 a necessidade de pedido de concordata e respectivo acompanhamento do processo

concordatáíio;
g) estado pré-Íalimentar e Íalência.

Justificativa

Fica Bstabelecide a multa de 20% (vinte por cento), ao mês, do salário normativo da categoria, por
infração de qualquer das cláusulas do Conlrato Coletivo, por empregado, revertendo-se em Íavor da
parte prejudicada.

Justificativa

Vide Precedônte no 23, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de Segunda Região

{
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O sindicato dos trabalhadores alravés das informações recebidas, imediatamente tomará
^.^',iÀ^^^iô. ^^^^ê-Á.iô- ^^^.rl^ ^^m rÚ.ô ^^i.^m i'.át^ â^- Á. â^ê ^",|'liô^ê ^prvrruv,,uss u v,,rl.,veq, Pu,s q9ne,rr,u,,rw qvr v,gqws yvurvve w

privados na busca de soluÇões.

Como o sindicato é o único ê legítimo representante dos trabalhadores, não deve ficar ausente do
chemado processo de reajuste estrutural como vem acontecendo, Írequentemente, nos momentos de
crise. Sendo quase sempre noticiado apenas pelos meios de comunicaÇão com total ausência de
informaÇão pôr parte das empresas, salvo Íaríssimas exceçôes, dificultando e até impedindo a aÇão
^^líí;â^ Â -^^;ôl À^ê êiÉ,li^ô+^ê ^ô ht,ê^ô Àô .^l' '^Âô.t v,,r,@ ! ev ev,uYUUe.
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161 - AçÃo DE CUMPRTMENTo

Os empregados ou seus respeclivos sindicalos representativos da categoria profissional poderâo
intentar aÇão de cumpÍimento na forma deste, equiperando-se, para tanto o presente Contrato Coletivo
de Trabalho ao acordo judicial, emprestando-lhe o artigo 611 da CLT em caráter normativo-

Justificativa

As empresas representadas pelas entidades sindicais patronais, signatárias do presente contrato
coletivo, reconhecem a legitimidade processual dos sindicatos dos metalúrgicos integrantês deste, para
ajuizar ação de cumprimento em nome dos trabalhadores integrantes da categoria profissional, sem a
nêcessidade de procureÇão fim de pleitear a reparaÇão de quarsquer direitos e obrigaÇôes conslantes
neste contrato e legislação vigente, que forem violados pelas empresas supracitadas.

162- GARANTIAS GERAIS

Ficam asseguredes âs condiÇôes mais favoráveis decorrentes de acordos coletivos, com relação a
quaisquer das cláusulas vigentes nesle Contrato Coletivo de Trabalho.

Justificativa

Ficam asseguradas as condiÇões mais favoráveis decorrentês de acordos coletivos, com relaçâo a
quaisquer das cláusulas vigentes neste Contrato Coletivo de Trabalho.

163 - NORMAS CONSTITUC!ONAIS

A promulgaÇâo da legislação ordinária êlou complementar, regulamentadora dos preceitos
constitucionais, substituirá, onde eplicável, direitos e deveres previstos neste Contrato Coletivo,
ressalvândo-se sempre as condiçóes mais favoráveis aos empregados, vedada, em qualquer hipótese, a
acumulação.

JustiÍicativa

A Dromulgação da legislaÇão ordinária e/ou comDlemenlar, regulamenladora dos oreceitos
constitucionais, substituirá, onde aplicável, direitcs e deveres previstos neste Contrato Coletivo,
ressalvando-se sempre as condiÇõês mais favoráveis aos empregados, vedada, em qualquer hipó1ese, a
âcumulaÇão.

164 . GUMPRIMENTO

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, Íicando cerlo que a parle
infratora, inôorrerá nas penalidades previstas neste Contrato Coletivo de Trabalho e na legislaÇão

Justificativa

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, Íicândo certo que a parte infratorâ,
incorrerá nas penalidades previstas neste Contrato Coletivo de Trabalho ê na legislação vigentê.

t62

165 - CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

lmplantação de Contrato Colêtivo de Trabalho ccmo Íorma de modernizar e democratizar as
relaÇôes capital e trabâlho.
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Visa modernizar as relaÇões de trâbelho, no que tange a soluÇão negocial dos conflitos entre capital e
trabalho de forma equilibrada.

í66 - APLICABILIDADE DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

As cláusulas constantes deste Cont!"ato Coleti,/o de T!"abâlho somente serão aplicadas aos
trabalhadores associados aos Sindicatos Profissionais.

Justificativa

Visa despertar o interesse dos trabalhadores, com relaÇão à representaÇão de sua categoria nas
negociaÇões coletivas.

í67 - SOBREPOSTçAO DE NORMAS

Todas as cláusulas e disposiÇões convencionadas através de Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho, nos termos do artigo 444 e611 da nova CLT, se sobrepõem a legislaçáo vigente.

JustiÍicativa

O objetivo desta cláusula é a dê garantir que o acordado se sobreponha ao legislado

,I68 - DA PREVALENCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO E DO DIREITO ADOUIRIDO

As partes signatárias da ConvenÇão Coletiva de Trabalho, reefirmam a prevalência do negociado
sobre o legislado e a garantia aos direitos adquiridos e os atos jurídicos períeitos anteriormente firmados
em Acordo e ou Convenção Coletiva de Trabalho.

Juslificativa

O objetivo desta cláusula é a de garantir que o acordado prevaleça ao legislado e para que sejam
respeitados os direitos adquiridos em Acordos e Convêneões firmadas antes da lei.

169 - EXTENSAO E/OU GOMPENSAçÀO DE JORNAOA - BANCO DE HORAS - INTERVALO
INTRAJORNADA - FRACIONAMENTO DE FERIAS - PROGRAMA DE DEMISSAO VOLUNTARIA
(PDV} E ACORDOS EXTRAJUDICIAIS

Só serâo válidos os Acordos Coletivos de FixaÇão de Jornada de Trabalho e/ou CompensaÇões
de Horas, Banco de Horas e Redução do Horário de Repouso e AlimenteÉo para 30 (trinta) minutos,
Fracionamento das Férias, PrograÍna de De!'nissão Vcluntária (PD\4 e Acordos Extrajudiciais, se
firmados com o Sindicato ProÍissional.

Justificativa

Está cláusula visa gaÍantir que a negociação e os acordos que versem sobre jornada de trabalho, banco
de hoÍas, reduÇão de intervalo de almoço, fracionamenlo dê férias, programa de demissão voluntária
entre outros sejam somentê Íirmados com o Sindicato através de Acordo Coletivo.

,17â ÍEE r-EIE 17^na\C

As empresas do setor metalúrgico só poderão contratar empresas de terceirização para
alividade meio e desdê que obseNada a representação sindical da categoriâ proÍissional da atividade

63

{

Justificativa

I



§ss fit

IIÁNT

Justificativa

A presente reivindicação úsa garantir que as empresas não terceirizem sua atividade fim, e em casos de
terceirizaÇão de atividade meio, que sejam garantidos todos os direitos da categoria preponderante aos
terceirizedos, inclusive aplicação da norma coletiva e de representação sindical.

171 - HOMOLOGAçAO

A demissão, o pedido demissão ou rêscisão em comum acordo, bem como o recibo de quitação
de íescisão de contrato de trabalho, qualquer que seja a causa, forme de contrataÇão, dissoluÇâo ou de
tempo de serviço, só será válido quando firmado e homologado com e âssistência do respectivo
Sindicato proÍissional.

Justificativa

Esta reivindicaÇão visa ga!'antir que toda e qualquer modalidade de rescisão de contralô de trabalho
seja obrigada a ser homologada com assistência do sindicato proÍissional.

172 - OUITAÇÃO ANUAL - QUITAçÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Â quiteÇáo anual e a quitaÇão de débitos trabalhista só terâo validade se firmado e homologado
perante o Sindicato profissional preservado o direito de ingressar com reclamaÉo trabalhista.

Justificatíva

A cláusula visa garantir que qualquer modaiidade de quitaÇão de débitos trabalhista só tenha validade se
homologada perante o sindicato proÍissional.

í73 . INTEGRAçÃO DE VERBAS

As importâncias pagas hâbituelmente a título de gratiÍicações dê ÍunÇão, ajuda de custo, auxilio
alimentaÇão, assistência médica, diárias para viagem, pÍómios e abonos integram a remuneração do
empregado.

Justificativa 
;

(\4 *. t
I

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de 5ão Caetano do Sul
c.N.PJ.r 59.313.460/0001-12

Rua Hêlois. Pâmplona, 665 - CEP 09520320 - São Caêtâno do Sul - SP

Tel: (11) 347&1450 | www.Metalurgicoscsul.org.br I slhdicâto@mêtalurgi.oscsul.o.g.br

preponderante da empresa tomadora.
Fica convencionado que as empresas abrangidas pela Convenção Coletiva de Trabalho, que

todo e qualquer procêdimento de terceirizaÇão será previamente discutido e negociado com o sindicalo
dos trabalhadores, observando-se a representação sindical da catêgorial proÍissional pertinente a
atividade econômica preponderante da contratante, a isonomia salarial entre os trabâlhadores da
empresa tomadora e da pÍestadora, que serão vinculados ao sindicato da categoria proÍissionel da
atividade preponderante da empresa tomadora, aplicando-se integralmente os beneíícios da pêrtinente
Convençâo Coleti./a de T!"ebalho e Acordos Coletivos de Trabalho à todos os trabalhadores da e!'npresa
contralante e da empresâ conlratada, assim sendo assegurados as mesmas condições relativas a
alimentação, transporte, atêndimento mádico, medidas de proteÇão à saúde e de segurança no trabalho
etc.

A empresa contratada se comprometerá contratualmente, ao fiel cumprimento da legislação
trabalhista, previdenciária, e da Segurança e medicina do trabalho, sendo certo que a empresa
contratânte será dotada de responsabilidade solidária, a empresa terceirizada que demitir e não peger
todos os direitos resôisórios dos demilidos dentro do prazo legal, previsto na CLT, a tomadora
responderá solidariamente, assim como ocorrendo inadimplência de débitos trabalhislas das empresas
prestadoÍas de serviÇos, a tomadora responderá de Íorma solidária pela devide quitaçâo.
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Visa garantir que as importâncias pagas habitualmente integrem a remuneração do empregado

174 - MODALIDADES DE CONTRATO DE TRABALHO

As contrataçóes de trabalhadores pelas modalidades de jomada parcial, prazo determinado,
serviço lemporário e trabalhador autônomo serão objêto de negociação coletiva com o respectivo
sindicato proÍissional, sendo vedados o contrato individual de trabalho tácito e o contrato de trabalho
intermitente.

'trs - coNTRATAçÃo oe rnaeeuHeoon eurôruoMo p/ ATTvTDADE FrM

Será nulc de pleno diÍeito a contratação de trabalhador aulônomo para exercer trabalhos
vinculados a atividade fim da empresa, sendo considerado ato com o objetivo de desvirtuar, impedir ou
Íraudar a aplicação dos preceitos consolidados. Ocorrendo esta hipótese, Íicará caracterizado o vínculo
empregatício, e o trabalhador será considerado empregado da contratante, com todos os direitos do
vínculo decorrente. CONTRATO INTERMITENTE: Fica convencionado que as empresas não se
utilizarão de mão de obra originána de contrato intermitente em quaisquer de suas atividades fabris.

Justificativa

Visa impedir a contrâtaÇão de trabâlhador autônomo e a prática de jornada intermitente nas atividades
febris

176 - DtspENsAS plúntures ou coLETtvAs

A demissão coletiva (em massa) somente poderá ser realizada por motivos econômicos,
precedida de comunicação formal e negociaÇão com o Sindicato proÍissional, sendo obrigalório a
I t\J rUtUgdVdU L,td5 I Ésut§Ut> pYt dlllt \) tUN?drU prt Ull§§ÍUt tát.

Justificativa

177 . NORMA DA ULTRATIVIDADE

Enquanto perdurarêm as negociações coletivas e/ou até que nova convênÇão ou acordo venham
a ser Íirmados deverão prevalecer com plena eficácia jurídica a última norma coletiva firmada (pré-
existentes).

Justificativa

Visa garantir a vigência da última norma coletiva Íirmada até o fim das negociaÇões

65

Justificativa

Visa garantir que todas as contrataçôes em jornada parcial, prazo determinado, serviço temporário,
trabalhador âutônomo e intermitênte só sejam Íeitas através de acordo com o sindicato proflssional.

Objetiva a cláusula garentir que demissôês em massa seja precedida de negociaÇão com o sindicato ê
que sejam as rescisões homologadas.

r
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rza - coNrrssÃo DE REpRESENTANTES Dos EMpREGADoS

Nas empresas com mais de 100 (cem) trabalhadores, a eleição dos representantes será
obrigatoriamente organizada e reaÍizada pelo Sindicato ProÍissional, vedada a interíerência da empresa.
Além dos empregados eleitos para compor a comissâo dos representantes, está deverá ser integrada
em sua composiÇão e Íuncionemênto, obrigâtoriamente por Diretores do Sindícato, ainda que estes não
seiam empregados da emprese.

JustiÍicativa

Visa garantir o acompenhamento pelo sindicato profissional das escolha e atuação da comissão de
represententes.

'r79 - pLANos DE cARGos E sALÁRros E euADRos DE CARRETRAS

As partes convencionam como obrigatória a assistência e a homologaÇão pelo Sindicato da
Categoria para elaboração e velidade de quadros de carreira e planos de cargos e salá!"!os.

Justificativa

Visa garantir a participaÇão obrigatória do sindicato da câtegoria na elaboragão e para validação do
plano de cargos e salários.

As partes convencionam como obrigetória a essistência e a homologaÇão pelo Sindicato da
Categorie para a validade de cláusula compromissória de arbitragem.

Justificativa

Visa garantir a assistênciâ e acompanhamento do sindicato da cetegorie nos casos de arbitragem

181 - H|G|EN|ZAÇAO DE UNTFORME

JustiÍicativa

Visa garantir a continuidade da higienizagão dos uniformes por conta das empresas sem desconto do
empregado.

182 - EQUTPARAçÃo SALARTAL

JustiÍicativa

Visa garantiÍ que os paradigmas tenham direito a equiparação salaÍial

+
66

180 - DA ARBITRAGEM

Nes empresas onde as atividedes obrigam o trabalhador a user uniÍormes ou rôupas especiais,
sendo estas Íornecidas ou nâo pela êmprese, a mesma ficará obrigada a eÍetuar a higienizaÇão das
reíeridas peÇâs às suas expensas sem quê haja quâlquer tipo de desconto do trabalhador.

Para os empregados independentemente do tempo quer exerçam a mesma função nas mesmas
cond;ções de trabalho têm direito garantido a mesma remuneraÇão.

,tt
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183 . HORAS IN INNERE

As empresas do ramo metalúrgico que pertenÇam ao mesmo dono e ou são comuns e um ou
mais dos seus sócios, caracterizam-se como grupo econômico, podendo recair as execuçóes das
dívidas trabalhistas decorrente da inadimplência de uma, sobre qualquer outra delas.

Justificativa

Visa garantir que para aqueles sócios comum em mâis de uma emprese, que em caso de inadimplência,
a dívida recaia sobre qualquer uma destas empresas.

tas - sucessÃo EMPRESARTAL

Fica convencionado que em caso de sucessão empresarial, a empresa sucedida e seus sócios
responderão solidariamente com a empresa sucessora pelos débitos trabalhistas decorÍentes do período
cnr que u crÍlitEgiruu Uaual uu fli, tstÍtlJt9§a §uucutua.

B) Em igual período previsto no caput, as Empresas encaminharão à Entidade Sindical eventuais CATS
ômitidas.

Justificativa

187 - ABONO HOME.OFFICE

A) As Empresas pagarão mênsalmente, a todos os empregados íepresentados pelos Sindicato
proÍssionais, que êstejam submetidos ao regime de trabalho em home ofiice, e que não
apresentarem qualquer oposiÇão a referida represenlagão, um adicional, a título de lndenização, no
valor correspondente a 10% (dez por cento) do piso dâ categoria correspondente;

ParágraÍo Unico - A indenização prevista no caput da presente Cláusula detém naturezâ especial,
portanto não poderá ser compensada com qualquer oulrâ indenização e/ou recomposição de

t
custos

6',7

Considera-se tempo de sêrviço a ser compulado na jomada de trebalho e remuneÍadas as horas
despendidas no trânsporte de ida e volta do empregado quando oferecido pela empresa.

Justificativa

\li<^ ,laràn+iÍ à reír|Âêt^t-ã^.iâe h^râc nrctâc n^ iÍinêróri^

184 - cARAcrERtzAçÃo Do cRupo ecoruorurco

Justificativa

Visa garentir a responsebilidede solidárie de ambes es êmpresas êm ceso dê sucêssão êmprêserial.

186 - coMUNtcAçÃo covtD-i9

Á\ -Às Fmnrê-sâs ên.rminhârâô a Fnlidade Sindi.ál nrôfrssiônâl rlâ hasc lêrrilôriel r"lacÁn dF

tÍabalhadores diagnosticados com a COVID-19, inclusivê com os períodos de âÍaslamentos e
setores que desempenhavam suas funções;

Visa possibilitar que o sindicato faÇa o acompanhamenlo dos trabalhadores diâgnosticados oom a Covid-
19
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Justificativa

Visa reembolsar as despesas que o empregado tiver na execuqão de suas atividades em Home-Office

í88 . IGUALDADE SALARIAL

As em+reses f€ín obigedãs â cde!" uína Comissão entÍe Sindicato e Empresa, pa.'a dlsc,Jgr
igualdade de gênero e, promover a igualdade de oportunídades para todos no acesso à relaçáo de
emprego ou na sua manutenção, independênte do sexo, origem, raÇa, cor, estado civil, religiáo e
situação familiar, que se abstenham de adotar ou permitir quaisquer práticas discriminatórias por ocasiâo
da admissão dos trabalhadores e durante sua contratual idade, conforme previsto no arligo 7o, inciso
XXX, da Constltuição Federal e no aÍtigo 461 da CLT.

JustiÍicativa

Visa obrigar a criaÇão de uma Comissão entre Sindicalo e Empresa, para discutir igueldâde de gênero
com flnalidade de promover a igualdade de oportunidades para todos no acesso à relaçâo de emprego
ou na sua manutenção, independente do sexo, origem, raÇa, cor", e9ado civil, religiâo e situaçâo Íamiliar.

tag - pRouoçÃo Do curDADo coMpARTTLHADo

Reconhecendo que homens e mulheres com encargos familiares necessitam de igualdade de
oportunidades e tratamento para seu ingresso, peffnenência e progressão nas atividâdes lâborais, as
palrEl açutuaIll.

Parágrafo 1" - Licença parental - A empresa assegurará aos empregados LicenÇa Parental Primária de
180 (cento e oitente) dias e Licença Parental Secundária de 28 (vinte e oito) dias, para que os
êmpregados possam permanecer com sêus Íllhos após o nascimento.

| - Serão elegíveis à Licença Parentâl Primária:
a) Mulher cisgênero e homem trânsgêneÍo, em caso de pârto;
h) Àrrrhêr Ê h.imêm f.isrrênêrô ôll lrânsoênêrô\ oUê ônlâ nor zdocâo unilzlê!"â!:
c) Mulher e homem (cisgênero ou transgênero), em caso dê adoção em relacionamento conjugal
(seja homoaÍetivo ou heterossexuâl), devêndo estar devidamente documentado quem do casal irá
recebe a licença parental primária e quem receberá a licença parental secundária.

ll - Serão etegíveis à Licença Parental Secundária:
MulheÍ cisgênero ou homem transgênero, em que e(o) funcionário(a) da Empresa não gere a criança:
Mulher e homem (cisgênero ou transgênero) em relacionamento conjugal (seja homoafetivo ou
heterossexual), na hipótese de adoÇão, devendo estar devidamente documentado quem do Gasal irá
..-Àá, ô li,.Áffô ^ôrÀ,16l tri,nótiô Â â,,..n ÍÁ ô}lôÍá e titÉaa aqâ.+âl êÃ^'^âó'iô
i 6-õuÜi ã iilE-i ff/ü -tÉiEiiiÉi -},irrlãliã l, riuÚiii d ri16rrYq yqrurrrãr rewiruor16.

Justificativa

Visa garentir igualdade de oportunidades e tratamento, em especial assegurer Licença Parental Primária
de í80 (cento e oitenta) dias e Licença Parental Secundária de 28 (vinte e oito) dias, para que os
empregados possam permanecer com seus Íilhos após o nascimento e na hipótese de adoção.

190 - COMBATE A M'SOGINIA

As partes acordam proteger e incentivar a igualdade de oportunidades para todos e todas no acesso
à relação de emprego ou na sua manutenção, independenle do sexo, origem, raÇa, cor, estado civil,

!"eligião e situação familiar, orientando os empregadores a se absteÍem de adotar ou permitir quaisquer

{
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práticâs discriminatórias por ocasião da admissão dos(as) trabâlhâdores(as) e enquanto vigoíar sêu
conlraio de lrabalho, orientado pelâ DeclaraÇão Universal dos Direitos Humanos, pela Convenção n' 11 I
da OIT e pela CF/88.

ParágraÍo 1" - Será formada uma Comissão com representaÇão do Sindicato e dos empregadores
no prazo de 60 dias após a assinatura do presente instrumento, para promover ações de ÍormaÇão
e de orientação com foco nos direitos humanos, na participaÇão igualitária de gênero nas empresas,
na promoÇão da igualdade salarial, visando também a inclusão, a diversidade e a promoÇão de
â.Âôê 

^',â ^^lêl\ffÂ.á ^ô'â 
Âliá;ê. 

^ê 
ôêêÁ;li^ê ffiôt Â ê--,'êlqwvr quv Pqrq brrr rror

Justificativa

Visa incentivar a igualdâde de oportunidades para todos no acesso ao emprego ou na sua manutenÇão,
independente do sexo, origem, raça, cor, estado civil, religião e situaÇão Íamiliar, além de Íormar uma
Comissão com represenlação do Sindicalo e dos empregadores para promover direitos humanos, na
participaÇão igualitária de gênero nas empresas, na promoção da iguâldedê selarial, visando também a

inclusâo. a diversidade e a oromogão de ações oue colaborem para eliminâr os assédios moral e sexual.

tgt - vtcÊtrlcta

o presente contrato vigorará, quanto às cláusulas de natureza tempoÍárias, pelo prazo de '1 (um)
âno, e partir de 'lo dê novembro de 2025 a 31 de outubro de 2026.

As cláusulas dê natureza permanente teráo sua vigência por 02 (dois) anos, a partir de 1" de
novembro de 2A25, e sê estenderâo renovadas anualmente, se não íor denunciado, no todo ou em parte,
Íicando certo que permanecerá em vigor até que as partes o substituam por um novo contrato.

Na eventualidade das partes intencionarem qualquer modiÍicação, extinÇão ou acréscimo quanto a

essas cláusulas, deverão fazê-lo por ocasião das negociaçôes, devendo as alteraÇõês Íazer parte
integrante da pauta entregue pelos sindicatos das categorias profissionais ou econômicas.

A5 '"€ntâgens êsseguÍsdÊs neste ccítlÍato ri*.egÍani.se êo petÍmônro juíídim dÊs cstegories equi
representadas, bem como aos contratos individuais de trabalho, permanecendo vigentes enquanto não
forem alteradas e/ou subslituídas através da celebrâÇão de novo contÍato Coletivo entrê as partes.
Os artigos relativos ao Piso Salarial, rêajuste, aumenlo salarial e contribuição âssistencial, salvo os
casos de íorÇa maior determinada pela política econômica, serão renovadas na forma do "caput, a câda
eno.
Por ocasiáo da data-base, as vantagêns asseguradas neste contrato poderão ser objeto de negocieção,
sempre quê visar aperfêiÇoar, melhorer ou ampliar seus benefícios.
Fica assegurado o princípio da negociaÉo permanente. sendo desnecessário oualouer data esDecíÍica
paÍa tratativas negociais.

Após debatidas as cláusulas com suas respectivas justificativas, foram as mesmas
aprovada por unanimidade. Prossegurndo com os trabalhos, passou-se a análise do
item "c "da ordem do dia. Com a palavra o Sr. Presidente esclareceu aos companheiros
presentes, que com a extinção da contribuiçáo sindical e a brusca diminuição da rêceita
do sindicato em razáo da crise econÔmica e do alto nível de desemprego no setor, a
entidade só poderá manter a assistência e atendimento à categoria através da
cobrança de outras contribuições, portanto, gostaria de ouvir propostas sobre tais
contribuições e suas justificativas. Após vários companheiros debaterem sobre as
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diversas propostas, incluindo as justificativas, foram colocadas em votação, sendo
aprovada a Contribuição de Assistência na Negociação Coletiva em valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do salário de todos os trabalhadores não sócios e
de '1 % (um por cento) para os trabalhadores associados do Sindicato durante a
vigência do Acordo ou Convençáo Coletiva de Trabalho, para ser descontada nas
datas e parcelas a serem definidas no decorrer das negociaçõês com cada um dos
sindicatos patrorrâis, a ser recoihida para o S inciicaho em até 05 (cinco) dias após o
desconto através de guia fornecida pela entidade. Para os trabalhadores(as) não
associados ao sindicato será concedido o direito de oposiÉo ao desconto em data
pré-fixada posteriormente e publicado no site do Sindicato. Continuando com os
trabalhos passou-se à analise do item "d" da ordem do dia. Usaram da palavra os Srs.
Jônatas Toledo da Silva, Diretor Social, e Eliézer Alvino Gomes, Conselho dos
Delegados Representante dos Trabalhadores, os quais manifestaram-se favoráveis à
concessâo cje autorização e outorga e poderes especiais às diretorias cjo Sindicato cjos
Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico e Eletrônico,
Siderúrgicas Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul e da Federação dos
Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado
de Sáo Paulo, para promoverem entendimentos objetivando a manutençâo da data-
base e celebraçáo da coNVENÇÃo colelvA DE TRABALHO, ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, instauraçâo de DíSSíD|O COLETIVO ou ACORDO
JUDICIAL de interesse da categoria, cuja matéria consta no item "d" do edital, a qual
foi colocada em votaçáo e foi aprovado por unanimidade. Finalmente depois das
devidas explicações, foi aprovado por unanimidade que, para efeitos jurídicos, esta
assembleia se torna permanente até eventual modiÍicação da lêgislaçáo trabalhista e
posterior decisão relacionada com a mencionada alteraçáo legislativa, sem prejuízo
das deliberações aprovadas até a presente data. Os trabalhadores serâo comunicados
acerca da continuidade desta assembleia. Nada mais havendo a tratar e como ninguém
desejasse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos as 17
horas 30 minutos, determinando a mim, Cicero Marques da Costa - secretario, que
lavrasse a presente ATA, a qual após lida e achada conforme, vai devidamente
assinada pelos componêntês da mesa, seguindo em anêxo assinaturas dos presentes
na assembleia. São Caetano do Sul, 19 de setembro de 2025.

I(1í tut
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